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CAMARA DOS DEPUTADOS 
(DA SRA, BETH AZIZE) 

Regulamenta o parágrafo 39 do artigo 226 da Constituição Federal. 

~ DESPACHO· SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA = CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA ~ DE RE-
I DAÇÃO. (Art. 24, lI) 

, 
À~QM~DE SEGURIDADE SOCIAL E FM4íLIA em 2~ de outubro 

-----
de 19 91 

---

, em __ 19 __ _ 

o Presidente da Comlssao de 

Ao Sr. _____________________________ , em 19 __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ____________________________ , em 19 __ _ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr ______________________ ,em 19~_ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. . _________________________________ , em 19 __ ___ 

O Presidente da Comissão de 
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ESTATUTO DA UNIÃO ESTÁVEL 
" 

/ 
) 

Para os efeitos do § 3º do artigo 226 da Constituição F~ 

deral, considera-se união estável o concubinato more uxório, públi 

co e contínuo entre homem e mulher, não impedidos de casar, por pe 

ríodo superior a 2 anos ou a I ano se houver filho comum. 

Art, 2º . São direitos e deveres iguai s e recíprocos entre 

os concubinos, na união estável: 

A) fidelidade 

b) coabitação 

c) assistência material e moral 

d) guarda, sustento e educação dos filhos comuns 

e) respeito e consideração mútuos. 

Art. 3º. Os concubinos podem firmar contrato com estipu 

lação de seus direitos e deveres, desde que observados os preceitos 

desta lei, as normas de ordem pública atinentes ao casamento,os bons 

costumes e os princípios gerais de direito. 

Parágrafo único. Os concubino's poderão estabelecer regras 

quanto ao regime de bens e à administração do patrimônio comum. 

Art. 4º. O contrato de união estável para valer contra ter 

ceiros, deverá ser registrado no competente Registro Público. 

Art. 5º. Os bens móveis e imóveis, adquiridos por um ou 

por outro ou por ambos os concubinos, na constância da união estável 

e a título oneroso, são considerados fruto do trabalho e da colabora 

ção comum, passando a pertencer a ambos, em condomínio e em 

iguais. 
§ lº. Cessa a presunção estipulada neste artigo: 

partes 

a) se houver estipulação contratual escrita, em contrato 

devidamente registrado; 
b) se os bens forem adquiridos com o produto da venda de 

bens integrantes do patrimônio do concubino adquirente. 

§ 2º . A administração do patrimônio comum dos concu~~~T\ ' 

~~) I 
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compete a ambos, salvo disposição em contrário, em contrato escrito 

e registrado. 

Art. 6º. Os filhos havidos da união estável presumem-se 

dos concubinos e serão registrados pelo pai ou pela mãe, em nome de 

ambos. 

Art. 7º. A união estável dissolver-se-á por morte e por 

rescisão amigável ou judicial. 

§ lº. Será amigável a rescisão quando os concubinos pus~ 
\ 

rem termo a união estável mediante acordo escrito, o qual não pode 

rá conter cláusulas e condições contrárias ~s leis vigentes. O ins 

trumento de rescisão será averbado à margem do registro do contrato 

de união estável, previsto no artigo 4º desta lei. 

§ 2º. Será judicial a rescisão : 

a) quando houver ruptura da união por conduta injuriosa 

ou quebra dos deveres constantes desta lei e do contrato, se existir; 

b) quando um dos concubinos denunciar a relação estável, 

mediante notificação judicial ao outro . A lei disciplinará o proces 

so de rescisão judicial. 

Art. 8º. Tanto um como outro concubino poderá requerer o 

pagamento de pensão alimentícia, se dela necessitar, dentro das nor 

mas estipuladas para os alimentos no casamento . 

Art. 9º. A união estável poderá ser convertida em casamen 

to, retroagindo seus efeitos civis ao início do concubinato. 

Art. 10~ Completados os prazos previstos no artigo lº,am 

bos os concubinos poderão requerer a conversão em casamento de sua 

união estável, requerendo seu registro junto ao Oficial do Registro 

Civil da circunscrição de seu domicílio, mediante a apresentação de 

provas e cumprindo - se as formalidades exigidas pelo casamento civil. 

Art. ll~ Toda a matéria relativa à união estável e ao con 

cubinato é de competência do Juízo das Varas de Família. 

Art. 12º. Esta lei entra em vigor na data de sua public~ 

ção, revogadas as disposições em contrário. 
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JUS T I F I C A T I V A 

o artigo 226 da Constituição de 1.988, em seu § 3º recQ 

nhece, para efeitos de proteção do Estado, a união estável entreo 

homem e a mulher como entidade familiar; a segulr, de forma bas 

tante imperfeita, acresce que a lei deverá facilitar sua conver 

são em casamento. 

A redação desse inciso deixa a desejar e poderá dar e~ 

sejo a interpretações que acabem contrariando o espírito da Carta. 

O projeto emanado da Comissão Arinos era muito claro. 

Dizia: 

" A família, constituida pelo casamento ou pela união 

tem direito à proteção dos poderes públicos". 

estável, 

Por isso é de suma importância que a regulamentação da 

Constituição, nesse caso, evidencie a autonomia da união estável 

como entidade familiar, com direitos e deveres próprios. 

Embora nossas leis civis não tenham até hoje reconheci 

do expressamente o concubinato, a força dos costumes mostrou cla 

4t ramente que a família não é necessariamente constituída pelo casa 

mento e o Poder Público vem estendendo sua proteção às famílias 

naturais. 

Já em 1.949, a Lei nº 883, de 21 de outubro, que dispõe 

sobre o reconhecimento de filhos ilegítimos, e que está ainda em 

vigor, permitiu o reconhecimento do filho adulterino, após a dis 

solução da sociedade conjugal. A partir daí vári as leis vieram 

abrir o caminho para o reconhecimento do concubinato, embora este 

ainda se mantenha no campo da jurisprudência. 

A Lei dos Registros Públicos, de 1.973, permitiu à con 

cubina pedir a adoção do patronímico de seu companheiro, direito 

mantido e facilitado na nova lei de 1.977. 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 
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Na previdência social cresceu o abono às uniões concubi 

nárias, tendo por critério a dependência econômica da mulher.Esses 

avanços foram se obtendo na esteira da proibição de um segundo ca 

samento, pois não existia o divórcio. 

A partir da introdução do divórcio em nossa legislação 

(Lei nº 6.515/77), esperava-se uma avalanche de divórcios e casa 

mentos para regularizar as famílias de fato, cujo número ultrapassa 

as de direito; isso não aconteceu, o que leva a crer que a socieda 

de se acomodou ao concubinato, não só por inércia, mas por mudan 

ças de mentalidade e de costumes que dão às pessoas uma mior liber 

dade de escolha do seu tipo de vida. 

Apesar do reconhecimento indireto do concubinato, perm~ 

neceram as grandes diferenças de direitos e de proteções entre este 

e o casamento. A mulher sempre teve que lutar com grandes dificul 

dades para fazer valer seus direitos, tendo necessariamente que 

acionar a Justiça, não nas Varas de Família, mas sim nas Cíveis,cQ 

mo se tratasse de um mero conflito entre sócios; teria que pedir 

ao Juiz que reconhecesse uma sociedade de fato com seu companheiro 

e somente a partir dessa declaração judicial é que reivindicaria 

partilha de bens ou simples compensação pecuniária por anos de VI 

da em comum, como se casada fora. 

A Constituição de 1988 nada mais fez doo que mostrar coe 

rência com os novos princípios de "democratização da família", ao 

estender a proteção do Estado ao concubinato estável, permanente e 

duradouro. 

está a ela 

, -Essa proteção não obriga a conversa0 ao casamento nem 

subordinada. É a vontade das partes que deve vigorar. A 

união estável, nos termos da Constituição, pode se conf igurar com 

5 anos ou com 2, se houver filhos, e pode durar a vida toda como 

tal, ou ser convertido em casamento, pela vontade dos concubinos. 

O projeto aqui apresentado tem por fundamento a idéia da 

proximidade entre a família de fato e a família de direito mas não 

as faz idênticas em fontes e efeitos. De acordo com o Prof. ÁLVARO 

VILLAÇA AZEVEDO, cuja tese "Do Concubinato ao Casamento de Fato"ser 

v i u de b a s e e sub s í d i o p a r a e s t e p r o j e to, "por mais que se regulamente o 

concubinato assemelhando, o quanto possível, seus efeitos aos do casamento, sem 

pre ele será diferente, pois está fundado na liberdade que tem os concubinos de 

se separarem independentemente de atuação judiciária". ~~ 
-,I 
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Este projeto não é uma iniciativa individual.Ele espelha 

o consenso do entendimento e da luta de mulheres brasileiras, em 

grupos organizados ou não, que sempre buscaram uma forma legal de 

democratizar a família. 

Dele participou, diretamente, a advogada feminista Floriza 

Venucci, colaboradora da bancada feminina na Constituinte 87/88,e~ 

tudiosa do direito relacionado à questão da mulher e que sempre es 

teve na vanguarda dos movimentos mais legítimos que resultaram em 

grandes conquistas sociais expressas na atual constituição 

leira. 

brasi 

Brasília, 19 de setembro de 1991 
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í?{ lV / ~ 
Deputada ~TH AZIZE 

PDT/AM 



,,'t.;, .... . . ... ~ 
i . • • o .• 

;:. ' .. ~. "" .. . , " 
.,tI, . .., .}.]' 
.1/1' ~, .~ .. 

" te. .... ! t " .. . 
f CAMARA DOS DE'UTADOS 

GER 20.01.0050.6 -(DEZ /aS) 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇÃO 
DAS COMISSOES PERMANENTES 

-CONSTITUIÇAO 
REPÚBI,ICA I'EDERArlVA DO BRASIL 

1988 
.........•••••....•• _-------------- ••.••.....•... . . 

Titulo VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

. . .... . ........... _--.- - ...... -------_ ............ _-- ...................... .. .. 

Capítulo VII 

DA FAMfUA. DA CRIANÇA. 
DO ADOLESCENTE E DO 10050 

Art. 226. A familia. base da sociedade. tem especial proteção 
do Estado . 

. ...... .. . ..... _ ...... __ ... --_ ...... -- ... ---_.----_ ........... .. ---_ ........ - .. . . . 

§ 3' Para efeito da proteção do Estado. é reconhecída 
a união estável entre o homem e a mulher como entidade fami. 
liar. devendo a lei facilitar sua conversão em casamento . 

. . .. .. - .. _-_ ........... -... _ .... ------ ....... _ ............ - ..... - ...................... - . . 

- ......................... _ ... _-_ .. _----- ... _------- ............ ---_ ............ .. . _- .. 

LEI N? 883, DE 21 DE OUTUBRO DE 1949 (*) 

Dispõe sobre o reconhecimento de filhos ilegítimos. 

o Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. )? Dissolvida a sociedade conjugal será permitido a qualquer dos cônjuges o 
reconhecimento do filho havido fora do matrimônio e, ao filho, a ação para que se lhe 
declare filiação. 

§ ) ? Ainda na vigência do casamento, qualquer dos cônjuges poderá reconhecer o 
filho havido fora do matrimônio, em testamento cerrado, aprovado antes ou depois do 
nascimento do filho, e, nessa parte, irrevogável. 

§ 2? Mediante sentença transitada em julgado, o filho havido fora do matrimônio 
poderá ser reconhecido pelo cônjuge separado de fato há mais de 5 (cinco) anos contí­
nuos. 
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Art . 2? Qualquer que seja a nat ureza da filiação, o direito à herança será reconhe­
cid o em igua ldade de condições. 

Ar!. 3? Na falt a de testamento, o cônj uge casado pelo regime de separação de 
bens terá direit o à metade dos deixados pelo outro, se concorrer à sucessão exclusIva­
mente com filho reconhecido na forma desta Lei . 

Ar!. 4° Pa ra efeito da prestação de a limentos, o filho ilegítimo poderá acionar o 

pai em segredo de justiça, ressalvado ao interessado o direito à certidão de todos os ter­
mos do respectivo processo . 

Parágrafo único. Dissolvida a sociedade conjugal do que foi condenado a prest~r 
alimentos, quem os obteve não precisa propor ação de investigação para ser reconhecI­
do, cabendo, porém, aos interessados o direito de impugnar a filiação . 

Ar!. 5? Na hipótese de ação investigatória da paternidade, terá direit o o auto r a 
alimentos provisionais desde que lhe seja favorável a sentença de primeira instância, 
embora se haja, desta, interposto recurso. 

Art. 6? Esta Lei não altera os Capítulos lI , III e IV do Título V, do Livro I, parte 
especial do Código Civil (arts. 337 a 367), salvo o ar!. 358 . 

Ar!. 7? No regi stro civil, proibida qualquer referência à filiação ilegítima de pes­
soa a quem interessa, far-se-á remissão a esta Lei. 

Ar!. 8? Aplica-se ao reconhecido o disposto no art. 1.723 d o Código Civil. 

Art. 9? O filh o hav ido fora do casamento e reconhecido pode ser privado da he­
rança nos casos dos arts. 1.595 e 1.744 d o Código Civil. 

Ar!. 10. São revogados o Decreto-lei n? 4.737, de 24 de setembro de 1942, e os 
di sposi tivos que contrariem a presente Lei . 

Art. I I . Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Rio de Janeiro, 21 de outubro de 1949; 128? da Independência e 61 ? d a Repúbli ca. 

EURI CO G. D UTRA 

LEI N? 6.015, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973 (*) 

Dispõe sobre os Regislrus Públicos e dá oulras providências . 

. ................................ -- ...... - ------------- ----- -- ....................................... .... .... .. .. 

TITULO II 
DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 

CAPiTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Ar!. 29. Serão registrados no Registro Civil de Pessoas Naturais: 

I - os nascimentos' , 
11 - os casamentos; 

III - os óbitos ' , 
IV - as emancipações; 
V - as interdições; 

VI - as sentenças declaratórias de ausência' , 
VII - as opções de nacionalidade' , 
VIII - as sentenças que deferirem a legitimação adotiva . 

. . - ........ _._, •... -
--- ------- ---- ------ --------
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§ I ? Serão averbados: 

a) as sentenças que OeC10lrem a nuhdade ou anulação do casamento, o desquite e 

o restabelecimento da sociedade conjugál ; 

b) as sentenças que julgarem ilegítimos os filhos concebidos na constância do ca­

samento e as que declararem a filiação legítima; 

c) os casamentos de que resultar a legitimação de filhos havidos ou concebidos an-

teriormente; 

li) os atos judiciais ou extrajudiciais de reconhecimento de filhos ilegítimos; 

e) as escrituras de adoção e os atos que a dissolverem; 

1) as alterações ou abreviaturas de nomes. 

§ 2? É competente para a inscrição da opção de nacionalidade o cartório da resi­

dência do optante, ou de seus pais. Se forem residentes no estrangeiro, far-se-á o regi s­

tro no Distrito Federal. 

.. .... . _~ .... .. _-_ ........... _----- ..... - ...... _----_ ... _------- ..... _--- ------ ........ .. . 

LEI N? 6.515, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1977 (*) 

Regula os casos de dissoluçtJo da sociedade conjugal e do casa­

mento, seus efeitos e respectivos processos, e dá outras providências . 

. . .......... ....... -- ...... _ ...... '"' ....... .. .. ---- -----_ ... _---_ ............ .... .. ........ .. ... . . 
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PROJETO DE LEI N9 1.888-A, DE 1991 
(Da Sra. Beth Azize) 

Regulamenta o parãgrafo 39 do artigo 226 da Constituição Fede 
r a 1 . 

(As Comissões de Seguridade Social e Famllia; e de Constitui­
ção e Justiça e de Redação - Art. 24, 11) 

SUMl\RIO 

I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Seguridade Social e Famllia: 

- termo de recebimento de emendas 

- emendas apresentadas na Comissão (2) 

- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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COMISS~O DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS AO PROJETO 

PROJETO DE LEI NQ 1. 888/91 

N()s t:Er mos do aFt. 119, caput , I, de) Regimerlto Irlt:eFno 
da C~mara dos DEPutados, alterado Flclo aFt. 1Q, I, da 
REsoluç~o nO 10/91, o Sr. PrEsidente dEterminou a abelrtura 
E di Yul ga~io n a Or·dem do Dia das Comiss~Es - dE prazo para 
aprEsentaçf.~o de emendi":\s, a pal'·t ir dE 04 /11 /91, POlr c: IncCl 
5e5s~E~;, tEnelo, ao seu térmirlO, EstE órggo T~cnico recEt)ido 
duas emendas .. 

Sala da Comiss~o, novembro de:\. 991 . 

Maria I L i n ~:; 
SecrE't iÚ· i i":\ 



o 
r./) 

Ct: 
w 
:> 
o 
z 
r./) 

W 
lO 

e ü 
:J 
Il: 
f0-
r./) 

Z 
H 

EMENDA NO 

00) /1j~ eS-S( 
CAMARA DOS DEPUTADOS 

~~ a.ASSrrICAaO I 
PRO.ETO DE LEI 112 

/ 91 
[x) SLfRESSI~ [ ) StiSTITUTIVA [ J f\?InVA DE 

188 8 [ J AGlUTlNATI~ [ ) ~IFICATlVA 

i I COfIISSÃO Df SEGURIDADE SOC I AL E FAMILIA 

! DEPUTADO EDUARDO JORGE 
PARTIDO 
PT 

T UF l r:g: PÁGINA --, 
SpJl ; 01 I 

TEXTO/JUSTIFlCACAO 

O artigo 2º pas sa a viger com a seguinte redação: 

Art. 2º - São direitos e deveres iguais e recíprocos entre 
os concub ino s : 

que 

a) Guarda, sustento e educação dos filhos comuns . 

b) Re spe ito e consideração mútuos. 

JUSTIFICAÇAO 

A emenda em tela, vi sa adequar o projeto à nova realidade 

permeia as relações entre homen s e mulheres . 

08/ IV 91 
DATA 
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I COIIISSIO DE Seguridade Social e Família 

r DEPUTADO 

AUTOR 
José Fortunati 

TEXTO/JUSTIFlCAClO 

Dê-se ao Artigo 1º do Projeto de Lei nº 1888 de 1991, a seguinte 

redação: 

"Art. 1º Para os efeitos do § 3º do Artigo 226 da Consti ­

tuição Federal, considera-se união estável o concubinato more 

uxório, público e contínuo entre homem e mulher, não impedidos de 

casar, por período superior a 1 (um) ano ou a 6 (seis) meses se 

houver filho comum." 

Justificação 

A união entre homem e mulher decorre de uma tomada 

de posição subjetiva de cada um. Portanto, acreditamos ser de bom 

alvitre estipular em 1 ano o período para tornar esta união está ­

vel do ponto de vista formal, mesmo que entendamos que a estabili 

dade de uma união não decorre do tempo que esta união exista. 

08 / 11/ 91 
DATA 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA 

PROJETO DE LEI N° 1.888, DE 1991 

"Regulamenta o § 3º do art . 226 

da Constituição Federal." 

Autora: Deputada BETH AZIZE 

Relator: Deputado HEITOR FRANCO 

I - RELATOR 10 

regu O presente 

lamentação do § 3º do art. 

projeto constitui proposta de 

226 da Constituição Federal, que, 

estável para efeito de proteção do Estado, reconhece a união 

entre homem e mulher como entidade familiar. 

Após definir "união estável" como concubinato 

"more uxório", p~blico e contínuo entre homem e mulher, não 

impedidos de casar, desde que essa união apresente duração mí 

nlma de dois anos, ou de um ano, se houver filho comum, o pro 

jeto é desenvolvido dispondo sobre: 

I - direitos e deveres dos concubinos; 

11 - condições para celebração de contrato en 

tre os membros dessa união; 

111 - o reglme dos bens do casal; 

IV - O reglstro dos filhos havidos na união es 

tável; 

GER 20 .01 .0050 .5 - (ABR/9 1) 
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v - a forma de dissolução do concubinato ou de 
sua conversão em casamento. 

Em sua Justificação, a Autora, entre outras ale 

gações, lembra que, embora nossas leis civis não tenham, até 

hoje, reconhecido expressamente o concubinato, a força dos cos 

tumes mostra claramente que a família não é, exclusivamente 

constituída pelo "casamento civil" e que o Poder PGblico vem 

estendendo sua proteção tambem às "famílias ou casamentos na 

turais". 

Aberto o prazo regimental para apresentação de 

emendas, duas proposições desta natureza foram oferecidas ao 

projeto. 

Através da primeira, o Deputado Eduardo Jorge 

VIsa alterar o art. 2º, com o objetivo de retirar o rol de di 

reItos e deveres iguais e recíprocos dos concubinos, na união 

estável, a fidelidade, a coabitação e a assistência material e 

moral. 

Através da segunda emenda, o Deputado José Fortu 

nati pretende diminuir os prazos estabelecidos no art. 1º do 

projeto, para caracterização da união estável. O projeto exige 

2 anos de vida em comum ou, se houver filho, 1 ano. A emenda 

propõe, respectivamente, prazos de 1 ano e 6 meses. 

r o relatório 

II - VOTO DO RELATOR 

Antes de qualquer outro comentário, devemos Inl 

CIar nossa apreciação sobre a presente proposição lembrando 

que a Constituição Federal, no § 3º de seu art . 226, já reco 

nheceu a união estável entre homem e mulher como entidade fami 

liar, para efeito de proteção do Estado, estabelecendo 

a lei deverá facilitar sua conversão em casamento. Por 

que 

conse 
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guinte, este projeto constitui iniciativa tendente a regulamen 

tar o citado dispositivo constitucional. 

Verificada, p01S, a necessidade e procedência 

desta iniciativa, passamos a analisar os termos em que a mesma 

é desenvolvida, com o objetivo maior de observar se o tratamen 

to que lhe foi dispensado é, realmente, de molde a beneficiar 

a família brasileira. 

No art. 1º, o projeto trata a chamada "união es 

tável" como concubinato "more uxório", (expressão latina que 

se traduz por "segundo o costume de casamento"), pGblico e con 

tínuo, entre homem e mulher 

ção mínima de 2 anos, ou de 

não impedidos de casar, com dura 

1 ano se houver filho em comum. 

Complementando o art. 1º, o art. 2º descreve os 

direitos e deveres recíprocos que os concubinos devem acatar, 

para que seu sistema de vida em comum venha a se qualificar 

como união estável: fidelidade, coabitação, assistência mater 

nal e moral; guarda; sustento e educação dos filhos comuns; 

respeito e consideração mGtuas. 

A nosso ver, a definição e os requisitos propos 

tos são bastante razoáveis, vez que uma união mantida nesses 

termos apresenta as mesmas características de vida dos casalS 

brasileiros legalmente constituídos, contribuindo, dessa for 

ma, para a harmonia, estabilidade e segurança da família. 

No art. 3º, o projeto prevê a celebração de um 

contrato entre os concubinos, esclarecendo que estes poderão 

estipular direitos e deveres, desde que observados os precel 

tos da lei, as normas de ordem pGblicas atinentes ao casamen 

to, aos bons costumes e aos princípios gerais de direito, bem 

como estabelecer regras quanto ao regime de bens e à adminis 

tração do patrimônio comum. 
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No art. 5º, o projeto estatui norma geral para 

o reglme de bens, dizendo que, exceto na hipótese de estipula 

ção contratual em contrário, os bens adquiridos na constância 

da união estável e a título oneroso pertencerão a ambos os 

concubinos. 

Tais regras, entendemos nós, confeririam, tam 

bém, malor segurança e tranquilidade aos membros da união es 

tável que, diante de preceitos claros e justos, poderiam desen 

volver esforços comuns, destinados ao amealhamento ou à amplia 

ção do patrimônio familiar sem maiores temores com relação ao 

futuro. 

Não se esquece, o projeto, dos filhos havidos na 

união estável, permitindo que os concubinos registrem-nos em 

seus nomes. 

A segulr, o projeto dispensa atenção à dissolu 

ção da união estável, estabelecendo condições para a rescisão 

amigável ou judicial da mesma. 

Por fim, atendendo à orientação constitucional, 

o projeto dispõe sobre a conversão da união estável em casamen 

to, de forma que, a nosso ver, realmente facilita esse procedi 

mento. Com efeito, essa conversão ocorrerla com o simples re 

gistro do respectivo requerimento junto ao Oficial de Registro 

Civil da Circunscrição do domicílio dos interessados, mediante 

apresentação de provas e o cumprimento das formalidades eXlg~ 

das para o casamento civil. 

Como se vê, o projeto, do ponto de vista do inte 

resse social, é bastante conveniente, devendo, portanto, mere 

cer toda a nossa atenção e esforço no sentido de sua conversão 

em lei. 

Estamos certos de que após sua tramitação pela 
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Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, que, além da 

competência para examlnar sua admissibilidade, deverá estudá­

lo, também, do ponto de vista jurídico poderemos contar com um 

texto mais aperfeiçoado e, portanto, melhor aparelhado para 

promover a consecução dos altos objetivos a que se propõe. 

Relativamente à emenda do Deputado Eduardo 

ge, podemos afirmar que a mesma não se compadece com os 

objetivos do Legislador Constituinte que, ao lançar, no 

do art. 226 da Carta Magna, a figura jurídica da "união 

Jor 

reals 

§ 3º 
, 

esta 

vel", procurou, a nosso ver, moldá-la segundo a configuração 

tradicional da família legalmente constituída. Entendemos que 

essa intenção do Constituinte foi muito bem apreendida pelo 

autor do projeto que, ao definir "união estável", util i zou-se 

da expressão "concubinato more uxório", que como já acentua 

mos acima, significa "segundo o costume de casado". Ora, entre 

nós, os aspectos relativos à fidelidade, à coabitação e à as 

sistência material e moral entre cônjuges constituem não ape 

nas uma questão de costume arraigado, como, também, imposições 

fundamentais do regime jurídico do casamento. Assim, se o obje 

tivo consagrado na Constituição é o de icentivar a transforma 

ção da "união estável" em casamento, consideramos indispensá 

vel que a lei ordinária estabeleça a maior ident i dade possível 

entre esses dois regimes. 

A segunda emenda não deve, também, merecer nossa 

acolhida. Se se trata, no caso em pauta, de coexistência "está 

vel", consideramos os prazos do projeto o mínimo indispensável 

à caracterização dessa estabilidade. 

Ante o exposto, oplnamos pela aprovação da maté 

rla ora examinada, nos termos do texto original contido no Pro 

jeto de Lei nº 1888/91. 
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COMISsAo DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA 

PROJETO DE LEI N9 1. 888 , DE 1991 

PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Seguridade Social e Familia,em 

reunião ordinãria realizada hoje, aprovou, contra os votos dos 
D e putados Jandira Feghali, Célia Menc'Jes e ~:io Arara, o Projeto à= lei n2 

1.. tffi/9l , e rejeitoJ. as arares apres31laBs TE Chrri.s::ãJ, rx:s temCb cb pne::er cb Pclatar. 

Compareceram os Deputados Euler Ribeiro, Pr~ 

sidente; Jorge Tadeu Mudalen, Elias Murad e Renato Johnsson, 
Vice-Presidentes; Fatima Pelaes, Heitor Franco, Ivânio Guer 

ra, Jose Egydio, Paulo Duarte, Pedro Corrêa, Rivaldo Medei -

ros, Nilton Baiano, Sergio Arouca, Clóvis Assis, Liberato Ca­

boclo, Paulo Portugal, Célia Mendes, João Rodolfo, Antônio Fa 

leiros, Eduardo Jorge, João Paulo, Roberto Jefferson, Eduar­

do Matias, Jandira Feghali, Salatiel Carvalho, Jamil Haddad, 

Delcino Tavares, membros titulares; Ricardo Heraclito, Antô­

nio Britto, Rita Camata, Virmondes Cruvinel, Zila Bezerra,An­

gela Amin, Jose Linhares, Marco Penaforte e Luiz Moreira, mem 
bros suplentes. 
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Sala da Comissão, em 13 de malO de 1992 

\ 
Deputado 
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EULER RIBEIR O) 

Presidente 

Deputado HEITOR FRANCO 
Relator 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N~ 1.888-A/91 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. l~, I, da Resolução n~ 10/9 1, o Sr. Presidente determinou a abertura - e d ivulgação na Ordem do Dia das Comissões - de p razo para apre­sentação de emendas, a partir de 04 / 06 / 9 2 , por Clnco s es sões. Esgotado o prazo, não f oram recebidas emendas ao projeto . 

Sala da Comissão, em 11 de junho de 1992. 

tLJ / l~ 
, . 

HILDA DE SENA CORREA WIEDERHECKER 
Secretária 
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COMJSS~O DE CONSTITUIÇ~O E JUSTIÇA E DE REDAÇ~O 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N~ 1 . 888 - A/91 

'" 

Nos termos do art. 119, caput, 11, do Regimento 
A 

. Interno da Camara dos Deputados, alterado pelo art. l~, l,da 
Resolução n~ 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura -
e divulgação na Ordem ~o Dia das Comissões - de prazo para a 
apresentação de emendas, a partir de 10 / 11 / 93 , por cinco - -. sessoes. Esgotado o prazo, nao foram receb~das emendas ao 
substitutivo oferecido pelo relator. 

Sala da Comissão, em 01 de dezembro de 1993 

LUIZ AZEVEDO 
Secretário 

/ 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 1888 DE 1991 

Regulamenta o parágrafo 3º dc 

artigo 226 da Constituição Federal. 

AUTOR: Deputada BETH AZIZE 

RELATOR: Deputado EDÉSIO PASSOS 

I - Relatório: 

Tendo em vista variadas manifestações 

especialmente, do ilustre Deputado Nilson Gibson , e no sentido de 

tentar a conciliação de entendimentos, apresento o presente 

substitutivo . 

Procurei , por outro lado , tornar ma1S 

compreensível o texto do Projeto. 

Tenha-se, de início, que a união estável 

é , um instituto jurídico reconhecido pela Constituição como uma das 

formas de consti tuição da família brasileira, reclamando urgente 

regulamentação . 
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Com o Decreto 181, de 1890 , 

secularizou-se , entre nós , o casamento civiL que nunc a existira , 

antes. Daí , porque o casamento civil tem , pouco mais, de cem anos . 

Esse Decreto anulou as formas antig,s e 

oficiais de constituição da família brasileira , que vinham das 

Ordenações do Rein~ , que eram o 8asamento religioso , por si só , e o 

casamé~to de fato ou presumido, provado por escritura pública ou por 

duas testemunhas . 

Esse casamento de fato ou presumido era 

a simples convivência duradoura e estável dos cônjuges , 

independentemente de qualquer regi s tro ou de celebração religiosa , e 

que existe em muitos países , atualmente , como , por exemplo , na 

Escócia e em alguns Estados amer1canos (no sistema da com.on lay ) . 

Esse casamento de fato projetou-se , após 

o Decreto de 1890 , na figura da hoje denominada união estável , p01S , 

à época daquele casamento o concubinato existia somente pela forma 

adulterina e incestuosa . 

Indiretamente , sem a legislação do 

divórcio , somente surgida em 1977 , incentivou-se a exis t ê ncia da 

união estável , entre pessoas , então , desquitadas , que não podendo se 

casar , novamente , constituiram suas famílias de fato . 
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A seu turno , como visto , o povo 

escol heu , e con ti nuou esco 1 hendo , a união estável como modo de 

constituir sua família ; p01S , mesmo após a lei do divórcio , 

continuou a aumentar o número dessa espécie de união, a ponto de 

sensibilizar o legislador consti tuinte, que a admi tiu no ·parágrafo 

3Q de seu artigo 226. 

Ressalte-se que a união estável 
, 

e a 

f orma de const i t uição de f amí 1 ia elei ta , pref erencialmen te , pelos 

países da América latina , inclusive pelo Brasil . 

No Brasil, a uni~o estável necessita de 

regulamentação urgente ; p01S as controvérsias existentes em nos sa 

jurisprudência vêm causando insegurança , principalmente , no tocante 

ao patrimônio dos conviventes. Têm ocorrido exploraç_es e 

locupletamentos indevidos , de toda a sorte . Mães , que nada recebem 

no espólio de seu companheiro , assistindo , paSSlvas , a transmissão 

do produto de seu trabalho, que enriqueceu o patrimônio daquele , 

exclusivamente a seus filhos, por elas criados, com todos os 

sofrimentos . 

A Súmula 380 do Supremo Tribunal 

Federal , ante a união estável , só reconhece a participação econômica 

dos conviventes , para autorizar partilha de seus bens , adquiridos 

com o esforço comum . Coloca essa Súmula, em mesmo pé de igualdade , a 

união estável não adulterina com a adulterina . 
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Às vezes, é difícil à companheira provar 

que ajudou seu companheiro a adquirir o patrimônio , que se encontra 

em nome dele . O convivente pode ser engenheiro e sua companheira do 

l ar , por exemplo ; não tendo conhecimentos técnicos , portanto , para 

ajudá-lo , nessa aquisição patrimonial. 

Falta , portanto, considerar-se a 

participação espiritual entre os conviventes, mais importante que a 

material. 

II - Voto do Re.lator: 

O projeto ora analisado 
, 

e de grande 

importância, merecendo , por esta razão , um exame minucioso dos seus 

artigos . 

Em geral , houve a substituição das 

palavras "concubinato" e " concub i nos" , respectivamente, pela 

expressJEo "união estável" e pelo vocábulo "conviventes" . 

No artigo 1 2 , foi retirado o prazo 

mínimo de duração exigido para a união estável, porque pode ser 

que , logo ao início da convivência, já exista o ân1mo de 

constituição da família de fato , podendo os conviventes , por outro 

lado , adquirir patrimônio , a qualquer tempo . 
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Deve caber ao juiz o prudente arbí trio 

de analisar cada caso concreto, com suas próprias circunstâncias . 

Quanto aos filhos, podem eles existir em 

razão do casamento, da união estável , da união concubinária , e , até, 

de mera relação sexual, tendo sua proteção própria, agora, sem 

qualquer discriminação, em face do parágrafo 6º do artigo 227 da 

Constituição . 

A consideração de poder a convivência , 

na união estável, ocorrer sob o mesmo teto ou não, exist i u, para 

reconhecer o disposto na Súmula 382 do Supremo Tribunal Federal . 

No artigo foram retirados os 

deveres de fidelidade e o de coabitação, que existem , no casamento. 

Na união estável, é melhor considerar-se 

a coabi tação como normal convivência e o dever de lealdade , de 

caráter moral, como inerente à relação de fato . 

No artigo 3º, alterou-se, ligeiramente , 

sua redação , sem modificação do sentido do texto . 

No artigo procurel. explicar , 

melhor , o modo registal, para f aci 1 i tar a local ização do aludido 

contrato de convivência. Daí , melhor sera que ele se averbe na 
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Primeira Circunscrição do Registro Imobiliário da cidade em que os 

conviventes tiverem domicílio. 

No artigo 52, houve mudança redacional , 

somente. 

A matéria constante do antigo artigo 6Q 

foi eliminada , por cuidar de filhos , que têm legislação especial a 

protegê-los . 

No artigo 62 , antigo 7Q, corrlglu-se 

sua redação , com terminologia mais técnica . 

No artigo prevlu-se o débito 

alimentar, pelo que rescindir a união estável, caso o inocente 

necessite de alimentos . 

Em caso de morte , completa o parágrafo 

único desse mesmo artigo , crlou-se o direito real de habitação ao 

sobrevivente , conforme alí estabelecido . 

No artigo houve alteração de 

redação . 

Foram suprimidas as formalidades 

excesslvas , antes previstas no artigo 10 , para evitar-se , nesta lei , 
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a reprl.se da regulamentação matrimonial, contida no artigo 180 do 

Código Civil (habilitação para casamento) . 

No ar t i go 9 2 , repe t i u -se, em par te , o 

disposto no antigo art igo 11 , excluindo-se proteção ao concubina to 

l.mpuro , assegurando-se , nos processos de que cuida o presente 

Projeto , o segredo de justiça . 

o artigo 10 permanece com a mesma 

redação do antigo artigo 12 . 

Este substitutivo foi elaborado , em 

razão da proposta elaborada para o CFEMEA , pelos advogados 

Professor Álvaro Villaça Azevedo, Elizabeth Garcez , Iáris Ramalho 

Cortês, Leilah Borges da Costa, Nadeje de Souza Domingues e Rosana 

Rondon Rossi . 

Sala da Comissão, em 
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PROJETO DE LEI N° 1.888, DE 1991 

SUBSTITUTIVO 

Regulamenta o parágrafo 3° do 
artigo 226 da Constituição Federal 

AUTOR: Deputada BETH AZIZE 
RELATOR: Deputado EDÉSIO PASSOS 

Art. 1 ° - União Estável é a convivência não adulterina nem incestuosa, 
duradoura, pública e contínua, de um homem e de uma mulher, sem vínculo matrimonial, 
convivendo como se casados, sob o mesmo teto ou não, constituindo, assim, sua família de 
fato . 

, 
Parágrafo Unico - Considera-se não adulterina a união entre conviventes que 

estejam separados de fato de seus cônjuges. 

São direitos e deveres iguais dos conviventes: 

a) respeito e consideração mútuos, 
b) assistência moral e material recíproca e 
c) guarda, sustento e educação dos filhos comuns. 

Art. 3° - Os conviventes poderão, por meio de contrato escrito, regular seus 
direitos e deveres, observados os preceitos desta lei, as normas de ordem pública atinentes ao 
casamento, os bons costumes e os princípios gerais de direito. 

Art. 4° - Para valer contra terceiros, o contrato referido no artigo anterior, 
deverá ser averbado no Registro Imobiliário da Primeira Circunscrição da cidade em que os 
conviventes tiverem domicílio. 
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Art. 5° - Os bens móveis e imóveis adquiridos por um ou outro ou por ambos 
os conviventes, na constância da união estável e a título oneroso, são considerados fruto do 
trabalho e da colaboração comum, passando a pertencer a ambos, em condomínio e em 
partes iguais, salvo estipulação contratual escrita, em contrário. 

§ 1 ° - Cessa a presunção relativa, estipulada neste artigo, se a aquisição patrimonial 
ocorrer com o produto de bens adquiridos anteriormente ao início da união. 

§ 2° - A administração do patrimônio comum dos conviventes compete a ambos, 
salvo disposição em contrário, em contrato escrito. 

Art. 6° - A união estável dissolver-se-á pela vontade das partes, por morte de 
um dos conviventes, por rescisão ou por denúncia do contrato, escrito ou verbal, dos 
conviventes. 

§ 1 ° - Pela vontade das partes, os conviventes põem termo à união estável, 
amigavelmente e por escrito, valendo entre os mesmos o que for estipulado no acordo, desde 
que não contrarie o estatuído na presente lei. 

§ 2° - Havendo contrato escrito, averbado na forma do art. 4° desta lei, qualquer um 
dos conviventes poderá requerer a averbação do acordo de dissolução da união estáve~ no 
mesmo Registro. 

§ 3° - Ocorre rescisão, quando houver ruptura da união estável por quebra dos 
deveres constantes desta lei e do contrato escrito, se houver. 

§ 4° - A separação de fato dos conviventes implica denúncia do contrato, escrito ou 
verbal. 

Art. 7° - Dissolvida a união estável por rescisão, a assistência material prevista 
nesta lei será prestada pelos conviventes ao que dela necessitar, a título de alimentos. 
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Paragrafo Único - Dissolvida a união estável por morte de um dos conviventes, o 
sobrevivente terá direito real de habitação, enquanto viver ou não constituir nova união ou 
casamento, relativamente ao imóvel destinado à residência da família. 

Art. 8° - Os conviventes poderão, de comum acordo e a qualquer tempo, 
requerer a conversão da união estável em casamento, por requerimento ao Oficial do 
Registro Civil da Circunscrição de seu domicilio. 

Art. 9° - Toda a matéria relativa à união estável é de competência do juízo das 
Varas de F amilia, assegurado o segredo de justiça. 

Art. 10- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

7 

Sala da Co . ssão, e 

'1-.., . • 

Deputado EDÉSIO P 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 1.888, DE 1991 

Regulamenta o parágrafo 3º d o 

art. 226 da Constituição Federal 

AUTOR: Deputada BETH AZIZE 

RELATOR: Deputado EDÉSIO PASSOS 

VOTO EM SEPARADO 

(Do Deputado NILSON GIBSON) 

O nobre Relator deste projeto de lei, Deputado 

Edé sio Passos, apresentou substi tuti vo que ora 

-tt e xaminar. 

passo a 

o art. 1º diz que " união estável é a convivê ncia 

nao adulterina nem incestuosa, duradoura, pública e 

contínua, de um homem e de urna mulher, sem vínc ul o 

matrimonial, convivendo corno se casados, sob o mesmo teto ou 

nao, constituindo, asslm, sua família de fato " . Data venia 

discordo da conceituação apresentada. União estável não é a 

convivência, e sim o instituto que este projeto está 
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inindo. O modo como estava conceituado anteriormente era 

tecnicamente melhor. Também não concordo com o fato de se 

admitir a união estável sem a convivência sob o mesmo teto, 

pOlS se o casal nao coabita, a unlao pode não ser estável 

assim. Porém, mesmo que o fosse, a possibilidade de se 

poder pedir alimentos a uma pessoa que além de nao ser 

parente jamais morou com o alimentante, daria margem a 

vários pleitos totalmente infundados. 

Já o parágrafo único do mesmo art. lº determina 

que considera-se nao adulterina a união entre conviventes 

que estejam separados de fato de seus cônjuges. Penso que 

deve ser esclarecido que a nossa legislação considera o 

adultério um crime, porque a lei penal aSSlm o diz. É certo 

que podemos modificá-la, mas o caminho para 

d e s c riminalizar tal conduta seria o de alteração do Código 

Penal, e não inserir semelhante dispositivo em lei civil. Se 

assim o fosse, chegaríamos ao absurdo de um mesmo fato s e r 

crime para uns (in casu, para aqueles que cometessem 

adulté rio mas nao coabitassem com outrem), e nao o ser par a 

outros. É característica da lei ser sempre a mesma para 

todos. Por esses motivos este parágrafo deve ser suprimido. 

O art. 4º diz que para valer contra terceiros, o 

contrato de união estável deverá ser averbado no Registro 

Imobiliário da Primeira Circunscrição da cidade em que os 

convive ntes tiverem domicílio. Tal dispositivo também merec e 

alteração para se adequar à realidade brasileira. Os 

cartórios de Registro de Imóvel são divididos em zonas, de 

r 
/ 
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rdo com a localização do imóvel. Assim, por exemplo, se 

t e nho um apartamento na Asa Norte, devo fazer todas os 

registros pertinentes a esse imóvel no Cartório de Registro 

d e Imóveis do 2º Ofício, e nao no do 1º ofício. Portanto, 

s e a lei determinar que se faça o averbamento dos contrato s 

d e uniâo estável em Cartórios de Registro de Imóveis da 

Primeira Circunscrição estará criando uma enorme confusão 

s e m qualquer utilidade prática. O local apropriado para 

tal r e gistro seria , no meu humilde entender, nos cartório s 

d e registro civil, que , diga-se de passagem, é onde se 

r e alizam o registro de casamentos, nascimentos, mortes, 

divórcios, etc. 

O parágrafo 2º do art. 6 º dispõe que no caso 

d e reSClsao do contrato de união estável , quando houver o 

r e gistro do mesmo em cartór io, os conviventes poderão 

r e querer a sua averbação. Creio que seria conveniente que se 

determinasse a obrigatoriedade da averbação e nao a sua 

possibilidade, razao pela qual faço aqul mals uma 

modificação . 

Por todo o exposto, voto pela aprovaçao o Pl. nº 

1.888 de 1991, na forma o~substitutivo em anexo. 

Deputado NILSON (PMDB-PE) 

GER 3.17.23.004-2 • (MAU93) 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 1.888, DE 1991 . 

Regulamenta o parágrafo 3º do 
artigo 226 da Constituição Federal. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. Considera-se união estável o 

concubinato more uxorio, público, contínuo e duradouro 

entre homem e mulher, cuja relação nao seja incestuosa ou 

adulterina. 

Art. 2 º São direi tos e deveres iguais dos 

conviventes: 

I - respeito e consideração mútuos; 

II - assistência moral e material recíproca; 

III - guarda, sustento e educação dos filhos 

comuns. 

Art. 3º Os conviventes poderão, por melO de 

contrato escrito, regular seus direitos e deveres, observados 

os preceitos desta lei, as normas de ordem pública atinentes 

ao casamento, os bons costumes e os princípios gerais de 

direito. 

GER 3.17.23.004·2· (MAV93) 
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Art. 4º Para valer contra terceiros, o 

contrato referido no artigo anterior deverá ser averbado no 

competente Cartório de Registro Civil. 

por um ou 

estável e 

trabalho e 

Art. 5º Os bens móveis 
. ~ . e lmovelS adquiridos 

por ambos os conviventes, 

a título oneroso, sao 

da colaboração comum, 

na constância da unlao 

considerados fruto do 

passando a pertencer a 

ambos, em condomínio e em partes iguais , salvo estipulação 

contratual contrária em escrito. 

§ 1º Cessa a presunçao do caput deste 

artigo se a aquislçao patrimonial ocorrer com o produto de 

bens adquiridos anteriormente ao início da união. 

§ 2º A administração do patrimônio comum dos 

conviventes compete a ambos, salvo estipulação contrária em 

contrato escrito. 

Art. 6 º A união estável dissolver-se-á por 

vontade das partes, morte de um dos conviventes, reSClsao ou 

denúncia do contrato por um dos conviventes. 

Pela vontade das partes os conviventes 

poem termo à unlao estável, 

valendo entre os mesmos o que 

amigavelmente 

for estipulado 

e por escrito, 

no acordo, desde 

que nao contrarie o estatuído na presente lei. 

Havendo contrato escrito averbado em 

cartório, qualquer dos conviventes deverá requerer a 

averbação do acordo de dissolução da união estável. 

§ 3º Ocorre a rescisão quando houver ruptura 

da união estável por quebra dos deveres constantes desta lei 

e do contrato escrito, se houver. 

A separaçao de fato dos conviventes 

implica denúncia do contrato, escrito ou verbal. 

Art. 7 º Dissolvida a união estável por 

rescisão, a assistência material prevista nesta lei ~ sera 

GER 3.17.23.004·2 • (MAU93) 
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prestada por um dos 

título de alimentos. 

conviventes ao que dela necessitar, a 

sua publicação. 

contrário. 

3 

Art. 8º Esta lei entra em vlgor na data de 

Art. Revogam-se 

Sala da Comissão, e~ 29 

, 
.' 

, 

Deputado 

as disposições em 

de outubro de 199.3. 

í 

LSON GIBSON (PMDB -

GER 3.17.23.004-2 - (MAV93) 



C~MABJ\ -DOS DEPUTADOS_ 
COMI~SAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 1 . 888 , DE 1991 

Regulamenta o parágrafo 3° do 
da Constituicão Federal . 

AUTOR : Deputada BETH AZIZE 
RELATOR : Deputado EDÉSIO PASSOS 

REFORMULAÇÃO DE PARECER 

t 22 ;:; ar. v 

Por ocasião da discussão do proj eto em epígrafe , em 

reunião ordinária desta Comissão realizada hoje , o uvindo as 

raz6es expendidas pelo nobre Deputado Nils on Gibson , decidi pela 

reformulação de meu parecer. Passo , então , a adotar o 

substitutivo apresentado pelo supramencionado parlamentar , que 

mostrou-se totalmente inteirado da matéria , como resultado de seu 

trabalho , um texto bastante aperfeicoado em relação a forma 

original . 

Sala da Comissão , em 26 de janeiro de 1994 

c'~ 
Deputado EDÉSI O 

Relator 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 1.888-A, DE 1991 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re­

dação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanime­

mente pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legis­

lativa e, no mérito, pela aprovação, com substitutivo, do 

Projeto de Lei nº 1.888-A/91, nos termos do parecer reformu­

lado do Relator. O Deputado Nilson Gibson apresentou voto em 

separado. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Dutra - Presidente, José Thomaz Nonô 

Vice-Presidente, Ary Kara, José Luiz Clerot, Maurici Maria­

no, Mendes Ribeiro, Nilson Gibson, Maurício Najar, Ney Lo­

pes, Tourinho Dantas, Vilmar Rocha, Fernando Diniz, Gerson 

Peres, José Maria Eymael, Osvaldo Melo, Prisco Viana, Bene­

dito de Figueiredo, Dércio Knop, Paulo Ramo s, Helvécio Cas­

tello, Luiz Máximo, Edésio Passos, José Dirceu, José Genoí­

no, Benedito Domingos, Augusto Farias, Haroldo Lima, Robson 

Tuma, Armando Viola, 

de Oliveira, Armando 

Freire Júnior , Valter Pereira, Everaldo 
-1 

Pinheiro e Carrion J únior. 

Sala da Comissão, em 26 de janeiro de 1994 

--- . 
, , 

Deputad JOSE DUTRA 

P esidente 

{;, I: 
Deputado EDÉSIO PA~ O 

Relator 

GER 20.01.0050 . 5 - (ABR/9 1) 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO • . " ., 

PROJETO DE LEI Nº 1 . 888 - A, DE 1991 

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CCJR 

TEXTO FINAL 

~ . .,. 
(1-

" 

~/ 

Regulamenta o § 3º do art. 226 da Cons 

tituição Federal. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art. lº Considera-se união estável o concubina-

to more uxor i o , público, contíouo e duradouro entre homem e mu­

lher, cuja relação não seja incestuosa ou adulterina. 

Art. 2º São direitos e deveres iguais dos con-

viventes: 

I - respeito e consideração mútuos; 

II - assistência moral e material recíproca; 

III - guarda, sustento e educação dos filhos co-

muns. 

Art. 3º Os conviventes poderão, por rneio de 

contrato escrito, regular seus direitos e deveres, observados 

os preceitos desta lei, as normas de ordem pública atinentes ao 

casamento, os bons costumes e os princípios gerais de direito. 

Art. 4º Para valer contra terceiros, o contrato 

referido no artigo anterior deverá ser averbado no competente 

Cartório de Registro Civil . 

Art . 5º Os bens móveis e imóveis adquiridos por 

um ou por ambos os conviventes, na constância da união estável 

e a título oneroso, são considerados fruto do trabalho e da co­

laboração comum, passando a pertencer a ambos, em condomínio e 

em partes iguais, salvo estipulação contratual contrária em es­

crito. 

§ lº Cessa a presunção do caput deste artigo se 

a aquisição patrimonial ocorrer com o produto de bens adquiri­

dos anteriormente ao início da união. 

conviventes 

trato escrito. 

§ 2º A administração do patrimônio comum dos 

a ambos, salvo estipulação contrária em rcon 

GER 20.01.0050 .5 - (ABR/91) 
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Art . 6º A união estável dissolver-se - á por von-

tade das partes, morte de um dos conviventes, rescisão ou denún 

cia do contrato por um dos conviventes. 

§ lº Pela vontade das partes os conviventes põem 

termo à união estável, amigavelmente e por escrito, valendo en­

tre os mesmos o que for estipulado no acordo, desde que não con 

trarie o estatuído na presente lei. 

§ 2º Havendo contrato escrito averbado em cartó 

rio, qualquer dos conviventes deverá requerer a averbação do 

acordo de dissolução da união estável. 

§ 3º Ocorre a rescisão quando houver ruptura da 

união estável por quebra dos deveres constan tes desta lei e do 

contrato escrito, se houver. 

§ 4º A separação de fato do s conviventes impli-

ca denúncia do contrato, escrito ou verbal. 

Art. 7º Dissolvida a união estável por resci-

são, a assistência material prevista nesta lei será prestada 

por um dos conviventes ao que dela necessitar, a título de ali­

mentos. 

Art. 8º Esta lei entra em vIgor na data de sua 

publica ção . 

Art. 9º Revogam-se as disp lfsições em contrário. 

Sala da Comissão, em 26 de janeiro de 1994 

--------~Dne;p~u~t~a~d~~~JO~S;É~D~U~T:R:A==~~ 
P sidente 
• 

K:~, 
Deputado EDÉSIO S 

Relator 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 1.888-B, DE 1991 

(DA SRA. BETH AZIZE) 

Regulamenta o parágrafo 39 do artigo 226 da Constituição 

Federal; tendo pareceres: da Comissão de Seguridade So­

cial e Família, pela aprovação, contra os votos dos Srs. 

Jandira Feghali, Célia Mendes e Sérgio Arouca e rejeição', 

das emendas apresentadas na Comissão; e da Comissão de 

Constituição e Justiça e de Redação, pela constituciona­

lidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, 

pela aprovação com Substi tuti vo, com voto eL~ separado 

do Sr. Nilson Gibson. I 
(PROJEID DE LEI 1'/9 1.-888, DE 1991, A QUE SE REFEREM OS PAREX::ERES~ 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

TI - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 
- emendas apresentadas na Comissão (2) 
- tenno de recebimento de emendas " 
- parecer do Relator 
- parecer da. Comissão 

li - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- ~'ub~1jtlltjVO oferecido pelo Relator 
- tel1no de recebÜl1ento de emendas ao substitutivo 
- parecer reformulado 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão (texto final) 
- voto em separado do SI'. Nilson Gibson (decorrente de v i s ta) 
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CAMARA DOS DEPUTADO~ 

COMISSÃO DE COHSTITUIÇÃ ~ 
, .. · 1]'1 ' r:J0 ; 
:::.1'1" c( -G. .I <..- ' (", l, 

,1 "1 11 P I'" c<:;, i d E'I"l t 1::':' 

, 
Of . nº P- 49194-CCJR Brasilia , 03 de fevereiro de 1994. 

Senhor Presidente, 

~ 

Corunico a Vossa Excelencia, em cump rlmen-
~ 

to ao Art . 58 do Regimento Interno , a apreciaçao, por este 
, ~ , 
Orgao Tecnico dos ' Projetos de Lei a seguir: PL 1.888 ~B/9 l 

PL 3 . 952 - A/93, 5.388 - B/90, 4 .1 30-A /93, 5 . 205 - B/90 e 900- C/ 

91. 
~ 

So licito a Vossa Excelencia autorizar a pu 
~ 

blicaçao dos referidos projetos e pareceres a eles ofereci -

dos . 

Atenciosame te, 

, 

, 
Deputad JOSE DUTRA 

esidente 

~ 

A Sua Excelencia o Senhor 
~ 

Deputado INOCENCIO OLIVEIRA 
~ 

DD . Presidente da Camara dos Deputados 

N E S T A 

GER 20 . 01.0050 ,5 - (ABRf91) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 1.888-A, DE 1991 
(Da Sra. Beth Azize) 

Regulamenta o parãgrafo 3Q do artigo 226 da Constituição Fede 
r a 1 . 

(As 
çao 

Comissões 
e Justiça 

de Seguridade 
e de Redação 

Social 
Art. 

e 
24, 

Familia; 
lI) 

e de Constitui-

S U M 1\ R I O 

I Projeto inicial 

11 Na Comissão de Seguridade Social e Família 

termo de recebimento de emendas 

emendas apresentadas na Comissão (2) 

parecer do relator 
parecer da Comissão 

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 
E3TATUTO DA ~~ÃO ESTÁVEL 

Para os efeitos do § 3Q do artigo 226 da Constituição F~ 

deral, considera-se ' união estável · o concub inato more ux6rio, pGbl! 

co e contínuo entre homem e mulher, não impedidas de casar, por D~ 

ríodo superior a 2 anos ou a 1 ano se houver filho comum . 
Art. 2Q. São direitos e deveres iguais e recíprocos entre 

os concubinos, na união estável: 

A) fidelidade 

b) coabitaç~o 

c) assistÊncia material e moral 
d) guarda, sustento e educação dos filhos comuns 

e) respeita e consideração mútuos . 
Art. 3Q. OS concubinos podem firmar contrato com estip~ 

laÇa0 de seus direitos e deveres, desde que observados os prec~itos 
desta lei, as normas de o rdem pública atinentes ao casamento,os bons 

cos~umes e os principios gerais de direito. 

quanto 

Parágrafo único. Os concubinos poderão estabelecer regras 

ao regime de bens e à administração do patrimônio comum. 
.~ 

Art. 4Q. O contrato de união estável para valer contra ter 

ceiros, deverá ser registrado no competente Registro Público. 
Art. 5\õ!. Os bens móveis e imóveis , adquiridos por um ou 

por outro ou por ambos os concubinos, na constânc ia da união estável 
e a título oneroso, são considerados frut o do trabalho e da col ab ora 

ção comum, passando a pertencer a ambos, em condomínio e em partes 
iguais. 

§ 12 . Cessa a presunção estipulada neste artigo: 

a) se houver estipulação cont~atual escrita, em contrato 
devidamente registrado; 

b) se os bens forem adquiridos com o ~roduto da venda de 
bens integrantes do patrimônio do concubino adquirente. 

§ 22. ~ administração do patrimônio comum dos concub i~o~ 

co mpete a ambos, salvo disposição em contrário , em contrato escrito 

e registrado. 

Art . 62. Os filhos havidos da união estável ~e sumem-se 

dos concubinos e se rão registrados pelo pai ou pela mãe, -~'m nome de 
ambos_ 

Art. 72. A união e-stável dissolver - se-á por morte e Dor 
rescisão amigável ou judici al. 

§ llO!. Será amigável a rescisão quando os concubinos pus~ 
Iem termo a união estável mediante acordo escrito , o qual não pod~ 

rá conte r c láusulas e condições contrárias às leis vigentes. O ins 
trumento de rescisão será averbado à margem do registro do contrato 

de união estáve l, previsto nO artigo 42 desta lei. 
§ 2\õ! . Será judicial a re scisão : 

a) quando houver ruptura da união por conduta injuriosa 

ou quebra dos deveres cons tante s desta lei e do cont rat o, se existir; 

b) quando um dos concub i nos denuncia r a relação estável, 
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media nte no t ifi c açã o jud i c i al ao outr o . A le i d isc iplinará o pr oc e~ 

50 de r esc is ão j ud i c ia l . 

Art. 8 Q. Tan t o um co mo outr o co ncu b ino po de rá re que,Te r o 

pagame nto de pen s ã o a li me ntícia, se de la ne c e ss ita r , dent r o das n o~ 

ma s e s t ipuladas pa r a os alime nt os no c a s am en t o . 

Ar t. 9Q. A un iã o es tável poderá se r conv e r tida e m casamen 

t o , ret r oagi ndo se us e feit os civ i s ao i níci o do concu bi nat o . 

Ar t . 109 Compl e t ados os praz os pre vi s t os no a r t i go l O ,a~ 

bos os concubi nos pode r ão re qu e r er a conve r são em c asame nto de su a 

un iã o es tá ve l , req ue r en do s eu re g i st r o junto ao Ofi c ial do Regi st ro 

Ci v i l da c i r cur1sc r i ç à o de s eu domic il io , med ia nte a apre s enta ç ão de 

p r ov as e cu mp r i ndo- se a s f or ma l idade s e xi g i das pel o c a s ament o c ivil. 

Ar t. 112 Toda a matéri a rel at i va à uni ã o es tável e ao con 

cubi na t o é de co mpetênc i a do Ju í zo das Vara s de Fa mília. 

Ar t. 12Q. Es ta l e i entra em vig o r na data de s ua pu bl ic~ 

ç ão , rev og ada s as di spos i ç ões em con trári o . 

P l ená r i o da Câma ra dos Dep utad os 

Br as íli a , 19 de se t embr o de 199 1 

---T I 'L/l 
"-

C~~uLada BETH AZ I ZE 
POl/4M 

JUS T i F i C A T i V A 

o artigo 226 da Cons tit uiç~o de 1.988 , em s eu § 3Q re cQ 

nh e c e , para efe i t os de p r o teç ão do Es tad o , a un iã o es táv e l en t r e o 

homem e a mulhe r co mo enti dade f amiliar ; a se gui r , de f o r ma bas 

ta nte impe r feita, a c r es ce que a le i dev e r á fa c ili t a r su a c onver 
s ão em c asament o . 

A r eda ç ão de ss e i nciso dei xa a des e j 3f e po de r á dar e n 

s e ja a i n t e r pret a ções que acabe m con tr a ria ndo o esp í r ito da Ca rta. 

Q p r oje t o emanado da Comissão Ar inos e r a mui to cl ar o . 
Diz i a : 

" A amília , constituida pelo casament o ou pel a un ião 

t em direito ã proteção dos podere~ públicos" . 
est ável, 

Po r is so é de suma im po r tânc i a ~ue a r egul am en ta ç ão' da 

Cons t i t u iç ão , ne ss e caso , evidencie a au t onomia da un iã o es t ável 

co mo entid ade f amiliar , com di r ei t os e deve re s pr óp r ios . 

Emb o ra no s sas le is civ i s não tenh am at é hoje re COnhec! 
do e xpr essa me nte o concub i nato , a fo r ça dos cos t ume s mos tr ou cla 

ram en t e qu e a família não é necessari ame nte consti t u ída pelo casa 
me nt a e o Poder Pú o l i co ve m estenqendo su a p r ot eção às 
na t u rai s . 

fa míli as 

Já em 1 . 94 9 , a le i nQ 883 , de 21 de outub r o , qu e dispõe 
sob r e o r econ he c iment o de fi l hos 

v i go r, per mi tiu o r econhecimento 

soluç ão da socie dade conj uga l . A 

ileg í timos , e que e s tá a i nda em 

do f il ho adulte r ino , após a d i s 

parti r da í vá ri as l e is vi er am 
abr i r o ca mi nho para o r econhecimento do concubinato , embo r a este 

a i nd a s e man t enh a no c am po da ju r is pr udência . 

A le i dos Re g i s tr os Púb l icos , de 1 . 973 , per mit iu a con 

cu bi na pe d i r a adoçã o do patr on ími co de seu co mp anhe i r o , di reit o 

mantido e fa c ilitado na nova le i de 1 . 977 . 

NA lirt" v t c1 i'11c io 50 c i 01 r rt ~c l? u o ab ono 8S u nl~e s co nc ub i 

nárlas, tend o po r c ritéri o a depe ndê nc ia e co nômi ca da m~}her . E ss es 

a vanços f o ram se obte ndo na esteira da pro i bição de um se gund o ca 

s arnento, po is não exi s tia o di vó r c i o . 

A partir da i n tr oduçS o do d i vó r c i o em no ssa 1eg isla ç So 

(l e i nQ 6.5 15 /7 7) , e soe ra va -se uma av ala nche de div ó r c i os e c asa 
men t os pa ra r egula rizar a s fa míli as de fat o , c uj o númer o ultrapass a 

a s de di reIt o; Isso nao acont ec eu , o Que le~a a c rer que a soc le da 

de s e ac omod ou ao co ncub i na t o . nâ o s6 po r i nércia, mas po r mudan 
ças de rncr ta l Id ~ d e e de co st ume s Qu e dão às pe s s oas uma mi a r li ber 
dade de e sc o l ha do s eu t Ino de ~ l d a . 

Ap es a r do r ec on hec ime nt o i ndireto do concub i na to , per m! 

ne cera m as g r and e s dif ere nç as de d ireit os e de pro t eçO e s entre es te 

e o c a same nt o. A mu l her s emp re teve Que l u tar co m gra nde s d if lcu l 

qu e 
M· \ (lll nr A .lu <:tlço, Il Ao l,a5 V[)f8'j dt rnmIl18, mBS sIm nas r: { V .. t s , l~ 2. 

mo s e tr a tasse de um me r o c on fli to en tre sóc i os ; teri a que ped ir 

ao Jui z Que re conhec ess e um a ~ o c t edad e de rat o co m seu comp anh e i r o 

e soment e a partir de ss a decla r aç ao J udi c ial é que re iv l ndi6a r ia 

oa rtil ha de be ns ou s i mp le s com pe nsa ç ao pecun iária po r anos de vi 

da em ~mum, como s e c a sa lJ'i ro r8 . 

A C ons tl t u iç ~ o de 1988 nad a mai s fez doa Qu e most r ar coe 

r ~ nc ia com os novo s p rj "c í p10s de "dern oc rat l zaça o da família" , a o 

e s tender a p r ot e ç~ o do Estado ao concubina t o es tá ve l, per ma nen te e 

du r adou r o. Essa p r ot eça o nao ob r Iga à c onver s a0 a o cas ame nt o nem 
es t á a pIa s ubo r d i nada. ~ a vo n ta de das partes Que de ve vigo r a r . A 

un iã o eST áv el, no s ter mos da Cons tlt u l ç ~ o , pode $~ co n fig ur ar co m 

~ ano s Ou com 7, s e ho uver fIlh os, e pO de du rar a v ida t od a como 
tal, ou ser co nv e rtIdo em c a sam ent o, pe la von tade dos co nc ub i nos . 

O pr ojet o aqu i apre sent ado t em po r fundame n t o a i dé i a da 
pr ox imida de ent re a famíl ia de f a t o e a f amília de direit o mas não 

as faz i dênticas em font e s e e feit os . De aco rd o c om O Pr o f . 4l vA RQ 

VILlAÇA AZE vEDO , cu . l ~ te se "00 COn c ub l rl at o ao Cas ame n t o de ra t O" ser 

v i u de base e sub sídio par a e s t e p roj e t o , "por mais Que se regul.:\ment e o 

concuh inat o assemel hando , o quanto poss í vel , seus efeitos aos do casamenlO, SPm 

pre e le será diferent e , poi s est á fundado na l ibe rdade Que tem os concub i nos de 

se separarem independent ement e de atuação Jud i c i rírla " . ,r-{ ~' 
v , 

Este pro j et o nao é Umb l n l c la t1 va i nd ivi dual.Ele e sp el ha 
o c on sen so do en tendi men t o 

g r upos orga nizados ou na o , 

dem oc ratizar a ramílla . 

e da l u t a de mul here s b ra s Il e ira s , 
~ 

que s emp re busc aram uma f o rma · ~ e gal de 

Dele nartl r l pou , (' ir~tom,. r ' te, o a dvoCj adn fr-mi n l s ta r l ü r \z ft 

Ven llcc t, c olab ora do ra da ban c ada fe mIn i na na Constit u i n te 8l 188,es 

t ud i osa do direi t o rela c i onad o à Que s ta o da mu l hf T ê Que s e mp re e~ 
te ve na vangu ar da do s movimen tos mai s leg ít imos Que re su ltar am ~ 
g r and es c onq u i s ta s soc iais ex pre ssas na at ual const ltuJça o br as l 
ieira . 

Brasliia, 19 de setembr o de 1 99 i 

7,;.'" lt. 
Oep u t ada J E TH 

POl i AM 

/­

AZiZE 
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LEGISLAÇ~O CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAO 

DAS COMJSSOES PERMANENTES 

.~ -!t, ~.~~( . .,.- , . 
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, •• _ .... !.I' 

, I., ' .. ,. ... ~ -CONSTITUIÇAO 
REPÚBI.JCA i'EDERATIVA DO BRASIL 

1988 
. .................. _ ........................ --------- _ ................................... . . 

titulo VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

•.... --_ ........................... _------._ ................... .... . 

Capitulo VII 

DA FAMhJA. DA CRWtÇA, 
DO ADOLLSCEI'fTE E DO IDoSo 

Art. 226. A fllmilia. ~ di! sociedade. tem especíel prcúção 
do Em do 

.. " ...... -_ ................. -_ ........... ------_ ... _--- .............. ....... 

§ 3" Parll efeito de prcúçáo do E.stado, ~ ~ 
11 união e!ith .. el entre o homem e B mulher como erIidade fImi­
liar, devendo 11 lei fllcilitar IUII comers60 em ~ . 

........... _ ..... - .............. -........ _---------_ ... _----_ ........ -.--_ . . . . 

LEI N? 883, DE 21 DE OUTUBRO DE 1949 (1J 

Dispt>e sobre o reconhecimento de filhos ilegítimos. 

o Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei : 

Ar!. I? Dissolvida a sociedaoe conjugal será permitido a qualquer dos cônjuges o 
reconheCimento do filho havido fora do matrimônio e, ao filho, 11 ação para que se lhe 
declare filiação. 

§ I? Ainda n:: vigência do casamento, qualquer dos cônjuges poderá reconhecer o 
filho havido fOI a do matrimônio, em tes:amento cerrado, aprovado antes ou depois do 
nascimento do filho, e, nessa parte, irrevogável. 

§ 2? Mediante sentença transitada em julgado, o fiího havido rora do matrimônio 
poderá ser reconhecido pelo cônjuge separado de falO há mais de 5 (cinco) anos contí­
nuos . 
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Ar!. 2? Qualquer que seja a natureza da filiação, o direito à herança será reconhe­
cido em igualdade de condiçOcs. 

Arl . j~ Na falta de testamento, o cônjuge casado pelo regime de separaçllo. de 
bem terÃ direito à metade dos deixados pelo outro, se concorrer à sucessão exclUSIva­
mente com filho reconhecido na forma desta Lei. 

Art. 4? Para efeito da prestação de alimentos, o filho ilegitimo poderá acionar o 

pai em segredo de justiça, ressalvado ao interessado o direito à certidAo de todos os ter­
mos do respectivo processo. 

Paragrafo único . Dissolvida a sociedade conjugal do que foi condenado a prestar 
alimentos, quem os obteve n!lo precisa propor aç!lo de investigaç!lo para ser reconheci­
do, cabendo, porém, aos interessados o direito de impugnar a filiaç!lo. 

Ar!. 5? Na hipótese de ação investigatória da paternidade, tera direito o autor a 
alimentos provisionais desde que lhe seja favorável a sentença de primeira instância, 
embora se haja, desta, interposto recurso. 

Ar!. 6? Esta Lei não altera os Capltulos li, 111 e IV do Titulo V, do Livro I, parte 
especial do Código Civil (arts. 337 a 367), salvo o art. 358. '.,., 

Ar!. 7? No registro civil, proibida qualquer referência à filiação ilegítima de pes: 
soa a quem interessa, far-se-á remissão a esta Lei. 

Ar!. 8? Aplica-se ao reconhecido o disposto no ar!. 1.723 do Código Civil. 

Ar\. 9? O filho havido fora do casamento e reconhecido pode ser privado da he­
rança nos casos dos arts . 1.595 e 1.744 do Código Civil. 

Ar!. 10. São revogados o Decreto-lei n? 4.737, de 24 de setembro de 1942 e os 
dispositivos que contrariem a presente Lei . • 

Art. I I. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçao . 

Rio de Janeiro, 21 de outubro de 1949; 128? da Independência e 61? da República. 

EURICO G. DUTRA 

LEI N? 6.015, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973 Clt) 

DispOe sobre os Registros Públicos e dá outra ... providências . 

......... ............ ............... _--_ ...... ----_ .. _------ ........ -_ ................................... .. ... . . 

TITULO Il 
DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 

CAPlruLO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 29. Ser!lo registrados no Registro Civil de Pessoas Naturais: 

I - os nascimentos; 

11 - os casamentos; 
111 - os Óbitos; 
IV - as emancipações; 
V - as interdições; 

VI - as senténças declaratórias de ausência; -VII - as opçõcs de nacionalidade; 

VIII - as sentenças que deferirem a legitimaç!lo adotiva . 
• 
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§ )? Serlo averbados: 

aJ as sentenças que OeC10lrem a nulidade ou anulaçlo do casamento, o desquite e 

o restabelecimento da sociedade conjugál; 

b) as sentenças que julgarem i1egitimos os filhos concebidos na constância do ca­

samento e as que declararem a filiação legítima; 

c) os casamentos de que resultar a legitimaçllo de filhos havidos ou concebidos an-

teriormente; 

ti) os atos judiciais ou extrajudiciais de reconhecimento de filhos ilegítimos; 

e) as escrituras de adoção e os atos que a dissôlverem ; 

f) as alteraçôes ou abreviaturas de nomes_ 

§ 2? É competente para a inscrição da opção de nacionalidade o cartório da resi­

dencia do optante, ou de seus pais_ Se forem residentes no estrangeiro, far-se-á o regi s­

tro no Distrito FederaL 

..................... ...... .. -- -- _ ..... . - ------ _ ... -- - -- - - - .. .. ............. ........... . - ..... . 

. . . _-_ .... --- ...... .... .. ... _-_ ....... ....... .. ... ..... _--- -_ .. ... ... - ... .. ..... .. .. ...... -- ........ - .. . . 

LEI N? 6.515, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1977 (4t) 

Regula os casos de dissoluçbo da sociedade conjugal e do casa­

mento, seus efeitos e respectivos processos, e d6 outras providências_ 

... . . . .. ..... . .......... .. . .. .. .. ............... ...... - ... __ .. .. . ..... ....... - . .. . . . . .. . 
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COMI SS AO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

TERMO DE RE CEBIMENTO DE EMEN DAS AO PR OJETO 

PROJ ETO DE LEI NQ 1. 888/91 

No~ lC r'nt o~ do ~rt . 1 19. c .. p ut . I, do Rf,::gl nl í.'nto Intern o de" C~hla,..a d os DCfHJt Cl. d os . altErado PE: ] U i\ rt . l Q , L da Reso l 'J,io nQ 10/9 1 . o S r . PreSi dente d et e r mi no u a a be r tu ra c dlv u l ga , ~o n a Ordem do Dia da s Com ls ~ iFs - d e p r azo para apr'es ent ação de Em en d as, ~ P à r- t .r- de 04 ;11 ;91 . por c i nç o ~r ssics. tendo . ao s eu t i r rnlrlo . Es l e ó r gio Ticnlc o r Ec~b jdo 
duas eme n d a s . 

S~ l a ela Com j ss~o . 

Ma r ia 

[ 
110.[10 11{ III li! I! ,. ~",. 

I I 1Il.1II1 101I1'1 
1888 /91 

novembro 

L l," 

€~' 1 de 

1« s dE Be ssa 
Sf'c rc l i:~r i a 

IUSS UIOCIO 

I ) 1115111111'" 
{ ) "OWIClIII'I 

de 199 1 

L501\ISSIo D( SEGU RIDADE SOCI AL E FAMILIA 

! [I['III~ t O_U_A_Rc:.0_J_O_RGE 
AUI~ "" 11>< T ~ l ~ ",,,, 

Pl SP 101 OI ___ ~L 1- lU 1 0/ .1)5 IIf1OC1c 

o ar tigo 2ç., passa d "191::'1 CUIr. a seguinte redação: 

Art. 2Q - São di r eitos e deve r es ig lJa is e re cíprocos entre 
os concubinos : 

a ) Gua r da , susten to e educação dos filh os comuns . 
b) Re speito e consideraç ão m~ t uos. 

JUS1 1rJC AÇAO 

A emenda em tela, visa dd tQuar o p r üjeto 8 nova realiaa ae 
que pe r meia as re lações entre homens e mulheres. 

110.(10 DE II I I!' 

18S 8 / ~l 

j COl\lSSlOII{ Seg~ridade Social e 

I I SttIESSII'I 
I 1 1GJJ111Onl'l 

Família 

IlASSlfI...uo 

I ) 11I511T1ll 1U1 
{~ IIIIIlflC.ln l'l 

I I IOITI" DE 

111101 
José Fo r tunati 

1111100 
P' Til, l ' ' ' '110 ] 

R~: 1 /1 
IOIO/.ui1lflCAC.lO 

Dê - se ao A.rtigo 19 do Projeto de Lei nQ ' 888 ce 1991, a segwinte 
redaç~o : 

"trt. lQ Pa r a os efeitos do § 3º de ~rtigo 226 da Consti­
tui;ao Fede ra l , conside ra -se união estável o con:ubinato mo r e 
uxó r io , pÚblico e contínuo ent re homem e mul~er, n~o impedidos de 
casar, po r períOdO supe ri or a 1 um ano ou a 6 (seIS) meses se 
houver rilho comum. " 

Justificação 

A urião entre homem e mulher decorre de uma tomada 
de posiç~o subjetiva de cada um . Portanto , ac r edi ta mos se r de bom 
alvit r e estipu~ar em 1 ano o períOdO pa ra tornar esta união está­
vel do ponto de vista formal , mesmo que entendamos que a estabill 
dade ce una uniao não decor r e do tempo Que esta união exista. 

08 /11/ 91 

011" l 

PARECER DA COMI SSÂO DE SEGURI DADE SOCIAL E FAM I LIA 

- RELATOR 10 

o pr esent e proj e to con s titui proposca de r e g~ 
l ament ação do § 32 do ar t. 226 da Co ns titu ição fe de ra l , qu e , 
par a e f e i to de prot eç ão do Es tado, r eco nh ece a uniã o es táve l 
entre hom em e mulh e r c omo e ntidade familiar . 

Ap ÓS de f i nir "un ião e s tá ve l" c omo c onc ubi nat o 
"mo r e ux6 ri o", pGbli c o e c on t inuo en t r e homem e mulher . 
im ped i dos de c a sa r, des de qu e e s sa un ião ap resent e duraç ã o 
nima de doi s anos , ou de um ano , se houv e r filh o co mum, o 
j e to é de senvol v i do dis pondo sobre: 

- di r eito s e de veres dos co ncubino s; 

I] - con dições pa r a c e l eb ra ção d e contrato 
lT e os memb r os dessa união ; 

I II - o r egi me dos ben s do ca s a l ; 

IV - O r egi s tro do s f i lhos havidos na un ião 
tá ve l; 

v - a f a l ma de dis so luç ão do conc ub inat o ou 
s ua co nv e r s ão em cas amento. 

Em s ua J u s t i f icaç~o. a Aut o r a , e ntre outras 
gaç ões, l embr a qu e , e mbor a nossas l e i s c ivi s não t e nham, 

n'lo 

mí 

p r~ 

e n 

es 

de 

al e 

até 
ho je, r ec onheci do e xpressamente o concubinato, a f o rça do s cos 
tumes nlost ra c larame nt e que d f amí li a não é, e xc lusi vament e 
const i tuída pel~ "c a same nt o ci vi l " e qu e o Pode r P~ b li co vem 
estendendo sua pr oteção ( ambem às " fa mi l iss ou c a samentos 
lurais " . 

na 

Aberto o prazo r egI mental para a presentação de 
emendas, duas propOSIçõe s desta natureza f o r am ofereCIdas ao 
projeto. 

Atra vés da primeira, o Deputado Eduardo Jorge 
vi sa allp r ar o art. 70, cem o objetivo de retirar o ro l dp di 
rei to s e deveres iguais e reciprocas dos conc ubinos, na união 
estável, a f idelIdade, a coabitação e a aSSI s tênCIa materIal e 
moral. 

Através da segunda emenda, o Deputado José fOrt~ 
natI pretende di minuir os prazo s estabeleCIdos no art. 10 do 
projeto, para c~racterização da união estável. O projeto exige 
2 anos de vida em co mum ou , se houver fIlho, ano . A emenda 
propõe, respectivamente, prazos de 1 a~o e 6 meses. 

E o relatório . 

I I - VOTO 00 REL ATOR 

Antes de Qualquer out r o comentário, devemos lni 
ciar nossa apreciação sobre a presente proposição lembrando 
qu e a Constituição Fede r al, no § 32 de seu art . 2~, já reco 
nhe ceu a união e s tável ent r e homem e mulher como entidade fami 
l1ar, para efe ItO de proteção do Estado, estabelecend o 
a leI deverá fa c ilitar sua conversão em casamento . Por 

que 

canse 
guinte, este projeto constitUI inicia t iva tendent e a regu12me~ 
:ar o ci tado dispO SIt ivo constitucional . 

VerifIcada , pois , a necessi dade e procedência 
desta IniCIativa , passa mos a analis a r os termos e m Que a mesma 
é desenvol v i da, com o ob jetivo ma i or de obser var se o t r at am en 
to que l he f 01 d ispensad o é, real mente, de mold e a bene fi c i e r 
a f amí li a bra s il ei r a. 

No a r t . l Q, o proj e t o tra r a a c hamad a "un i ão es 
táve l~ como concubi nato Wmo re ux 6 r i ow , ( ex p re s s~o l ~tina Que 



s e tradu z por " s egundo o costume de casamento " ), p~blico e con 

tinuo, entre homem e mulher não impedido s de ca s a r , com du r a 

çã o míni ma de 2 ano s , ou de 1 ano s e houv e r filho em comum . 

Compl e mentando O a rt . 12 , o a r t . 29 descreve os 

direitos e de ve r es r ecíproco s que os concubinos devem acatar, 

para Que s e u sis t e ma de vida e m comum ven ha a se qua l i fi ca r 

c om o união es táv e l: fid e lidade , coabitação, a ss i s tên c ia mat e r 

nal e moral; gua rdaj s us tent o e edu cação do s filho s comun S j 

re s pe it o e con si de ração m~t ua s . 

A no sso ve r , a de f ini ção e o s requisitos pTOPO~ 

tO S s ã o ba s tant e r azoá ve i s , ve z qu e uma união mantida ne sses 

t e rmo s ap r e senta a s me s ma s c a r ac t e r íst i ca s de vida do s ca s ai s 

bra s ileiros legalme nte co ns tituídos , con t r i buindo, de ss a f or 

ma , par a a harmonia, es tabilidade e s egu r an ç a da família . 

NO a rt . 32 , o proje t o prevê a c e leb r ação de um 

c ontrato entr e os c oncu b ino s , e s cJa r ecendo que estes pod e r ão 

es tipular dir e ito s e de ve re s , des de qu e ob se r vado s os p r ec el 

t os da l e i, a s nor ma s de o r dem públicas ati n e n t e s ao ca s a me n 

t o , ao s bon s cost umes e ao s princípios ge rai s de d i r e ito, be m 

como es tab e l ece r r e gra s quanto ao regim e de be ns e à 

tra ção do patrimôn i o comum . 

admini s 

No a r t. 5º , o p ro jeto e s tatui no rma ge r a l para 

o regi me de be ns , dizend o qu e , exceto na h ipó t ese de estipul ~ 

ç ão c ontratual e m contrá r i o , os bens adqui r ldos na con s tânc i a 

da uni ão es tá ve l e a título one r o s o pe r tenc e r ão a ambos o s 

c on c ubinos. 

Ta is r eg r a s , ent e nd e mo s nós , conf e ri r iam , 

bé m, . ai or segu rança e t r anqui l idade ao s me mbros da união 

tam 

es 

táv e l qu e , diant e de pr ece ito s c l aros e ju s t OS , pode r iam d e s e~ 

vo l ve r es for ços c omu ns , de s t i nad os ao a mea lha ment o ou à ampl i~ 

ção do patr i mônio famil ia r se m maio r e s t emo r e s c om r e la ç ão ao 

fut u r o. 

Não se esquece , o p r oj e to, dos . fIlh os ha vido s 

uni ão es táv e l , pe rmitindo Que os concu~ ino s r egis tr e m- no s 

seu s nomes. 

na 
em 

A segu ir, o p r ojeto di s pe nsa at e nção à 

ção da un ião es t á ve l , e s t abe l ec endo condi çõe s pa r a a 

amig á ve l ou judi ci al da me s ma. 

di sso lu 

r esc i são 

Por f i m, at e nd e ndo à ori e ntaç ão cons t i tu c ional, 

o p r oj e to di s põe s obr e a conv e r s ão da un i ão es tável em ca s am e n 

t o , de fo r ma Qu e , a nosso ve r, r ea lm ente f a c il i ta esse pr ocedi. 

me nta . Co m e f e it o , essa co nve r s ão oc o r r e r ia c om o si mple s r e 

g ist r o do r es pec t i vo r equ e r i me nto junto ao OfI c i a l de Re g is t r o 

Civil da Cir c un sc rI ç ão do dom ic í l io dos i nt e r essa do s , medi an t e 

ap r ese nt aç ão de pr ovas e o c umprimento da s f o rm a lid ades e Xl gl 

das pa ra o cas a mento c ivil . 

Como se vê, o p r oj e to , do pont o de v is ta do int e 

r e s se soc ial, é ba s ta nt e conv enie n t e , de ve nd o , portan to , me r e 

ce r tod a a nos s a at e nção e es f o r ço no sentido de s ua conv e r são 

e m 1 e i . 

Es t a mo s ce rt o s de qu e ap ó s s ua t r amit aç ão pe la 

Co mi ssã o de Cons t i t uição e Ju s tiça e de Re dação, qu e , a l é m da 

co mpetência para exa mina r sua admi ss ibilidade , de ve r á e s tud á ­

l o , tam bém, do ponto de vis t a jurídico pode r e mo s con t ar com um 

tex t o ~ ai s ape rf e içoado e , po r tan t o , melho r apa r e lhado para 

promove r a con s ecução do s al t o s ob jetivos a que se pr opõe . 

Re l a t i va ment e à eme nd a do Deputado Edu a r do Jor 

ge, pode mos afi rm a r que a mesma não se compad ece co m os r e ai s 

ob j etivos do Legi s l ado r Con s t i tuinte Qu e , ao lança r, no § 3º 

do a r t . 226 da Carta Magna , a figura jur í dl ca da " uniã o e s tá 

vel ", p r ocurou , a no sso ve r , mo ldá - la s eg un do a configur aç ão 

t r adici onal da f amí lia lega lm ent e co ns tit u í da. Entende mos qu e 

e ss a i n t e nç ão do Con s t I tuint e f o i mu i to be m apr eendida pe l o 

a u to r do p r oj e t o que , ao de f i n ir "união es táv e l", u t ilizou -se 

da exp r e ss ão "conc ubi na t o mo r e uxór io " , Qu e c omo já acentua 

mo s aci ma, si gni f ica " segundo o cos tume de cas ad o". Ora , entr e 

nós , os a s pec to s r e l ativos à f idelidade , à coabitaçã o e à as 

s i s tên c ia ma t e rial e mora l entr e cônjuges co ns tituem não ap~ 

na s uma qu es t ão de co s tume a rr aiga do , como , també m, i mpo s iç ões 

fu nd a mentai s do r egi me ju r íd ico do ca s ament o. Ass i m, s e o obj ~ 

t i vo con s ag r ado na Con s t it u ição é o de l ce n t i va r a tr an s f o rma 

ção da " uni ão es t áv e l" e m c a s ame n to , co ns ide ra mo s ind i s pe ns! 

ve l que a l e i o r dinár i a e s tab e leça a mai o r ident i dad e poss íve l 

entre es ses do i s r egi mes . 
A s egunda e me nda não dev e , t a mbé m, mer ece r noss a 

acol h ida. Se se tra t a , no ca s o em paut a , de coe xis t ên c ia "es tá 

ve l", co nsi de r a mos o s pr azo s do projet o o míni mo indi s pe ns áv e l 

à ca ra c te r iza ç ão des s a e s tabilida de. 

Ant e o expo s t o, op i namos pe l a aprov ação da maté 

ria o r a examinada, nos t ermo s do t ex t o original c ~ ntid o no Pr o 
je t a de Le i n O 1666/91 . 

Dep utado HEI TOR FRANCO 

Re lat o r 

lII - PAR ECER DA CD MI SSAD 

A Comissão de Seg ur id ad e Soc ial e Famí li a, em 

reun ião o r diná r ia r ea lizada hoj e, ap r ovou . con tra os vot os dos 

Dep utad os Jan dira Fe gha l i , Ce l i a Mendes e Sergio Ar ouc a , o Pro 

j et o de lei nQ 1.888 / 91 , e r ej eit ou a s emendas apres e nt adas na 

Comissão , no s te rmos do pa rec er do Relator. 

Com pa r e ce ra m os Deputad os Euler Ri be i r o , Pr! 

s i dente. J o rge Tade u Mudal e n , Eli a s Murad e Renato J ohn sso n 
Vice - Pre s i dentes ; Fátim a Pel aes , Heit or Fr anco . Iv ân i o Guer 

r a , Jos e Egyd i o , Paul o Duart e , Ped r o Co rr e a . Ri va l do Mede; -

r os , Ni lton 8a i ano , Se r g i o Arouc a, Cl óvis As sis , Li be r at o Ca ­

boclo , Paul o Po r t uga l , Cé l i a Mendes , J oão Rodal f o , Antôni o F~ 

lei r os , Ed ua r do Jorge , J oão Pa ulo , Roberto Jef f e r son , 

do Ma t ia s , Jandira Fegha1 i , salat i el Carvalho , Ja mil 

Eduar ­

Hadd ad, 

De1c i no Ta vare s , memb r os ti t ul a r es ; Ri ca r do Herácli t o , Antô­

n ; o Bri tto . Ri t a Camata , Vi r mo nd es Cr uvine l , Zi1a Be zer r a ,Jl, n­

gela Ami n , Jose Lin hares , Mar co Pen a forte e Luiz Moreira , mem 
br as s uplentes. 

Sala da Com i ssão , em 13 de maio de 199 2 

--- t- .') 
Dep utad o EULER RI BEIRO 

Pre s idente 

~~ :) 

Deputad o HE IT OR FR~N CO 

Relator 

Cent:·o Gráfico do Senado Pederal_ Brasília _ D F 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUI CÃO E JUSTICA E DE REDACÃO 

REDACÃO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 1 . 888 - C, DE 1991 

Regulamenta o § 3° do art . 226 da 
Constituicão Federal . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art . 1 ° Considera - se união estável o concubinato 

more uxorlO, p úb l ico , con t inuo e duradouro entre homem e 

mulher cuja re l acão n ão seJa incestuosa ou adulterina . 

Ar t . São direitos e deveres 
. . 
19uals dos 

conv iventes : 

I - respeito e consideracão mútuos ; 

11 - assistência moral e material reclproca ; 

1 1 1 - guarda , sustento e educacão dos filhos comuns . 

Art . Os conviventes poderão , por melO de 

con tra to escr i to , regular seus di rei tos e deveres , observados 

os p receitos desta lei , as normas de ordem pública atinentes 

ao casamento , os bons costumes e os principios gerals de 

direito . 

Art . 4 ° Para valer contra terceiros , o contrato 

referido no ar igo anterior deverá ser averbado no compe ente 

Cartório de Registro Civil . 

Art . 5° - Os bens móveis e imóveis adquiridos por um 

ou p or ambos os conviventes , na constância da união estável e 

a ti tulo one r oso , são con siderados f ruto do trabalho e da 

colaboracão comum, p a ssando a pertencer a ambos , em condominio 

e em partes 

escrito . 

. . 
19uals , salvo estipulacão contratual contrária em 

§ 1° - Cessa a presuncão do caput deste artigo se a 

aquisicão patrimonial ocorrer com o p r oduto de bens adq uiridos 

anteriormente ao inicio da união . 

\ 

GER 3.17.23.004-2 . (MAV93) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

A a dministracão do patrimônio comum dos 

conviventes compete a ambos , salvo estipulacão contrária em 

contrato escrito . 

Art . 6° - A união estável dissolver - se - á por v ontade 

das partes , morte de um dos convi ventes , rescisão ou denúncia 

do contrato por um d o s conviventes . 

Pela vontade das partes os conviventes p õem 

termo a união estável , amigavelmente e por escrito , valendo 

e n tre os mesmos o que for estipulado no acordo , desde que não 

contrarie o estatuido nesta l ei . 

§ Havendo contrato escrito averbado em 

cartório , qualquer dos conviventes deverá requerer a averba cão 

do acordo de dissolução da união estável . 

Oco r re a rescisão quando houver ruptura da 

união estável por quebra dos deveres constantes desta lei e do 

contrato escrit o , s e h o uve r . 

§ 4° - A s epar a ção de fato dos conv i ve n tes implica 

denúncia do contrato , escrito ou verbal . 

Art . 7° - Disso lvida a uniã o estável por rescisão , a 

assistência material p revista nesta lei será prestada por um 

dos conviventes a o que dela necessitar , a titulo de alimentos . 

Art . 8 ° 

publ i cação . 

Esta lei entra em vlgor na data de sua 

GER 3 . 17.23.004· 2 • (MAV93) 

Ar t . 9° - Revogam- se as disposições em contrário . 

Sala da Comissão , "'~ - b-4 " /LI 

') '\ . f- / ( r ) 

------' \.... -
D u tado 'Z,TH oWlz NONÔ 

P s"tiente 
/ 

/ 

j / . 1 ~ I 

táV< 
~ Deputado 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

• 

PRO J ETO DE LEI Nº 1 . 888-C, DE 1991 

REDAÇÃO FINAL 

A Comissão de Constituição e J usti ç a e de Re­

dação, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanime 

mente a Redação Final oferecida pelo Relator, Deputado Nil­

son Gibson, ao Projeto de Lei nº 1.888-B/91. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Thomaz Nonô - Presidente, Vilmar Rocha 

Vice-Presidente, Felipe Néri, Maurici Mariano, Mendes Ri­

beiro, Valter Pereira, José Luiz Clerot, Ivan Burity, Mau­

rício Calixto, Maurício Najar, Ney Lope s , Tony Gel, J osé 

Maria Eymael, Osvaldo Melo, Prisco Viana, Vasco Furlan, Ed­

mundo Galdino, José Abrão, Luiz Máximo, Moroni Torgan, Si g­

maringa Seixas, Benedito Domingos, Carlos Scarpelini, Bene­

dito de Figueiredo, Paulo Ramos, Wilson MOller, Hélio Bicu­

do, Helvécio Castello, Oscar Travassos, Robson Tuma, Roberto 

Franca, Sérgio Miranda, Armando Viola, Fernando Diniz, J osé 

Falcão, Ruben Bento, Cleonâncio Fonseca, J air Bol s onaro, 

J úlio Cabral, Carrion J únior, José Genoíno, Pedro Tonelli e 

Ervin Bonkoski. 

Sala ~de 1994 

-

, 

Relator 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 
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PS-GSE/ ) !.tY/94 Brasília, .$ 5" de malO de 1994. 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à consideração do Senado Federal, o incluso Projeto 

de Lei n O 1.888-C, de 1991, da Câmara dos Deputados, que 

" regulamenta o § 3 ° do art. 226 da Constituição Federal". 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador JÚLIO CAMPOS 

Deputado W 

Primelro 

DD. Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

S 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

,.. :2 1 J /I"" , { .. , .. ... 111 , / , .. ,' .. 
... .. ~ .. .' ' .. ! 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Of. nO P-513/95 Brasília , 11 de dezembro de 1995 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao Regimento 
Interno, a apreciação por este 6rgão Técnico, em 07 de dezembro do corrente, do 
Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei nO 1888-C/91 . 

Aproveito o ensejo para renovar a Vossa Excelência meus 
protestos de elevada estima e consideraçaõ . 

. Atenciosam ente, 

Deput do 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado LUIS EDUARDO MAGALHAES 
DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 
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Regulamenta 
Constituição 

o § 3° 
Federal. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

do art. 226 da 

Art. 1 ° Considera-se unlao estável o concubinato 

more uxorlO, público, contínuo e duradouro entre homem e 

mulher cuja relação não seJa incestuosa ou adulterina. 

Art. São direitos e deveres 
. . 
19uals dos 

conviventes: 

I - respeito e consideração mútuos; 

11 - assistência moral e material recíproca; 

111 - guarda, sustento e educação dos filhos comuns. 

Art. Os conviventes poderão, por melO de 

contrato escrito, regular seus direltos e deveres, observados 

os preceitos desta lei, as normas de ordem pública atinentes 

ao casamento, os bons costumes e os princípios gerals de 

direito. 

Para valer contra terceiros, o contrato 

referido no artigo anterior deverá ser averbado no competente 

Cartório de Registro Civil. 

Art. 5° - Os bens móveis e lmóvels adquiridos por um 

ou por ambos os conviventes, na constância da união estável e 

a tí tulo oneroso, são considerados fruto do trabalho e da 

colaboração comum, passando a pertencer a ambos, em condomínio 

e em partes . . 
19uals, salvo estipulação contratual contrária em 

escrito. 

§ 1° - Cessa a presunçao do caput deste artigo se a 

aqulslçao patrimonial ocorrer com o produto de bens adquiridos 

anteriormente ao início da união. 



, 

A administração do patrimônio comum dos 

convi ventes compete a ambos , salvo estipulação contrária em 

contrato escrito. 

Art . 6° - A unlao estável dissolver-se-á por vontade 

das partes, morte de um dos conviventes, rescisão ou denúncia 

do contrato por um dos conviventes. 

§ 1 ° - Pela vontade das partes os conviventes põem 

t ermo 
, 
a união estável, amigavelmente e por escri to, valendo 

entre os mesmos o que for estipulado no acordo , desde que não 

contrarie o estatuído nesta lei. 

§ Havendo contrato escrito averbado em 

cartório, qualquer dos conviventes deverá requerer a averbação 

do acordo de dissolução da união estável. 

§ 3° - Ocorre a resclsão quando houver ruptura da 

união estável por quebra dos deveres constantes desta lei e do 

contrato escrito, se houver. 

§ 4 ° - A separação de fato dos convi ventes implica 

denúncia do contrato, escrito ou verbal. 

Art. 7° - Dissolvida a união estável por rescisão, a 

assistência material prevista nesta lei será prestada por um 

dos conviventes ao que dela necessitar, a título de alimentos. 

Art . 8° Esta lei entra em vlgor na data de sua 

publicação. 

Art. 9° - Revogam-se as disposições em contrário. 
~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS, e mai o de 1994. 

'- & 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

sEQ,AO OE SINOPSE 

PROJETO DE LEI N.' 1.888 de 19 91 

EMENTA 
Regulamenta o parágrafo 39 do artigo 226 da Constituição Federal. 

'(Definindo como união estável, o 
mulher, ' não impédindo de casar, 
fixando noro'as que facilitam sua 
CO:lstltU1Ção Federal). 

ANDAMENT O 

COMI S'::' O t S 
p O O E n 1 l , ' iv. I NA T I V O 

Artig o 24. Inciso 11 

~es. 17/89) 
PLENÁRIO 

c o nculJinat:o E\Ore uxório, p úblico e cont ínuo esntre h o-mem e 

por período su~erior a _2 ano s ou 1 ilno se houver filho comum 

convenção effi cl samento, re~lar.en~ando~, d isposto na Nova 

19.09.91 Fala o autor, apresentando o projeto. 

DCN 20.09.91, pago 17612, col. 01. 

8 
A U T O R 

BETH AZIZE 

(PDT-AM) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficiai de 

Vetado 

MESA 
Razões do veto-publicadas no 

30.10.91 

04.11.91 

04.11.91 

11. 11. 91 

Despacho: Âs Comissões de Seguridade Social e Família; e de Constitui-

çao e Justiça e de Redação (Art. 24, 11). 

PLENÁRIO 

~ lido e vai a imprimir. 

DCN 31.10.91, pago 21546, colo 01. 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA 

Distribuido ao relator, Dep. HEITOR PRANCO. 

DCN OCN;?&.-lLI-1fL_. páG.?~ /j);r,g ccl. f2~ . 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA 

Prazo para apresentação de emendas: 04 a 08.11.91 

~(OdJILj}L, __ . pág·&jl~,col: ___ (2i._~. 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA 

Foram apresentadas 02 (duas) emendas assim distribuidas: 01 , pelo Dep. 

Eduardo Jorge e 01, pelo Dep. José Fortunati. 

DCN 

VIDE-VERSO ............ . 



~AMENTO 

, "~ 
04 .05. 92 

~~---------------------------------------- .. 

PL. 1.888/91 

COMISSÃO DE SEGURIDADE socrA!' E FN·tnr.'\ 

Parecer favorável do Relator, Oep. HErTO~ fRANCO : aeste'ce contrário ãs . emendas aprese ntadas na Comissão. 

DCN IICN 4 1~92 , pág./J.úV-t • co&. V .d 
COMISSÃO DE SEGUR IDADE SOCIAL E FAMrLIA 

13.0 5 . 92 Aprovado o parecer favorãvel do Relator, Dep. HEITOR FRANCO, a este 'C 'contrário as e mendas apresentadas na Canissão , 

contra os votos dos Dep. JANDIRA FEGHALI , C~LIA MENDES e S~RGIO AROUCA. 

04.06 . 92 

õ'4.06.92 

(PL. N9 1. 8 88 -A/91) OCN 06! O(Z-'~~. , r ~a .. L~ Yl~Lccl. . __ 0& 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Distribuido ao relator, Dep. FRANCISCO EVANGELISTA. 

COMISSÃO DE CONSTITUI ÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Prazo para apresentaçao de e mendas: 04 a 10.06. 92 

OCi(::L, b _6,) , pág./JV9. cet.·oi 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

11.06.92 Não foam apresentadas emendas. 

COMISSÃO DE CONSTITU IÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

21.10.92 Redistribuido ao relator, Dep . ED~SIO PASSOS . 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

05.05.93 Parecer do r elator, Dep. ED~SIO PASSOS, pela con~titucion~lid~de, juridicidade, técnica legislativa e , no 

mérito, pela aprovaçao , com substitutivo. Concedida vista ao Cer'. NILSON GIBSON. 

CONTINUA ................... . 

, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CEL - Seç ão de Sinopse 
PROJETO N2 1.888/91 Continuação 

ANDAMENTO 

30.03.94 

13.04.94 

26.04.94 

MESA 
Prazo de 05 sessoes p~ra apresentação de recurso (artigo 1 32 , § 29 do RI) de: 30 .03 a 07.04.94. 

MESA , 
OF. SGM-~/555/~4~ " à C~JR, enc::~+n~~nç'l~ es;e .yrq)e~o pa.ra que seja elaborada a Red,Ç\çãG Final, 

nos termos do art. 58, § 49 e art. 24, 11, do R.r. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDACÃO 

Aprovada unanimemente a Redação Final, oferecida pelo relator, Dep. Nilson Gibson. 

(PL 1888-C/91). 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CEL - Seç ão de Sinopse 
PROJETO N2 1. 888/91 Continuação FLS. 02 

ANDAMENTO 

02.06.93 

10.11.93 

01.12.93 

26.01.94 

07.03.94 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

O Dep. Nilson Gibson, que pedira vista, devolve o projeto apresentando voto em separado pela constitucio­

nalidade, juridicidade , falta de técnica legislativa e, no mérito, pela rejeição. Parecer do relator, 

Dep. Edésio Passos, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprova 
,çao., CGm. substitutivo; , ' 

COMIssAo OE CONSTITUIÇAo E ~USTIÇ~ E DE 'REOAÇAo (Substitutivo _ somente membros da Comissão) 
. . 

Prazo para apresentação de emendas ao substitutivo: 10 a 17.11.93. 

COMIssAo DE .CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Não foram apresentadas emendas. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. Dep. EDé:SIO PASSOS, pela constitucionalidade, juri-

cc • 

dicidade e técnica legislativa e, no mérito , pela aprovação. com substitutivo, contra o voto em separado do Dep. 

NILSON GIBSON. 

MESA (ARTIGO 24, INCISO 11 DO RI) 

B lido e vai a imprim~r, tendo pareceres da Comissão de Seguridade Socia l e Família, pela aprovaçao, contra ffi 

votos dos Deps. Jandira Feghali, Célia Mendes e Sérgio Arouca e r e j e ição das emendas apres e ntadas na Comissão; 
. . . . - -

e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela con~titucionalidade, juridicidade, técnica legisla 

tiva e , no mérl'to, 1 - b pe a aprovaçao com Su stitutivo, com voto em separado do Dep. Nilson Gibson. 

(PL 1.888-B/91). 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

ASSUNTO: 

SUBSTITVTIVO DO SENADO AO PRQJETO DE LEI N9 1 . 888 - B, DE 1991 , que " regu 

lamenta o parágrafo 39 do artigo 2 2 6 da Constituição Federal ti. 

l?~SPACHO: SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA; E CONST . E ,IlJST . E DE BED . 

A COM . DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA em 10 de ABRIL de 19 95 ---------------------------------------------

Ar sr~"ºQ..I~ 
o Presidente da Comissão 

(,/' -r=:--. ..:....-. 19 "1 

o Presidente da Comissão de cLJ/VSI 

Ao Sr. &eh· ;/:ps.o« ç'~ lIA 

\ 1)$11 ;]3/08/9S) 

, em~99~-
I O ' I ,cf! 

o Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ___________________________________________________________ , em 19 ___ ___ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ___________________________________________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ___________________________________________________________ , em 19 ___ ___ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ___________________________________________________________ ' em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. _____________________________________________ \ ______________ , em _____ 19. __ __ 

O Presidente da Com issão de 

Ao Sr. . ___________________________________________________________ ' em 19, ____ _ 

O Presidente da Comissão de 

GER 3.17 .07 .003· 7 • (MAV92) 
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Regulamenta 
Constituição 

o § 3° 
Federal. 

do art. 226 da 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . 1 ° Considera-se unlao estável o concubinato 

more uxorlO, público , contínuo e duradouro entre homem e 

mulher cuja relação não seJa incestuosa ou adulterina . 

Art. São direitos e deveres 
. . 
19uals dos 

conviventes: 

I - respeito e consideraçã o mútuos; 

11 - assistência moral e material recíproca; 

111 - guarda, sustento e educação dos filhos comuns. 

Art. Os conviventes poderão, por melO de 

contrato escrito, regular seus direitos e deveres, observados 

os preceitos desta lei, as normas de ordem pública atinentes 

ao casamento , os bons costumes e os princípios gerals de 

direito. 

Para valer contra terceiros, o contrato 

referido no artigo anterior deverá ser averbado no competente 

Cartório de Registro Civil . 

Art. 5 ° - Os bens móveis e lmóveis adquiridos por um 

ou por ambos os conviventes, na constâ ncia da união estável e 

a t í tulo oneroso, são considerados fruto do trabalho e da 

colaboração comum, passando a pertencer a ambos, em condomínio 

e em partes 

escrito. 

, , 

19uals, salvo estipulação contratual con trária em 

§ 1 ° - Cessa a presunçao do caput deste artigo se a 

aquisição patrimonial ocorrer com o produto de bens adquiridos 

anteriormente ao início da união. 
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SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO 
DE LEI DA CÂMARA N° 84, de 1994 (PL n° 
1.888-C, de 1991, na Casa de origem), que 
"regulamenta o § 3° do art. 226 da Constituição 
Federal" . 

Substitua-se o projeto pelo seguinte: 

Regula o § 3° do art. 226 da Constituição 
Federal. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, 
Art. 1° E reconhecida como entidade familiar a convivência não adulterina 

nem incestuosa, duradoura, pública e contínua, de um homem e de uma mulher, estabelecida 
com objetivo de constituição de família. 

Art. 2° São direitos e deveres iguais dos conviventes: 
I - respeito e consideração mútuos; 
11 - assistência moral e material recíproca; 
111 - guarda, sustento e educação dos filhos comuns. 
Art. 3° Os conviventes poderão, por meio de contrato escrito, regular seus 

direitos e deveres, observados os preceitos desta Lei, as normas de ordem pública atinentes 
ao casamento, os bons costumes e os princípios gerais de direito. 

Art. 4° Para ter eficácia contra terceiros, o contrato referido no artigo anterior 
deverá ser averbado no competente Cartório de Registro de Imóveis, onde estiverem 
registrados imóveis pertencentes a um ou outro dos conviventes. 

Art. 5° Os bens móveis e imóveis adquiridos por um ou por ambos os 
conviventes, na constância da união estável e a título oneroso, são considerados fruto do 
trabalho e da colaboração comum, passando a pertencer a ambos, em condomínio e em 
partes iguais, salvo estipulação contratual contrária em escrito. 

§ 10 Cessa a presunção do caput deste artigo se a aquisição patrimonial ocorrer 
com o produto de bens adquiridos anteriormente ao início da união . 

§ 20 A administração do patrimônio comum dos conviventes compete a ambos, 
salvo estipulação contrária em contrato escrito. 

Art. 6° A unjão estável dissolver-se-á por vontade das partes, morte de um dos 
conviventes, rescisão ou denúncia do contrato por um dos conviventes. 

§ 10 Pela vontade das partes os conviventes põem termo à união estável, 
amigavelmente e por escrito, valendo entre os mesmos o que for estipulado no acordo, desde 
que não contrarie o estatuído nesta Lei. 

§ 2° Havendo contrato escrito e averbado em cartório, qualquer dos 
conviventes deverá requerer a averbação do acordo de dissolução da união estável. 

{ 
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§ 3° Ocorre a rescisão quando houver ruptura da união estável por quebra dos 
deveres constantes desta Lei e do contrato escrito, se existente. 

§ 4° A separação de fato dos conviventes implica denúncia do contrato, escrito 
ou verbal. 

Art. 70 Dissolvida a união estável por rescisão, a assistência material prevista 
nesta Lei será prestada pelos conviventes ao que dela necessitar, a título de alimentos. 

Parágrafo único. Dissolvida a união estável por morte de um dos conviventes, 
o sobrevivente terá direito real de habitação, enquanto viver ou não constituir nova união ou 
casamento, relativamente ao imóvel destinado à residência da família. 

Art. 80 Os conviventes poderão, de comum acordo e a qualquer tempo, 
requerer a conversão da união estável em casamento, por requerimento ao Oficial do 
Registro Civil da Circunscrição de seu domicílio. 

Art. 90 Toda a matéria relativa à união estável é de competência do juízo da 
Vara de Família, assegurado o segredo de justiça. 

vpl/. 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal, em J: de março de 1995 

Senador José S ey 
Presidente do Senado Federal 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GER 20.01 .0050.5 -(DEZ/aS) 

LEGISLAÇAo CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAO 

DAS COMISS~ES PERMANENTES 

CONSTITUIÇÃO 
REPÚBLICA I"WERATIVA DO BRASIL 

1988 
- - - - _ ... - ............ ~ 

, , 

- - - - - .... - - - - - --

Título VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

- , 

Capítulo VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, 
DO ADOLESCENTE E DO IDOSO 

Art. 226. A família , base da sociedade, tem especial proteção 
do Estado. 

§ 10 O casamento é civil e gratuita a celebração. 

§ 2° O casamento religioso tem efeito civil, nos termos 
da lei. 

§ 3° Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida 
a união estável entre o homem e a mulher como entidade fami­
liar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento. 

- -

- - , --~ -- __ o --------" 
- - - <" - - -- -- -- ...... --

, 

, 



SINOPSE 

Projeto de Lei da Câmara nO 084, de 1994 
(PL n° 1.888-C, de 1991, nessa Casa) 

Regula o § 3° do art. 226 da Constituição 
Federal. 

Apresentado pela Deputada Beth Azize 

Lido no expediente da Sessão de 27/05/94, e publicado no DCN (Seção 11) de 28/05/94. 
Despachado à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania - CCJ. 
Em 01/11/94, leitura do Parecer nO 225/94-CCJ, relatado pelo Senador Wilson Martins, pela 
aprovação da matéria nos termos do Substitutivo que oferece. Abertura de prazo durante 
cinco sessões ordinárias, a fim de receber emendas, nos termos do art. 235, lI, "d" do , 
Regimento Interno. A SSCLS. 
Em 18/11/94, a Presidência comunica ao Plenário o término do ?razo para apresentação de 
emendas, sendo que ao mesmo não foram oferecidas emendas. A SSCLS para inclusão em 
Ordem do Dia. 
Em 09/03/95, discussão encerrada sem debate, usam da palavra no encaminhamento da 
votação os Senadores Hugo Napoleão, Jader B arb alho, Josaphat Marinho. Aprovado o 
Substitutivo da CCJ, ficando prejudicado o Projeto. À CDIR para redigir o vencido para o 
turno suplementar. 
Em 13/03/95, leitura do Parecer n° 61, de 1995-CDIR (Relator Senador Luiz Alberto) , 
oferecendo a redação ao vencido, para turno suplementar. A SSCLS. 
Em 16/03/95, dado como defmitivamente adotado o Substitutivo do Senado, nos termos do 

~rtigo 284, do Regimento Interno, sem debates. '1 9 L- I ? 'lI í' 'z,/ f s-
A Câmara dos Deputados com o Oficio SM/N° ... 7- 1, ,.LA. ,-" -

dbbl. 



I 
'. .' '-

n 'p; '\ 3 o - . ' 

r' , 
L'_'J \ · , 

I 1 ~ ' .. I 

l. _ 
I 

t •• Iv 
'I> ' I t 

Oficio n° J Q'1 (SF) 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que o Senado Federal, 

procedendo como Câmara revisora ao estudo do Projeto de Lei da Câmara n° 84, de 1994 

(PL n° 1.888-C, de 1991, na origem), que "regulamenta o § 3° do art, 226 da Constituição 

Federal", resolveu oferecer-lhe substitutivo, que ora encaminho, para apreciação dessa Casa, 

PRIMEIRA SECR 
Em j~ I oS I 9..?.,.' o 

Seoretárl13-Ge I a 

Deputado 
Prlm. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Wilson Campos 

Em anexo, restituo um dos autógrafos do projeto originário, 

Senado Federal, em 22. de março de 1 

~~~ 
SENADOR ANTONIO CAR VALADARES 

Primeiro-Secretá r io , e m 
.. , 

e x erC1Cl 

DD, Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
vpl/. 
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REQUERIMENTO N°, 7 _'-)'j ,D 1994 . 

./'.--~--~--- --; 
Requeiro, nos termos do art. 17?, I" o Regimento Into/no do Senado Federal, 
que o Projeto de Lei da Câ{Jlara nO. 084, de 1994, ,que regulamenla o §3°. do 
art. 226 da Constituição .... Federal, seja induísl0 /ern Ordem do Dia, sendo 
apreciado diretamente pelo Plenário do Senadó Federal. 

// ,. 

Sala das Sessões, 24 de outubro de 1994 
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Senador Wilson Martins '. 
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SENADO FEDERAL 

I - Relatório 

, DE 1994 

DA COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO, JUSTiÇA E CIDADANIA, sobre o PLC n°. 084, de 1994 (Projeto de Lei n°. 1.888-C, na Câmara dos Deputados), que regulamenta o § 3°. do art. 226 da Constituição Federal. 

Relator: Senador WILSON MARTINS 

A nobre Deputada Beth Azize apresentou, em 19 de setembro de 1991, Projeto 
de Lei regulamentando o §3°. do art. 226 da Constituição Federal, o qual 
estabelece: 

Art.226 ........ .. ......... .......... ... .. ......... .. ............ .... ...... .. ... .... .. .. . 
§3°. Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o homem e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento. 

Seus 12 artigos originais foram alterados em função de exaustivos debates e 
estudos conduzidos pelo nobre Deputado Edésio Passos, posteriormente 
modificados, em sessão da Comissão de Constituição, Justiça e Redação da 
Câmara dos Deputados, em função de proposta apresentada pelo nobre 
Deputado Nilson Gibson. 

Os diversos textos apresentados à Câmara dos Deputados, de formas 
diferenciadas, procuram regulamentar apropriadamente o texto constitucional, 
que transforma em insti tuto jurídico a união estável entre homem e mulher, 
reconhecendo mudanças operadas no seio da sociedade brasileira , 
notadamente relativos aos costumes, mas procurando preservar a família 
como instituição basilar de nossa constituição societária. 
O espírito da Lei Maior é o de "facilitar sua conversão em casamento", isto é, 
garantir à união estável entre homem e mulher os mecanismos de proteção à 
família instituídos no novo ordenamento jurídico nacional. 
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Neste sentido, cabe ao legislador ordinário seguir estritamente o preceito 
constitucional, dando forma à Lei de maneira a preservar o espírito da 
Constituição, garantindo direitos e o cumprimento de deveres, ao mesmo 
tempo em que institui mecanismos jurídicos para o pleno exercício desses 
mesmos direitos e deveres, com vistas à preservação da integridade familiar e 

. à proteção de seus membros. 

A divergência entre as diferentes redações apresentadas na Câmara dos 
Deputados, com respeito ao art. 1°., estabelece-se primordialmente em função 
de conceitos jurídicos que precisam ser melhor adequados à realidade vigente , 
por isso, a fórmula sugerida pelo ilustre Deputado Edésio Passos, substituindo 
a expressão "considera-se união estável o concubinato more uxorio, público, 
contínuo e duradouro" pela expressão "união estável é a convivência não 
adulterina nem incestuosa, duradoura, pública e contínua", pode apresentar-se 
como inovação adequada para o alargamento do instituto do casamento, tal 

:'. _ qual pretende a Constituição. 

Outra divergência encontrada, nos textos referenciados anteriormente, diz 
respeito ao local onde deve ser registrado o contrato de casamento. Enquanto 
a fórmula apresentada pelo nobre Deputado Edésio Passos procura facilitar a 
convergência de contratos, localizando-os em mesmo Cartório, a proposta do 
nobre Deputado Nilson Gibson opta por determinar sua averbação em mesmo 
local onde são realizados os registros civis, tendo em vista, como afirma o 
ilustre parlamentar, que os registros de imóveis são averbados em função da 
localização do imóvel. . 

Dois outros instrumentos de proteção, encontrados no texto apresentado pelo 
nobre Deputado Edésio Passos, foram suprimidos na redação final , são eles: a 
prerrogativa do sobrevivente em habitar na residência destinada à família, 
após a morte de um deles; e, que toda matéria relativa à união estável seja de 
competência das Varas de Família. 

11 - Parecer 

Examinando cuidadosamente todos os documentos relativos à tramitação do 
Projeto de Lei em tela, opinamos pela constitucionalidade e juridicigade do 
projeto, em sua redação final, apresentando, não obstante isto, Substiti'yo com 
o objetivo de recuperar mecanismos jurídicos de proteção e preservar a 
observância do preceito constitucional. 

l\~._ ./t -
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA N°, 084(SUBSTITUTIVO), DE 1994 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Regulamenta o §3°. do art. 226 da 
Constituição Federal 

Art . 1°. É reconhecida como entidade familiar a convivência não adulterina 
nem incestuosa, duradoura, pública e contínua, de um homem e de uma 
mulher, estabelecida com objetivo de constituição de família. 

Art. 2°. São direitos e deveres iguais dos conviventes: 

1- respeito e consideração mútuos; 
11- assistência moral e material recíproca; 
111- guarda, sustento e educação dos filhos comuns. 

Art . 3°. Os conviventes poderão, por meio de contrato escrito, regular seus 
direitos e deveres, observados os preceitos desta lei, as normas de ordem 
plJblica atinentes ao casamento, os bons costumes e os princípios gerais de 
direito. 

Art. 4°. Para valer contra terceiros, o contrato referido no artigo anterior deverá 
ser averbado no competente Cartório de Registro de Imóveis onde estiverem 
registrados imóveis pertencentes a um ou outro dos conviventes. 

Art. 50. Os bens móveis e imóveis adquiridos por um ou por ambos os 
conviventes, na constância da união estável e a título oneroso, são 
considerados fruto do trabalho e da colaboração comum, passando a 
pertencer a ambos, em condomínio e em partes iguais, salvo estipulação 
contratual contrária em escrito. 

§ 1°. Cessa a presunção do caput deste artigo se a aquisição patrimonial 
ocorrer com o produto de bens adquiridos anteriormente ao início da união. 

§ 2°. A administração do patrimônio comum dos conviventes compete a ambos, 
salvo estipulação contrária em contrato escrito. ' 

Art. 6°. A União estável dissolver-se-á por vontade das p~rtes, morte ele um 
dos conviventes, rescisão ou denúncia do contrato por um dos conviventes. 

(0"\"0;'\ '\'r i" I'FI; : :' :O i~ ," i, 
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- §1°. Pela vontade das partes os conviventes põem termo à unlao estável, 
amigavelmente e por escrito, valendo entre os mesmos o que for estipulado no 
acordo, desde que não contrarie o estatuído nesta lei . 

§2°. Havendo contrato escrito e averbado em cartório, qualquer dos 
conviventes deverá requerer a averbação do acordo de dissolução da união 
estável. 

§3°. Ocorre a rescisão quando houver ruptura da união estável por quebra dos 
deveres constantes desta lei e do contrato escrito, se existente. 

§4°. A separação de fato dos conviventes implica denúncia do contrato, escrito 
ou verbal. 

Art. 7°. Dissolvida a união estável por rescisão, a assistência material prevista 
nesta lei será prestada pelos conviventes ao que dela necessitar, a título de 
alimentos. 

Parágrafo Único - Dissolvida a união estável por morte de um dos conviventes, 
o sobrevivente terá direito real de habitação, enquanto viver ou não constituir 
nova união ou casamento, relativamente ao imóvel destinado à residência da 
família . 

Art. 8°. Os conviventes poderão, de comum acordo e a qualquer tempo, 
requerer a conversão da união estável em casamento, por requerimento ao 
Oficial do Registro Civil da Circunscrição de seu domicílio. 

Art. 9°. Toda a matéria relativa à união estável é de competência do juízo das 
Varas de Família, assegurado o segredo de justiça. 

:, ~ 
C. "1 ...... , 
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'\ ) Art. 10. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

~ ~ Art. 11 . Revogam-se as disposições em contrário. 

&, João Rocha ,c/ /) 
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COl\;lISSÃO DIRETORA 

PARECER N°b l ,DE 1995 

Redação do vencido, para o 
turno suplementar, do Projeto de Lei da 
Câmara n° 84, de 1994 (nO 1.888/91, na 
Casa de origem). 

A Comissão Diretora apresenta a redação do vencido, para o turno 

suplementar, do Projeto de Lei da Câmara nO 84, de 1994 (nO 1.888/91, na Casa 

de origem), que regula o ,~ 30 do art. 226 da Constituição Federal. 

Sala de Reuniões da Comissão, em .I?, de março de 1995. 
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. ANEXO AO PARECER N° ~ t ,DE 1995. 

Redação do vencido, para o turno 
suplementar, do Projeto de Lei da 
Câmara n° 84, de 1994 (nO 1.888/91, na 
Casa de origem). 

Regula o § 3° do art. 226 da 
Constituição Federal. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° É reconhecida como entidade familiar a convivência não 
adulterina nem incestuosa, duradoura, pública e contínua, de um homem e de urna 
mulher, estabelecida com objetivo de constituição de família. 

Art. r São direitos e deveres iguais dos conviventes : 

I - respeito e consideração mútuos; 

11 - assistência moral e material recíproca; 

IH - guarda, sustento e educação dos filhos comuns. 

Art. 3° Os conviventes poderão, por meio de contrato escrito, regular 
seus direitos e deveres, observados os preceitos desta Lei, as nonnas de ordem 
pública atinentes ao casamento, os bons costumes e os princípios gerais de direito. 

Art. 4° Para ter eficácia contTa terceiros, o contrato referido no artigo 
anterior deverá ser averbado no competente Catiório de Registro de Imóveis, onde 
estiverem registrados imóveis pertencentes a um ou OUtTO dos conviventes. 

Art. 5° Os bens móveis e imóveis adquiridos por um ou por ambos os 
conviventes, na constância da união estável e a título oneroso, são considerados 
fi-uto do trabalho e da colaboração comum, passando a pel1encer a ambos, em 
condomínio e em partes iguais, salvo estipulação contratual contrária em escrito. 

§ 1° Cessa a presunção do capll f deste artigo se a aquisição 
patrimonial ocorrer com o produto de bens adquitidos anteriornlente ao início da 
wlião. 

§ 2° A administTação do patrimônio comum dos conviventes 
compete a ambos, salvo estipulação contTária em contTato escrito. 
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Art. 60 A união estável dissolver-se-á por vontade das partes, morte de 
um dos conviventes, rescisão ou denúncia do contrato por um dos conviventes . 

§ 1° Pela vontade das paltes os conviventes põem teImo à união 
estável, amigavelmente e por escrito, valendo entTe os mesmos o que for estipulado 
no acordo, desde que não contrarie o estatuído nesta Lei. 

§ 2° Havendo contrato escrito e averbado em cartório, qualquer 
dos conviventes deverá requerer a averbação do acordo de dissolução da união 
estável. 

§ 3° Ocorre a rescisão quando houver ruptura da união estável 
por quebra dos deveres constantes desta Lei e do contrato escrito, se existente . 

§ 4° A separação de fato dos conviventes implica denúncia do 
contrato, escrito ou verbal. 

Art. 70 Dissolvida a união estável por rescisão, a assistência material 
prevista nesta Lei será prestada pelos conviventes ao que dela necessitar, a título de 
alimentos. 

Parágrafo lÍnico. Dissolvida a união estável por morte de um dos 
cOIlviventes, o sobrevivente terá direito real de habitação, enquanto viver ou não 
constituir nova união ou casamento, relativamente ao imóvel destinado à residência 
da família . 

Art. 80 Os conviventes poderão, de comum acordo e a qualquer 
tempo, requerer a conversão da união estável em casamento, por requerimento ao 
Oficial do Registro Civil da Circunscrição de seu domicílio. 

Art. 90 Toda a matéria relativa à união estável é de competência do 
juízo da Vara de Família, assegurado o segredo de justiça. 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação . 

Art. 11. Revogam-se as disposições em contTário . 



SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO 
DE LEI DA CÂMARA N° 84, de 1994 (PL n° 
1.888-C, de 1991, na Casa de origem), que 
"regulamenta o § 3° do art. 226 da Constituição 
Federal". 

Substitua-se o projeto pelo seguinte: 

Regula o § 3° do art. 226 da Constituição 
Federal. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, 
Art. 1° E reconhecida como entidade familiar a convivência não adulterina 

nem incestuosa, duradoura, pública e contínua, de um homem e de uma mulher, estabelecida 
com objetivo de constituição de família. 

Art. ZO São direitos e deveres iguais dos conviventes: 
I - respeito e consideração mútuos; 
II - assistência moral e material recíproca; 
III - guarda, sustento e educação dos filhos comuns. 
Art. 3° Os conviventes poderão, por meio de contrato escrito, regular seus 

direitos e deveres, observados os preceitos desta Lei, as normas de ordem pública atinentes 
ao casamento, os bons costumes e os princípios gerais de direito. 

Art. 4° Para ter eficácia contra terceiros, o contrato referido no artigo anterior 
deverá ser averbado no competente Cartório de Registro de Imóveis, onde estiverem 
registrados imóveis pertencentes a um ou outro dos conviventes. 

Art. 5° Os bens móveis e imóveis adquiridos por um ou por ambos os 
conviventes, na constância da união estável e a título oneroso, são considerados fruto do 
trabalho e da colaboração comum, passando a pertencer a ambos, em condomínio e em 
partes iguais, salvo estipulação contratual contrária em escrito. 

§ 1° Cessa a presunção do caput deste artigo se a aquisição patrimonial ocorrer 
com o produto de bens adquiridos anteriormente ao início da união. 

§ 2° A administração do patrimônio comum dos conviventes compete a ambos, 
salvo estipulação contrária em contrato escrito. 

Art. 6° A união estável dissolver-se-á por vontade das partes, morte de um dos 
conviventes, rescisão ou denúncia do contrato por um dos conviventes. 

§ 1° Pela vontade das partes os conviventes põem termo à união estável, 
amigavelmente e por escrito, valendo entre os mesmos o que for estipulado no acordo, desde 
que não contrarie o estatuído nesta Lei. 

§ 2° Havendo contrato escrito e averbado em cartório, qualquer dos 
conviventes deverá requerer a averbação do acordo de dissolução da união estável. 

"-
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§ 3° Ocorre a rescisão quando houver ruptura da união estável por quebra dos 
deveres constantes desta Lei e do contrato escrito, se existente. 

§ 4° A separação de fato dos conviventes implica denúncia do contrato, escrito 
ou verbal. 

Art. 7° Dissolvida a união estável por rescisão, a assistência material prevista 
nesta Lei será prestada pelos conviventes ao que dela necessitar, a título de alimentos. 

Parágrafo único. Dissolvida a união estável por morte de um dos conviventes, 
o sobrevivente terá direito real de habitação, enquanto viver ou não constituir nova união ou 
casamento, relativamente ao imóvel destinado à residência da família. 

Art. 8° Os conviventes poderão, de comum acordo e a qualquer tempo, 
requerer a conversão da união estável em casamento, por requerimento ao Oficial do 
Registro Civil da Circunscrição de seu domicílio. 

Art. 9° Toda a matéria relativa à união estável é de competência do juízo da 
Vara de Família, assegurado o segredo de justiça. 

vpv. 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal, em ; ~ de março de 1995 

Senador José Sarney 
Presidente do Senado Federal 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

1- RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 1.888-C, DE 1991. 

Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei nO 
1.888-B, de 1991 , que "regulamenta o parágrafo 3° 
do artigo 226 da Constituição Federal ". 

Autora Deputada BETH AZIZE 
, 

Relatora : Deputada FATIMA PELAES 

Trata-se de proposição regulando a união estável prevista no art . 

226 da Constituição Federal. 

Disciplinam-se os direitos e deveres dos conviventes, que poderão 

ser objeto de contrato escrito, formalizado pelos companheiros, desde que observados os 

preceitos de lei, os bons costumes e os princípios gerais de direito . 

A validade desse contrato perante terceIros dependeria de 

averbação no competente cartório de Registro Civil. 

Os bens móveis e imóveis são considerados fruto do trabalho e da 

colaboração comum, desde que adquiridos por ambos, na constância da união estável e a 

título oneroso . 

Quanto á dissolução da união estável , esta ocorreria por vontade 

das partes, morte de um dos conviventes, rescisão ou denúncia do contrato . 
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Prevê, ainda, a proposição a prestação de alimentos no caso de 

dissolução da união estável. 

F oi apresentado Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da 

Câmara. 

Em vez de "concubinato more uxório" , o texto do Senado refere-se 

"a convivência não adulterina nem incestuosa". 

Além disso, considera competente, para fins de regIstro do 

contrato, o Cartório de Registro de Imóveis onde estiverem registrados imóveis 

pertencentes a um ou outro dos conviventes. 

Acrescenta o Substitutivo o direito real de habitação, no caso de 

dissolução da união estável por morte de um dos companheiros, enquanto o outro não 

constituir nova união ou casamento . 

Atribui-se competência ao Juízo das Varas de F amilia para tratar 

de matérias relativas à união estável , assegurado o segredo de justiça. 

A esta Comissão compete pronuncIar-se quanto ao Substitutivo 

oferecido no Senado Federal à presente proposição . 

11 - VOTO DO RELATOR 

As alterações procedidas pelo Substitutivo revelam-se oportunas . 

Diante da nova sistemática constitucional , não há mais que se falar em "concubinato" , 

expressão que não se coaduna com o instituto da união estável. 

o registro do contrato entre os conviventes, feito no Cartório de 

Registro de Imóveis, representa maior garantia para terceiros que transacionem com um ou 

ambos os companheiros. 
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E também importante que se diga a que Juízo compete o 

julgamento das questões decorrentes da união estável, inclusive os que digam respeito ao 

cumprimento do disposto neste projeto. 

Em face desses argumentos, votamos pela aprovação do projeto na 

forma do substitutivo apresentado pelo Senado Federal. 

Sala da Comissão, em~de 5 de 1995 . 

=º Deputada FÁTIMA PELAES 

Relatora 

50305515.146 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



-
: nr.... '~' .. 

: - \ 

, ,'', . '. 
CÂMARA DOS DEPUTADOS r 

COMISSAO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILlA 

SUBSTITUTIVO DO SENADO 

AO PROJETO DE LEI N° 1.888-B, DE 1991 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Seguridade Social e Família , em sua reun ião 
ordinária realizada hoje, o~inou pela aprovação do Substitutivo do 
Senado ao Projeto de Lei n 1.888-B, de 1991 , nos termos do parecer 
da relatora, Deputada Fátima Pelaes. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Roberto Jefferson , Presidente; Mauri Sérg io, Iberê Ferreira e 
Sebastião Madeira, Vice-Presidentes; Alexandre Ceranto, Ceci Cunha, 
Fernando Gonçalves, Jair Soares, Jonival Lucas, José Coimbra , 
Ursicino Queiroz, Fátima Pelaes, Euler Ribeiro , José Pinotti, Rita 
Camata , Rubens Cosac, Saraiva Felipe, Armando Abíl io, Darcísio 
Perondi, Carlos Mosconi , Cipriano Correia , Osmânio Perei ra, Eduardo 
Barbosa, Elias Murad, Eduardo Jorge, Humberto Costa , José Augusto, 
Marta Suplicy, Ayres da Cunha, Célia Mendes, Eurico Miranda , Afcione 
Athayde, Jofran Frejat, José Unhares, Cidinha Campos, Serafi m 
Venzon, Luiz Buaiz, Nilton Baiano, Luiz Piauhylino, Sérgio Arouca e 
Jandira Feghali. 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I-RELA TÓRlO 

PROJETO DE LEI N° 1888-C, DE 1991 

Substitutivo do Senado Federal ao 

Projeto de Lei n° 1888-B, de 1991, que 

"regulamenta o parábJfafo 3° do artigo 

226 da Constituição Federal". 

Autora: Deputada BETH AZIZE 

Relator: Deputado REGIS DE OLIVEIRA 

Trata-se de Substitutivo do Senado Federal ao Projeto de Lei nO 1888, de 1991, de 

autoria da eminente Deputada Beth Azize, regulamentando o parágrafo 3° do art. 226 da 

Constituição da República. 

A proposta original foi aprovada pela Cãmara dos Deputados, nos termos de 

Substitutivo desta Comissão, apresentado pelo Ilustre Deputado Nilson Gibson e acolhi­

do pelo então relator, Deputado Edésio Passos. Enviada ao Senado, retoma a este Órgão 

Técnico, para que se pronuncie sobre o Substitutivo adotado por aquela Gasa'
l 

O texto do Senado introduz as seguintes: a) adota a expressão "convivência não 

adulterina nem incestuosa" em vez de "concubinato more uxorio" (art. ] 0); b) define o 

GER 3.17.23.004·2 . (SET/94) 
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Cartório de Registro de Imóveis como o competente para o registro do contrato, a fim de 

que possa valer perante terceiros (art. 4°); c) acrescenta o direito real de habitação em fa­

vor do sobrevivente, enquanto não constituir nova união ou casamento na hipótese de 

morte do companheiro (parágrafo único do art. 7°); d) prevê a conversão da união estável 

em casamento, mediante requerimento ao Oficial do Registro Civil da Circunscrição do 

domicílio (art. 8°); e) atribui competência ao Juízo da Vara de Família para dirimir 

questões relativas à união estável (art. 9°). 

A Comissão de Seguridade e Família aprovou o Substitutivo, cabendo a esta Co­

_ missão de Constituição e Justiça e de Redação manifestar-se sobre sua constitucionalida­

de, juridicidade e técnica legislativa. 

ll-VOTO DO RELATOR 

A matéria em debate supre uma lacuna há muito sentida entre nós. Talvez por uma 

certa pudicícia, até recentemente o legislador pátrio manteve a família natural à margem 

da legislação.O ex-Desembargador do Tribunal de Justiça de São Paulo Edgard de Moura 

Bittencourt , registra que no começo da elaboração do Código Civil, Gabriel Ferreira 

chegou a propor a regulamentação do concubinato (in " O Concubinato no Direito"; 1° 

voI. , Capítulos I a XVII, Editora Alba, 1961, p.31). A idéia não prosperou. Até 1988, 

nossas Constituições só reconheciam a família legitima, ou seja a derivada do casamento. 

A família natural era como se não existisse. 

O direito é decorrência dos acontecimentos sociais; especialmente no Direito de 

Família, mais do que em qualquer outro, observa San Tiago Dantas, " sente-se o quanto 

as normas juridicaas são moldadas e determinadas pelos seus conteúdos sociais" 
i 

~. 
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("Direitos de Família e das Sucessões"; 23 ed. - atualizada por José Gomes Bezerra Câ­

mara e Jair Barros, Forense, Rio de Janeiro- RJ, 1991 , pág. 3). 

Como pontifica Orlando Gomes, a proteção à fanúlia não pode " exaurir-se nas 

disposições concernentes ao matrimônio" ("Direito de Família"; Forense, Rio de Janeiro, 

1968, pág. 32. Sendo um fato social, a família natural, resultante da união estável entre 

homem e mulher, carece não só do reconhecimento, como já o fez a Carta vigente, como 

de uma legislação que defina melhor a responsabilidade de seus membros, que inobstante 

possuam os mesmos anseios da família legítima, são muitas vezes tolhidos em seus proje-

_ tos de vida comum peja ausência de tratamento jurídico mais consentâneo com a realida­

de . 

o Substitutivo em pauta coaduna-se com a realidade brasileira. Foi elaborado pelo 

Senado Federal no exercício de sua competência constitucional, como Casa revisora (art. 

65), comportando pequeno reparo quanto à técnica legislativa. 

Ante o exposto, voto pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa 

do Substitutivo do Senado Federal ao Projeto de Lei n° 1888-B, de 1991 , com observa-

-çao. 

- JI (;" J " -íL SALA DA COMISSAO, EM DE -_~N\J DE 1995 

-_.-
~ r- ~ ------ ~- ::-------------ce::...-_--~.:, 

~.- ---_ ... L-----
l)EPUTADO RÉGIS DE OLIVEIRA 

RELATOR 
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EMENDA DE REDAÇÃO 

o presente projeto, se aprovado na forma do substitutivo apresentado pelo Senado 

Federal acarretará terrível ônus para os contratantes. É que por ele se detennina a aver­

bação nos cartórios de registro de imóveis onde os contratantes os possuam. 

Ora, tal encargo é desnecessário. 

O correto é que o contrato seja registrado perante o cartório do Registro Civil, na 

fonua que cada Estado disciplinar e , posteriormente, o serventuário faça as comunica­

ções aos cartórios de registro de imóveis, se for o caso. 

Com tal providência, deixa-se ao Cartório do Registro Civil o encargo de efetuar 

as comunicações devidas e não aos contratantes que terá que sair por aí, mundo afora 

realizando averbações. 

Aliás, tal providência foi abstrada no parecer do ilustre Deputado NILSON 

GlBSON, quando relator do projeto original. 

Imagine-se que o contrato seja celebrado por quem não tenha imóvel. Para que 

efetuar registro em Cartório de Imóveis? 

Daí, nos termos da letra g do inciso III do art. 32 do Regimento Interno, proponho 

a seguinte redação final : 

" Art. 4°. Para ter eficácia contra terceiros, o contrato referido no artigo anterior de­

verá ser registrado no cartório do Registro Civil de residência de qualquer dos 

contratantes, efetuando-se, se for o caso, comunicação ao Cartório de Registro de 

Imóveis, para averbação". 

--:s~---z-=-=:- , ', ~ ç .-~ ~ ._- RtGi;~. DE OLfVE~ --
Deputado Federal-PFL/SP 
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CO!\lISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE LEI N° 1.888-B, DE 1991 

"Regularnenta o parágrafo 3° do artigo 226 da 
Constituição F ederaI" . 

, 
Relator: Deputado REGIS DE OLIVEIRA 

Emenda ~ Redação !L Q! 

Dê-se ao art. 4° do Substitutivo a seguinte redação: 

"Art. 4° . Para ter eficácia contra terceiros, o contrato 
referido no artigO anterior deverá ser registrado 110 crntório do Registro 

..... '=" -

Civil de residência de qualquer dos contratantes, efetuando-se, se for ü 

caso, comunicação ao Cartório de Registro de Imóveis, para averbação." 

Sala da Comissão, em 07 de dezembro de 1995 

--
Relator ----
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CONfISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE LEI N° 1.888-B, DE 1991 

"Regulrnnenta o parágrafo 3° do artIgo 
Constituição F ederalFl. 

Relator: Deputado RÉGIS DE OLIVEIRA 

Emenda !!!: Redação !L ~ 

,...,- ,.. ., 
1.1.0 ela 

Suprimam-se do art. l° do Substitutivo as expressões "não 

adulterinas nem incestuosas." 

Sala da Conlissão, em 07 de dezembro de 1995 

r 

eputado RÉGIS DE OLIVEIRA 

Relator 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 1888-C, DE 1991 

Substitutivo do Senado Federal ao Projeto de ] 888-8, 

de 1991, que "regulamenta o parát,'Tafo 3° do artigo 

226 da Constituição Federal". 

RELATOR: Deputado RÉGIS DE OLIVEIRA 

PARECER COMPLEMENTAR 

Durante a discussão do Substitutivo do Senado F ederaJ neste órgão 

técnico, atento às manifestações dos eminentes Colegas, resolvemos acolher as 

ponderações do ilustre Deputado lBRAIM ABI-ACKEL, contrariamente às 

expressões não adulterina nem incestuosa, constantes do art. l Odo projeto. 

Desse modo, proponho a esta Comissão a aprovação do 

Substitutivo, nos termos do Parecer inicial e ainda com a seguinte emenda: 

GER 3.17. 23.004-2 - (JUN/95) 

Suprima-se do art. 1 ° as expressões não adulterina nem incestuosa. 

SALA DA COMISSÃO, EM 1) DE DEZEMBRO DE 1995 
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DEPUTADO RÉGIS DE OLIVEIRA 
RELATOR 
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COMISslo DE CONSTITUIçAO E JUSTIÇA E DE REDAçAO 

SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PL Na 1.888-C , DE 1991 

PARECER I2A COHISsXO 

A Comissào de Constituiçào e Just.iça e de Redaçào, 
em reunião ordinária realizada l1oje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do 
Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei n Q 1.888-C/91, com 
emendas de redação, nos termos do parecer reformulado do Relator, 
Deputado Régis de oliveira. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Roberto Magalbães - Pres idente , Nestor Duarte e 
Zulaiê Cobra - Vice-Presidentes, Antônio dos Santos, Bonifácio de 
Andrada, Cláudio Cajado, Jair Siqueira, Régis de Oliveira, 
Rodrigues Palma, Vicente Cascione, Vilmar Rocha, Edinho Araújo, 
Gilvan Freire, Ivandro Cunha Lima, João Natal , J o rge Wilson , José 
Luiz Clerot, Luiz Carlos Santos, Udson Bandeira , Adylson Motta, 
Gerson Peres , Ibral1im Abi-Ackel , Jarbas Lima , José Rezende , 
Prisco Viana .. Talvane Albuquerque .. Almino Affonso .. Edson Soares .. 
Marconi Perillo, Vicente Arruda , Hélio Bicudo, José Genoíno , 
Marcelo Déda, Paulo Delgado, Coriolano Sales , Enio Bacci , Matheus 
Scbmidt , Nilson Gibson e Aldo Arantes. 

,-

Sala da comiss~Q, em 

Deput 
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COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAQ ? 
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SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE LEI N° 1.888-C, DE 1991 

"Regulamenta o parágrafo 3° do 
226 da Constituicão Federal" . • 

EMENDA!lli REDAÇÃO ~! ADOTADA: CCJR 

Dê-se ao art. 4° do Substitutivo a seguinte redação: 

artuw ...... 

"Art. 4° . Para ter eficácia contra terceiros, o contrato 
referido no rntigo anterior deverá ser registrado no cartório do Registro 
Civil de residência de qualquer dos contratantes, efetuando-se, se for o 
caso~ COlllulúcação ao Cartório de Regístro de Imóveis, para averbação." 

Sala da Comissão~ enl 07 de dezelubro de 1995 

Deputado -
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SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE LEI N° 1.888-C, DE 1991 

"Regulrnnenta o parágrafo 3° do artigo 
226 da Constituição Federal". 

EI\,tENDA DE REDAClo Ntl2 ADOTADA - CCJR 

Suprimam-se do art. P do Substitutivo as expressões Hnào 

adulterinas nem incestuosas. ii 

Sala da Comissão, em 07 de dezembro de 1995 

residente 
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.:lu.Lj;:)l'rru-rIVO DO SENADO AO PL NY 1. 8tW-C, DE 1991 que 

"regulamenta o parágrafo 39 do artigo 22ú da Consti­

tuição Federal I tenJo lareccres: da Comissão de Se­

guridade Social e Fam,li~# pela aprovação; e da Co -

nissão de Constitulcão e Justiça e de Nedação, i~la 

constitucionalidad~, J~zidicidade e t§cnica l~jisld­

tiva , com emendas de redação . 

... ,..,., .. . ~.~ ... 

(P .. :{)J::::TO DE LbI ~~9 1. 888-C, DE 199J., A JUL SE REFl:.­
KL 'I OS PARECERES) 
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PROJETO DE LEI N° 1.888-C, DE 1991. 

SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PL N° 1.888-C, DE 1991 que 

" regulamenta o parágrafo 30 do artigo 226 da Constituição Federal"; tendo 

pareceres: da Comissão de Seguridade Social e Familia pela aprovação; e da 

Comissão de Constituição e Justiça e de Redação pela constitucionalidadet 

j uridicídade e técnicn legislativa, com eUlendas de redação. 

(pROJETO DE LiI N° 1. 888-C, DE 1991, A QUE SE REFEREl\1 OS 

PARECERES) 

, 

SUMARIO 

- Substitutivo do Senado 

11 - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 

- parecer da relatora 
- parecer da Comissão 

111 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- parecer do relator 
- parecer reformulado do relator 

- emendas de redaçt\o oferecidas pelo relator (2) 

- parecer da Comissão 

- emendas de redação adotadas pela Comissão (2) 

~ . -
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COMISSÃO DE CONSTI TUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 1 . 888 - F , DE 1991 

Regula o § 3° do art . 226 da Consti ­
tuição Federal . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art . 1 ° É reconhecida corno entidade familiar a 

convivênc i a duradoura , pública e contínua , de um homem e urna 

mu lhe r , estabelecida com objetivo de constituição de família . 

Art . São direi tos e deveres iguais dos 

conviventes : 

I - respeito e consideração mútuos ; 

11 - assistência moral e material recíproca ; 

111 - guarda , sustento e educação dos filhos comuns . 

Art . 3° - Os conviventes pode r ão , por melO de con-

trato escrito , regular seus direitos e deveres , observados os 

preceitos desta lei , as normas de ordem públi ca atinentes ao 

casamento , os bons costumes e os princípios gerais de direito . 

Art . 4° - Para ter eficácia contra terceiros , o con­

trato referido n o artigo anterior deverá ser registrado no 

Cartório do Registro Civil de residência de qualque r dos con ­

tratantes , efetuando - se , se for o caso , comunicação ao Cartó ­

rio de Registro de Imóveis , para averbação . 

Art . 5° - Os bens móveis e imóveis adquiridos p or um 

o u por ambos os conviventes , na constãncia da união estável e 

a tí tulo oneroso , são considerados fruto do trabalho e da co ­

laboração comum , passando a pertencer a ambos , em condomín io e 

em partes 

escrito . 

, , 

19uals , salvo estipulação contrária em contrato 
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§ l° - Cessa a presunção do caput deste artigo se a 

aquisição patrimonial ocorrer com o produto de bens adquiridos 

anteriormente ao início da união . 

§ 2° - A administração do patrimônio comum dos con ­

viventes compete a ambos , salvo estipulacão contrária em con­

trato escrito . 

Art . 6° - A união estável dissolver - se - á por vontade 

das partes , morte de um dos conviventes , rescisão ou denúncia 

do contrato por um dos conviventes . 

§ l° - Pela vontade das partes , os conviventes pôem 

termo à união estável , amigavelmente e por escrito , valendo 

entre os mesmos o que for estipulado no acordo , desde que não 

contrarie o estatuído nesta lei. 

§ 2° - Havendo contrato escrito e averbado em cartó­

rl O, qualquer dos conviventes deverá requerer a averbacão do 

acordo de dissolução da união estável . 

§ 3° Ocorre a rescisão quando houver ruptura da 

união estável por quebra dos deveres constantes desta lei e do 

cont rato escrito , se existente . 

§ 4° - A separação de fato dos conviventes implica 

denúncia do contrato , escrito ou verbal . 

Art . 7° - Dissolvida a união estável por rescisão , a 

assistência material prevista nesta lei será prestada por um 

dos conviventes ao que dela necessitar , a título de alimentos . 

Parágrafo único Dissolvida a união estável por 

morte de um dos conviventes , o sobrevivente terá direito real 

de habitacão , enquanto viver ou não constituir nova união ou 

casamento , relativamente ao imóvel destinado à residência da 

família . 

Art. 8° - Os conviventes poderão , 

a qualquer tempo , requerer a conversão da 

casamento , por requerimento ao Oficial do 

Circunscricão de seu domicílio . 

de comum acordo e 

união estável em 

Registro Civil da 
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Ar t . 9° - Toda a matéria relativa à união estável é 

de competência do juízo da Va r a de Família , assegurado o se ­

gredo de justiça . 

Art . 10 - Esta lei entra em vlgor na data de sua 

publicação . 

Art . 11 - Revogam- se as disposições em contrário . 

Sala da Comissão , em oC; -04 ·'5'6 . 

Deputado NILSO 

Relator 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 1.888-F, DE 1991 

REDAÇÃO FINAL 

A Comissão de Constitui ç ão e J usti ç a e de Re­

da ção, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanime­

mente a Reda ç ão Final oferecida pelo Relator, Deputado Nil­

son Gibson, ao Projeto de Lei nº 1.888-E/91. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Aloysio Nunes Ferreira - Presidente, Vicente 

Cascione, Nestor Duarte e Vicente Arruda - Vice-Presidentes, 

Antônio dos Santos, Benedito de Lira, Ciro Nogueira, Paes 

Landim, Vilmar Rocha, De Velasco, Gilvan Freire, Ivandro 

Cunha Lima, Udson Bandeira, Adylson Motta, Alzira Ewerton, 

Darci Coelho, Gerson Peres, Jair Siqueira, J arbas Lima, J osé 

Rezende, Prisco Viana, Almino Affonso, Danilo de Castro, 

Edson Soares, Marconi Perillo, Welson Gasparini, Zulaiê Co­

bra, José Genoíno, Marcelo Déda, Mílton Mendes, Aldo Aran­

tes, Rodrigues Palma, Luís Barbosa e Nilson Gib s on. 

Sala da Comissão, em 9 de abril de 1996 

Deputado A OYSIO NUNE 

Presidente 
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AVISO/PS-GSE/06/96 Brasília, )9 de abril de 1996. 

Senhor Ministro, 

Encaminho, por seu alto intermédio, a Mensagem nO 

06/96, na qual o Presidente da Câmara dos Deputados encaminha ao 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República o Projeto de Lei n° 

1.888, de 1991, que "Regula o § 3 ° do art. 226 da Cons ti tuição 

Federal." 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 
, 

Dr. CLOVIS DE BARROS CARVALHO 

Ministro-Chefe do Gabinete Civil da Presidência da República 

N E S T A 
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MENSAGEM N ° 06/96 

EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPUBLICA, 

O PRESIDENTE DA CAMARA DOS DEPUTADOS enVla a 

Vossa Excelência, para os fins constantes do artigo 66 da 

Consti tuição Federal, o incluso Projeto de Lei, do Congresso 

Nacional, que "Regula o § 3 ° do art. 226 da Cons ti tuição 

Federal" . 

CÂMARA DOS DE PUTADOS, ~ (.I DE ABRI L DE 1996 . 

. , 

-
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• 

PS-GSE/ C3i; / 96 Brasi l ia , / 9 d e a bri l d e 1996. 

Senhor Secretário, 

Comunico a Vossa Excel ência , a fim de que 

se digne levar ao conhecimento do Senado Federal , que a Câmara 

dos Deputados aprovou o Subs ti tu ti vo do Senado ao Proj eto de 

Lei n ° 1.888, de 1991 (84 / 94, no Senado) , o qual "Regula o § 3 ° 

do art . 226 da Constituição Federal." 

Na oportunidade, informo a Vossa 

Excelência que a referida proposição foi, nesta data, enviada 

à sanção. 

Atenciosamente, 

/ 

Depu tadc{Jr . . .J~ ... _':"" ... ,r-,ro 

. / / 
Pr1.rTf~n ro-S€{cre 

Sua Excelência o Senhor 

Senador ODACIR SOARES RODRIGUES 

DD . Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 
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Regula o § 3 ° ::::0 êi. rt:. . .:2 26 n a Co nsL.:: .. -
tU lção ::eàera.l.. 

o CONGRESSO NACI ONAL a ecret:.a: 

, 
Art. 1 ° E reconheclda como e ntldade f amlliar a 

convlvência du radoura, pública e contínua, d e um homem e uma 

mulher , e stabeleclda com Ob]etlvo de const:.l tu lÇão à e faml lla . 

Art. São d ireltos e deveres 19uals d os 

convlventes: 

I - respelto e conslderação mutuos; 

11 - assistência moral e material reclproca; 

111 - guarda, sustento e educação dos filhos comuns. 

Art. 3 ° - Os conviventes poderão, por melO de c on­

trato escrlto, regular seus direitos e deveres, observados o s 

preceitos desta l ei, as normas de o rdem pública atinentes ao 

casamento, os bons costumes e os princíplos gerals de di rel to . 

Art. 4° - Para ter eficácla contra terceiros, o con-

trato referido no artigo anterior deverá ser registrado no 

Cartório do Registro Civil de residência de qualquer dos con-

tratantes, efetuando-se, se for o caso, comunlcaçao ao Cartó-

rio de Registro de Imóveis, para averbação. 

Art. 5° - Os bens móvels e lmóvels adquiridos por um 

ou por ambos os conviventes, na constância da união estável e 

a título oneroso, são considerados fruto do trabalho e da co­

laboração comum, passando a pertencer a ambos, em condomínlO e 

em partes 19uals, s alvo e stipulação c ontrária e m contrato 

escrito. 
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§ 1 ° - Cessa a presunçao dO c aput des~e a rtigo se a 

aqulslçao patrimonlal ocorrer com o p roduto de bens a dqulrldos 

anterlormente ao início da un lão. 

§ 2 ° - A adminlstração do p atrlmonio comum dos con-

viventes compete a ambos, s alvo estlpulação contrária em con-

trato escrito. 

Art. 6° - A unlao estável dissolver-se-á por vontade 

das partes, morte de um dos convlventes, reSClsao o u denúncla 

do contrato por um dos conviventes. 

§ 1 ° - Pela vontade das partes, o s conviventes poem 

termo 
, 
a e por escrl to, valendo união estável, amlgavelmente 

entre os mesmos o que for estipulado no acordo, d esde que nao 

contrarie o estatuído nesta lei. 

§ 2 ° - Havendo contrato escrito e averbado em cartó-

rlo, qualquer dos convi ven tes deverá requerer a averbação do 

acordo de dissolução da unlao estável. 

Ocorre a reSClsao quando houver ruptura da 

unlao estável por quebra dos deveres constantes desta lei e do 

contrato escrito, se existente. 

§ 4° - A separação de fato dos conVlventes implica 

denúncia do contrato, escrito ou verbal. 

Art. 7° - Dissolvida a união estável por reSClsao, a 

assistência material prevista nesta lei será prestada por um 

dos conviventes ao que dela necessitar, a título de alimentos. 

Parágrafo estável por 
, 
unlCO Dissolvida unlao a 

morte de um dos conviventes, o sobrevivente terá direito real 

de habitação, enquanto viver ou nao constituir nova unlao ou 

casamento , relativamente ao imóvel destinado residência da 
, 
a 

família. 

• 



Art . 8° - Os c onVlvenLes p oderão, a e comum a cordo e 

a q ualquer t empo , r equerer C1 conversa0 da u nlao e stável e m 

casamento, por requerlmento ao Oflclal do Reglstro Civll d a 

Circunscrição d e seu domlcíllo . 

Art . 9° - Toda a matérla relat l va à unlao estável e 

.. de competência do Ju ízo d a Va ra d e Família , a ssegurado o se­

gredo de J ustiça. 

Art. 10 Esta l el e ntra e m v lgor na d ata d e s ua 

publicação. 

Art. 1 1 - Revogam-se a s di sposlções em contrárlo. 
~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS, . :) 
J I de abrll de 1996. 

,,; c I 
'L~ 'I 

_oI ,_ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N° 1.888-E, DE 1991 

SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PL N9 1. 888- C, DE 1991 que 
"regulamenta o parágrafo 39 do artigo 226 da Consti­
tuição Federal", tendo pareceres : da Comissão de Se­
guridade Social e Família, pela apr ovação; e da Co -
missão de Constituição e Justiça e de Redação, pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legisla­
tiva, com emendas de redação. 

(PROJETO DE LEI N9 1. 888-C, DE 1991, A QUE SE REFE­
REM OS PARECERES ) 

, 
SUMARIO 

- Substitutivo do Senado 

11 - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 
- parecer da relatora 
- parecer da Comissão 

11\ - Na Comlssão de Constltulção e Justlça e de Redação: 
- parecer do relator 
- parecer reformulado do relato 
- emendas de redaç:;o oferecidas pelo relator (2) 
- parecer da Comissão 
- emendas de redação adotadas pela Comissão (2) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art . l° - Consl.dera-se unl.ão. estável o concubl.nato 
more IlXOrl.O , públl.co , continuo e duradouro entre homem li 

mulher CUJa relação não seJa l.ncestuosa ou adulterl.na . 
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Art . São direitos e deveres iguais dos 

conviventes: 

I - respeito e consideração mútuos; 

11 - ass~stência moral e material reciproca ; 

111 - guarda, sustento e educação dos filhos comuns. 

Art. 3° Os conviventes poderão, por meio de 

contrato escrito, regular seus d~re~tos e deveres, observados 

os preceitos desta lei, as normas de ordem pública atinentes 

ao casamento, os bons costumes e os princip~os gerais de 

direito. 

Para valer contra terceiros, o contrato 

refer~do no art~go anterior deverá ser averbado no competente 

Cartório de Registro Civil. 

Art. 5° - Os bens móveis e ~móve~s adquiridos por um 

ou por ambos os conviventes, na constânc~a da un~ão estável e 

a ti tulo oneroso, são considerados fruto do trabalho e da 

colaboração comum , passando a pertencer a ambos, em condominio 

~ em partes iguais, salvo est~pulação contratual contrária em 

escrito. 

§ l° - Cessa a presunção do caput deste artigo se a 

aquisição patrimonial ocorrer com o produto de bens adquiridos 

anteriormente ao inicio da un~ão. 

A admin~stração do patrimônio comum dos 

conviventes compete a ambos, salvo est~pulação contrária em 

contrato escrito. 

Art. 6° - A uniã~estável d~ssolver-se-á por vontade 

das partes, morte de um dos conv~ventes, rescisão ou denúncia 

do contrato por um dos conviventes. 

§ 1° - Pela vontade das partes os conviven~es põem 

termo à união 8S tável, amigavelmente e por escrj. to, valendo 

entre os mesmos o que for est~pulado no acordo, desde que não 

contrarie o estatuído nesta lei. 

§ Havendo contrato escrito averbado em 

cartório, qualquer dos conv~ventes deverá requerer a averbação 

do acordo de dissolução da união estável. 

Ocorre a rescisão quando houver ruptura da 

un~ão estável por quebra dos deveres constantes desta lei e do 

contrato escrito, se houver. 

§ 4 ° - A separação de fato dos conv~ventes implica 

denúnc~a do contrato, escr~to ou verbal. 

Art . 7° - D~ssolvida a un~ão estável por rescisão, a 

assistência mater~al prevista nesta lei será prestada por um 

dos conv~ventes ao que dela necessitar, a titulo de alimentos. 



Art. 8° - Esta lel. entra em vl.qor na data de sua 

publl.cação. 

Art. 9° - Revoqarn-se as dl.sposl.ções em contrário. 

DOS DEPUTADOS, maio de 1994. 

"' 

A '~ Lo ~ , .. =-::" ' Jl?:" . 

S"'OUf 1 r:::Jt,h $ rf( J U 1 - E" 

f " ) n ' t ,- J:... .. t .; " /"! € d, 

30/3/95 r' ; I.' 

SUBSTIruTIVO DO SENADO AO PROJETO 
DE LEI DA CÂMARA N" 84, de 1994 (pL n° 
1.888-C, de 1991, na Casa de origem), que 
"regulamenta o § 3° do art. 226 da Constituição 
Federal" . 

Substitua-se o projeto pelo seguinte: 

Regula o § 3° do art. 226 da Constituição 
Federal. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. }O É reconhecida como entidade familiar a convivência não adulterina 
nem incestuosa, duradoura, pública e contínua, de um homem e de urna mulher, estabelecida 
com objetivo de constituição de família. 

Art. r São direitos e deveres iguais dos conviventes: 
I - respeito e consideração mútuos; 
TI - assistência moral e material recíproca; 
m - guarda, sustento e educação dos filhos comuns. 
Art. 3° Os conviventes poderão, por meio de contrato escrito, regular seus 

direitos e deveres, observados os preceitos desta Lei, as normas de ordem pública atinentes 
ao casamento, os bons costumes e os princípios gerais de direito. 

Art. 4° Para ter eficácia contra terceiros, o contrato referido no artigo anterior 
deverá ser averbado no competente Cartório de Registro de Imóveis, onde estiverem 
registrados imóveis pertencentes a um ou outro dos conviventes. 

Art. 5° Os bens móveis e imóveis adquiridos por um ou por ambos os 
conviventes, na constância da união estável e a título oneroso, são considerados fruto do 
trabalho e da colaboração comum, passando a pertencer a ambos, em condomínio e em 
partes iguais, salvo estipulação contratual contrária em escrito . 

§ 10 Cessa a presunção do capul deste artigo se a aquisição patrimonial ocorrer 
com o produto de bens adquiridos anteriormente ao início da união. 

§ 2° A administração do patrimônio comum dos conviventes compete a ambos, 
salvo estipulação contrária em contrato escrito. 

Art. 6° A união estável dissolver-se-á por vontade das partes, morte de um dos 
conviventes, rescisão ou denúncia do contrato por um dos conviventes. 

§ 10 Pela vontade das partes os conviventes põem termo à união estável, 
amigavelmente e por escrito, valendo entre os mesmos o que for estipulado no acordo, desde 
que não contrarie o estatuído nesta Lei . 

3 
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§ 20 Havendo contrato escrito e averbado em cartório, qualquer dos 
conviventes deverá requerer a averbação do acordo de dissolução da união estável. 

§ 30 Ocorre a rescisão quando houver ruptura da união estável por quebra dos 
deveres constantes desta Lei e do contrato escrito, se existente. 

§ 40 A separação de fato dos conviventes implica denúncia do contrato, escrito 
ou verbal . 

Art. r Dissolvida a união estável por rescisão, a assistência material prevista 
nesta Lei será prestada pelos conviventes ao que dela necessitar, a título de alimentos. 

Parágrafo único. Dissolvida a união estável por morte de wn dos conviventes, 
o sobrevivente terá direito real de habitação, enquanto viver ou não constituir nova união ou 
casamento, relativamente ao imóvel destinado à residência da família. 

Art. 80 Os conviventes poderão, de comwn acordo e a qualquer tempo, 
requerer a conversão da união estável em casamento, por requerimento ao Oficial do 
Registro Civil da Circunscrição de seu domicílio. 

Art. 9" Toda a matéria relativa à união estável é de competência do juizo da 
Vara de Família, assegurado o segredo de justiça. 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal, em .;z d de março de 1995 

Senador José S ey 
Presidente do Senado Federal 

LEGISLAçAO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAo 

DAS COMISSOES PERMANENTES 

CONSTITUIÇÃO 
llD'ÚBU:A I'EDEIUlJ'IVA DO BRASIL 

llN1a 
- -- . .... .. ...... - -- ... -- ....... _-

Titulo VIU 

DA ORDEM SOCIAL 

_. - . - . . - -. 

Capítulo W 

DA FAMlIJA. DA CRWlCA. 
DO ADO~ENTE E DO IbOso 

... .. .. .. -

. -. ....... . 

Art. 226. A famüia, base da sociedade, tem especial proteção 
do Estado. 

§ 1° O casamento é civil e gratuita a celebração. 
§ 2" O casamento religioso tem efeito civil, nos termos 

da lei. 

§ 3° Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida 
a união estável entre o homem e a mulher como entidade fami­
liar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento . 

-_ . -_ . -- - - ... - - - ,. 

----_ .... ---- . -- -------



SINOPSE 

Projeto de Lei da Câmara nO 084, de 1994 
(PL nO l.888-C, de 1991, nessa Casa) 

Regula o § 3° do art. 226 da ConstituiçAo 
Federal. 

Apresentado pela Deputada Beth Azize 

Lido no expediente da Sessão de 27/05/94, e publicado no DCN (SeçAo fi) de 28/05/94. 
Despachado à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania - CCJ. 
Em 01/11/94, leitura do Parecer n° 225/94-CCJ, relatado pelo Senador Wilson Martins, pela 
aprovação da matéria nos termos do Substitutivo que oferece. Abertura de prazo durante 
cinco sessões ordinárias, a fim de receber emendas, nos termos do art. 235, lI, "dO do 
Regimento Interno. À SSCLS. 
Em 18/11/94, a Presidência comunica ao Plenário o término do prazo para apresentação de 
emendas, sendo que ao mesmo não foram oferecidas emendas. A SSCLS para inclusão em 
Ordem do Dia. 
Em 09/03/95, discussão encerrada sem debate, usam da palavra no encaminhamento da 
votação os Senadores Hugo Napoleão, Jader Barbalho, Josaphat Marinho. Aprovado o 
Substitutivo da CCJ, ficando prejudicado o Projeto. À CDIR para redigir o vencido para o 
turno suplementar. 
Em 13/03/95, leitura do Parecer n° 61, de 1995-CDIR (Relator Senador Luiz Alberto) 
oferecendo a redação ao vencido, para turno suplementar. À SSCLS. 
Em 16/03/95, dado como definitivamente adotado o Substitutivo do Senado, ne . termos do 
artigo 284, do Regimento Interno, sem debates. 
À Câmara dos Deputados com o Oficio SM/N° ... 294, de 22/3/95 
Oficio n° J Q'1 (SF) 

Senhor Primeiro-Secretário , 

Comunico a Vossa ExceletIcia que o Senado Federal, 
procedendo como Câmara revisora ao estudo do Projeto de Lei da Câmara n° 84, de 1994 

(pL n° l.888-C, de 1991, na origem), que "regulamenta o § 3° do art. 226 da Constituição 

Federal", resolveu oferecer-lhe substitutivo, que ora encaminho, para apreciação dessa Casa. 

Em anexo, restituo um dos autógrafos do projeto originário. 

Senado Federal, em 22 de março de 1995 

PRIMEIRA SECR 
Emj') , O) 92. ... o 
SeoreU.rl CI-Ge 

s 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Wilson Campos 

~~~ 
SENADOR ANTONIO CA 

Primeiro-Secretário, em exercici 

DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

5 
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PARECER DA COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

1- RELATÓRIO 

Trata-se de proposição regulando a união estavel prevista no art 

226 da Constituição Federal. 

Disciplinam-se os direitos e deveres dos conviventes. que poderão 

ser objeto de contrato escrito. formalizado pelos companheiros. desde que observados os 

preceitos de lei. os bons costumes e os principios gerais de direito. 

A validade desse contrato perante terceiros dependeria de 

ave rbação no competente cartório de Registro Civil. 

Os bens móveis e imoveis são considerados fruto do trabalho e da 

colaboração comum. desde que adquiridos por ambos. na constãncia da união estavel e a 

titulo oneroso 

Quanto à dissolução da união esuivel. esta ocorreria por vontade 

das partes. morte de um dos conviventes. rescisão ou denuncia do contrato 

Preve. ainda. a proposição a prestação de alimentos no caso de 

disso lução da união estável. 

Foi apresentado Substitutivo do Senado ao Projet o de Lei da 

Càmara 

Em vez de "concubinato more uxório". o texto do Senado refere-se 

"a convivencia não adulterina nem incestuosa" 

Alem disse. considera competente. para fins de registro do 

contrato, o Cartório de Registro de Imóveis onde estiverem registrados imóveis 

pertencentes a um ou outro dos conviventes 

Acrescenta o Substituti\'o o direito real de habitação. no caso de 

dissolução da união estável por morte de um dos companheiros. enquanto o outro não 

constituir nova união ou casamento 

Atribui-se competencia ao Juizo das Varas de Familia para tratar 

de materias relativas à união estável. assegurado o segredo de justiça 

A esta Comissão compete pronunciar-se quanto ao Substitutivo 

oferecido no Senado Federal à presente proposição 

11- VOTO Dó RELATOR A: 

As alterações procedidas pelo Substitutivo revelam-se oportunas 

Diante da nova sistemática constitucional. não há mais que se falar em "concubinato", 

expressão que não se coaduna com o instituto da união estável 



o registro do contrato entre os conviventes, feito no Cal1 orio de 

Registro de Imóveis, representa maior garantia para terceiros que transacionem com um ou 

ambos os companheiros. 

E também importante que se diga a que Juizo compete o 

julgamento das questões decorrentes da união estável, inclusive os que digam respeito ao 

cumprimento do disposto neste projeto 

Em face desses argumentos, votamos pela aprovação do projeto na 

forma do substitutivo apresentado pelo Senado Federal 

Sala da Comi ssão, em 19 de maio de 1995 

~ 
D,p""" F Á TI ';.,. )PELAES 

Relatora 

lI! -- PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Seguridade Social e Família , em sua reunião 
ordinária realizada hoje, o~inou pela aprovação do Substitutivo do 
Senado ao Projeto de Lei n 1.888-B, de 1991 , nos termos do parecer 
da relatora, Deputada Fátima Pelaes. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Roberto Jefferson, Presidente; Mauri Sérgio, Iberê Ferreira e 
Sebastião Madeira, Vice-Presidentes ; Alexandre Ceranto, Ceci Cunha, 
Fernando Gonçalves, Jair Soares, Jonival Lucas, José Coimbra, 
Ursicino Queiroz, Fátima Pelaes, Euler Ribeiro , José Pinotti , Rita 
Camata, Rubens Cosac, Saraiva Felipe, Armando Abílio, Darcísio 
Perondi , Carlos Mosconi , Cipriano Correia , Osmânio Pereira , Eduardo 
Barbosa, Elias Murad, Eduardo Jorge, Humberto Costa, José Augusto , 
Marta Suplicy, Ayres da Cunha, Célia Mendes, Eurico Miranda , Alcione 
Athayde, Jofran Frejat, José Linhares, Cidinha Campos, Serafim 
Venzon, Luiz Buaiz, Nilton Baiano, Luiz Piauhylino, Sérgio Arouca e 
Jandira Feghali . 

Sala da Comissão 

Deputado ROBERTO JE 
Presidente 

95 . 

PARECE R DA COMISSÃO DE CONST ITL: I( ÃO L JL'ST I(A E DE REDA( ÃO 

l-R ELA TORIO 

Trata-se de Substitutivo do Senado Federal ao Projeto de Lei n" 1888. de 199 1. de 

autoria da eminente Deputada Beth Azize, rCb'lliamentando o parágrafo 3" do art . 226 da 

Constituição da República 

7 
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A proposta original foi aprovada pela Cãmara dos Deputados, nos termos de 

Substitutivo desta Comissão, apresentado pelo llustre Deputado Nilson Gibson e acolhi­

do pelo então relator, Deputado Edésio Passos. Enviada ao Senado, retome. a este Órgão 

Técnico, para que se pronuncie sobre o Substitutivo adotado por aquela Gasa. 

O texto do Senado introduz as seguintes: a) adota a expressão "convivência não 

adulterina nem incestuosa" em vez de "concubinato more uxorio" (art. 1°); b) define o 

Cartório de Registro de Imóveis como o competente para o registro do contrato, a fim de 

que possa valer perante terceiros (art. 4°); c) acrescenta o direito real de habitação em fa­

vor do sobrevivente, enquanto não constituir nova união ou casamento na hipótese de 

morte do companheiro (parágrafo único do art. 7°); d) prevê a conversão da união estável 

em casamento, mediante requerimento ao Oficial do Registro Civil da Circunscrição do 

domicílio (art. 8°); e) atribui competência ao Juízo da Vara de Família para dirimir 

questões relativas à união estável (art. 9°). 

A Comissão de Seguridade e Família aprovou o Substitutivo, càbendo a esta Co­

missão de Constituição e Justiça e de Redação manifestar-se sobre sua constitucionalida­

de, juridicidade e técnica legislativa. 

li-VOTO DO RELATOR 

A matéria em debate supre uma lacuna há muito sentida entre nós . Talvez por uma 

certa pudicícia, até recentemente o legislador pátrio manteve a família natural à margem 

da legislação.O ex-Desembargador do Tribunal de Justiça de São Paulo Edgard de Moura 

Bittencourt , registra que no começo da elaboração do Código Civil, Gabriel Ferreira 

chegou a propor a regulamentação do concubinato (in " O Concubinato no Direito"; 1 ° 

voI. , Capítulos I a XVlf, Editora Alba, 1961, p.31). A idéia não prosperou. Até 1988, 

nossas Constituições só reconheciam a família legítima, ou seja a derivada do casamento. 

A família natural era como se não existisse. 

O direito é decorrência dos acontecimentos sociais; especialmente no Direito de 

Família, mais do que em qualquer outro, observa San Tiago Dantas, " sente-se o quanto 

as normas juridicaas são moldadas e determinadas pelos seus conteúdos sociais" 

("Direitos de Família e das Sucessões": 2" ed. - atualizada por José Gomes Bezerra Câ­

mara e Jair Barros , Forense , Rio de Janeiro- RJ , 1991 , pág. 3). 

Como pontifica Orlando Gomes, a proteção ;l família não pode "exaurir-se nas 

disposições concernentes ao matrimônio" ("Direito de Família--; Forense, Rio de Janeiro, 

1968, pág. 32. Sendo um fato social, a família natural , resultante da união estável entre 

homem e mulher , carece não só do reconhecimento, como já o fez a Carta vigente, como 

de uma legislação que defina melhor a responsabilidade de seus membros, que inobstante 

~ossuam os mesmos anseios da família legítima, são muitas vezes tolhidos em seus proje-



tos de vida comum pela ausência de tratamento jurídico mais consentâneo com a realida-

de. 

o Substitutivo em pauta coaduna-se com a realidade brasileira. Foi elaborado pelo 

Senado Federal no exercício de sua competência constitucional, como Casa revisora (art. 

65), comportando pequeno reparo quanto à técnica legislativa. 

Ante o exposto, voto pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa 

do Substitutivo do Senado Federal ao Projeto de Lei n° 1888-8, de 1991, com observa­

ção. 

Sala da Comissão, em 25 de agosto de 1995 

~ -' ~------._------~ ---) =-/ ' .---_.- ~ '-, 
L~--D=EP-útAõo-RÉGIS DE OLIVEIRA 

RELATOR 

EMENDA DE REDAÇÃO 

O presente projeto, se aprovado na forma do substitutivo apresentado pelo Senado 

Federal acarretará terrível ônus para os contratantes. É que por ele se determina a aver­

bação nos cartórios de registro de imóveis onde os contratantes os possuam. 

Ora, tal encargo é desnecessário. 

O correto é que o contrato seja registrado perante o cartório do Registro Civil, na 

forma que cada Estado disciplinar e , posteriormente, o serventuário faça as comunica­

ções aos cmtórios de registro de imóveis, se for o caso. 

Com tal providência, deixa-se ao Cartório do Registro Civil o encargo de efetuar 

as comunicações devidas e não aos contratantes que terá que sair por aí, mundo afora 

realizando averbações. 

Aliás, tal providência foi abstrada no parecer do ilustre Deputado NILSON 

GIBSON, quando relator do projeto original . 

Imagine-se que o contrato seja celebrado por quem não tenha imóvel. Para que 

efetuar registro em Cartório de Imóveis? 

Daí, nos termos da letra g do inciso III do art. 32 do Regimento Interno, proponho 

a seguinte redação final: 

"Art. 4°. Para ter eficácia contra terceiros, o contrato referido no artigo anterior de· 

verá ser registrado no cartório do Registro Civil de residência de qualquer dos 

contratantes, efetuando-se, se for o caso, comunicação ao Cartório de Registro de 

Imóveis, para averbação". 
_~ ___ .~ Cn

. --- - --. .- ... -
.=-' " '- ~ 

4 ..... --

REGIS F. DE OLIVEIRA 
Deputado Federal-PFLlSP 

9 
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EMENDAS OFERECIDAS PELO RELATOR : 

Emenda de Redacão nO 01 - --
Dê-se ao art. 4° do Substitutivo a seguinte redação: 

"Art. 4° Para ter eficácia contra terceiros, o contrato 
referido no artigO anterior deverá ser rea;strado no cartório do Registro - ~ ~ 
Civil de residência de qualquer dos contratantes. efetuando-se, se for o 
caso, comunicação ao Cartório de Registro de [móveis. para averbação." 

Sala da Comissão. em 07 de dezembro de 1995 

. - -----::? 

. - -~ ----==----- t --...--~ > - '--; .= t-
---- ~ Rííê. _." ~ 

Deputado REGIS DE OLIVEIRA 

Relator 

Emenda de Redação n° 02 

- --
,/ 

. ...---' 

Suprimam-se do art, l° do Substitutivo as expressões "não 

adulterinas nem incestuosas" 

Sala da Corrtissão. em 07 de dezembro de 1995 

~' --:x=::. S?? ; J---
neputado REGIS DE OLIVEIRA 

Relator 

PARECER COMPLE'1.E:\TAR 

Durante a discussão do Substitutivo do Senado Federal neste órgão 

técnico, atento às manjfestações dos errunentes Colegas. resolvemos acolher as 

ponderações do ilustre Deputado TBRAlM !\.Bl-ACKEL, contrariamente às 

expressões não adulterina nem incestuosa, constantes do art . l Odo projeto. 

Desse modo. proponho a esta Comissão a aprovação do 

Substitutivo, nos tennos do Parecer injcial e ainda com a seguinte emenda: 
~ 

Suprima-se do art. I ° as expressões não adulterina nem incestuosa. 

Sala da Comissão, em 12 de dezembro de 199" 

---I 
~-~ - > 

, 
"- -----==--==~l'--_ 

~ . ~ 

DEPUTADO REGIS DE OLI VE IRA 
RELATOR 



I II - PARECER I2A COHISsAo 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, 
e m reunião ordinária realizada hoje, opi nou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do 
substitutivo do Senado ao Projeto de Lei n" 1.888-C/91, com 
emendas de redação, nos termos do parecer reformulado do Relator. 
Deputado Régis de oliveira. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Roberto Magalhães - Presidente, Nestor Duarte e 
Zulaiê Cobra - Vice-Presidentes, Antônio dos Santos, Bonifácio de 
Andrada , Cláudio Cajado, c1air Siqueira, Régis de Oliveira , 
Rodrigues Palma, Vicente Cascione, Vilmar Rocha, Edinho Araújo, 
Gilvan Freire , Ivandro Cunha Lima, João Natal, Jorge Wilson, José 
Luiz Clerot, Luiz Carlos Santos, Udson Bandeira, Adylson Motta, 
Gerson Peres, Ibrahim Abi-Ackel, Jarbas Lima, José Rezende, 
Prisco Viana, Talvane Albuquerque. Almino Affonso, Edson Soares. 
Marconi perillo, Vicente Arruda, Hélio Bicudo, José Genoíno, 
Marcelo Déda, Paulo Delgado , Coriolano Sales , Enio Bacci, Matheus 
Schmidt, Nilson Gibson e Aldo Arantes. 

Sala da Comissão , 

EMENDAS ADOTADAS 

EMENDA DE REDAÇ.:\.O N° 1 ADOTADA: CCJR 

Dê-se ao art. 4" do Substitutivo a seguinte redação: 

"Art . 4° Para ler eficácia contra terceiros, o contrato 
referido no artigo anterior deverá ser registrado no cartório do Registro - -
Civil de residência de qualquer dos contratantes, efetuando-se, se for o 
caso, cOIllUlúcação ao Cartório de Regi::.tro de Imóveis. para averbação." 

de dezo·nb~~...lo 100<; 
.... " 1.V \,.01. ..... l / /J 

Deputado 

11 
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EMENDA DE REDAClo N°2 ADOTADA - CCJR 

Suprimam-se do art. 10 dCl Substitutivo as expressões "não 

adulterinas nem incestuosas lf 

Sala da Comissão, em 07 de dezembro de 1995 

~ 
Deputado R 

residente 

Centro Grâfico do Senado Federa. - Brasflia - Dl= 
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C ÂMARA DOS DEPUTADOS 
•• 

PROJETO DE LEI N.· 1.888 de 19 ~ 1 
A U T O R 

' ........ . . 
~ , , - ;f ________ ~·E~~~O~D~(~SI~NO~P~.'~ ____________________________________________________________________________ ~~---------+----------~------------------------

'~:·:; .,(- ' I EMENTA Requlamenta ~_parágrafo 39 do artigo 226 da ~onstituiÇão Federal. BETH AZIZE 
• < ; (PDT-AM) 

'(Def ini ndo como união es t ável, o concubinato more uxório, püblibo e C.:J'1tillUO esatre ho"mem e 
mu lhe r , 'não impedindo de casar, por per !odo superior a _ 2 anos 0).1 1 uno se houver f ilho comum 
fi xando norma s qu o:! f at::i lit=.:n sua convençao em 'clsamento, regular.pntando o .' dis? osto na Nova 
CO:lstl tuição Federa l). 

ANDAMENT O 

COMI ,)~ Õ F S 
POD EH ILI ,iv , j[JA1 IVO 

Artigo 24, Inciso 11 
~es. 17/89) 

1 9 .09.91 

30.10.91 

0 4.11.91 

04.11.91 

11.11.91 

PLENÂRIO 

Fala o autor, apresentando o projeto. 

DCN 20.09.91, pág. 17612, cal. 01. 

MESA 

Despacho: As Comissões de Seguridade Social e Família; e de Constitui­

çao e Justiça e de Redação (Art. 24, 11). 

PLENÂRIO (I 

~ lido e vai a imprimir. 

DCN 31.10.91, pago 21546, col. 01. 
COMISsAo DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA 

Distribuído ao relator, Dep. HEITOR FRANCO. 

DCN OCN~lll f1!L. páõ.?382J>g Clol, Bc&: 
COMIssAo DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA 

Prazo para apresentação de emendas: 04 a 08.11.91 

mJWjkJJ I Jl __ .f1L .. pág.& ( ~ (LJ .êol:~L. 
COMISsAo DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA 

Foram apresentadas 02 (duas) emendas assim distribuidas: 01, pelo Dep. 

Eduardo Jorge e 01, pelo Dep. José Fortunat!. 

DCN 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficiai de 

Vetado 

1----------- --------. _ _ . ------------
Razões do veto-publicadas no 

VIDE-VERSO ............ . 

I 

I 
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~AMENTO 
PL. 1.888/91 

I , It l'lb 
04.05 .92 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMIL~ , 

Parecer favorável do Relator, Cepo HErTO~ PMNCO ~' ~ ' ~~te' ~ e Icontrário às , emenda a apresentadas, na Comissão. , , . 

DCN gCN 4 1~1.2 . 'pág.!.ZiA/+ • m . V 4 
COMISSÃO DE SEGUR IDADE SOCIAL E FAMrLIA 

13.0 5 . 92 Aprova do o parecer favorâvel do Relator. Dep. HEITOR FRANCO, a este~ '~ontrário as emendas apreSffi1tadas na Ooillssão , 

contra os votos dos Dep. JANDIRA FEGHALI, C~LIA MENDES e S~RGIO AROUCA. 

04.06 . 92 

''Si' 
(r<1. 06.92 

(PL . N9 1. 888-A/91) OCN OGJ00~;t .. p:í !] .Jc1ttlb,col.. O$.--

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Distribuido ao r e la tor, Dep. FRANCISCO EVANGELISTA. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Prazo para apresentaçao de emendas: 04 a 10.06.92 

DCN:iJ.b _FtJ . pig.l;J.~i9 . _ {).j 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

11.0 6 . 92 Não foam apresentadas emendas. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

2 1.1 0 . 92 Redistribuido ao r e lator, Dep. ED~SIO PASSOS. 

05.05.93 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

Parecer 

mérito , 
do r e lator, Dep. ED~SIO PASSOS, pela constitucionalidade, 

p e la aprovaçao , com substitutivo. Concedida vista ao , De~. 

juridicidade, técnica - , ' 

NIr.SON GIBSON. 

CONTINUA .. ...........•... 

legislativa e , no 

\ . " 

\ 

, 
I • 
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ÂMARA DOS DEPUTADOS 

CEL ' Se ção de Sinopse 
PROJETO N2 1. 888/91 Continuação FLS. 02 

ANDAMENTO 

02.06.93 

10.11.93 

01.12.93 

26.01.94 

07.03.94 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO I 
O Dep. Nilson Gibson, que pedira vista, devolve o proj~to apresentando voto em separado pela constitucio-

I _ 

nalidade, juridicidade, falta de técnica legislativa e', no mérito, pela rejeiçao. Parecer do relator, 

Dep. Edésio Passos, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprova 

çao., com · s ubstitutivo: ·· ·. · c:- '-

DCNJA--,_-º.~/_~~, pãg. 1-~~~,,_cor: 0\ 
"---

COMTSSfi.O DE CONSTITUrçAo E JUSTIÇA E DEREOAÇ1í.O (Substitutivo _ somente membros da Comissão) 

Prazo para apresentação de emendas ao substitutivo: 10 a 17.11.93. 

QtJ9,lJ ,.Q.. ptt4flfl; ... tE 
COMI$sAo DE CONSTITUIÇÃO 'E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Não foram apresentadas emendas. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Aprovado unanimemente o :parecer do relator, Dep. Dep. ED~SIO PASSOS, pela constitucionalidade, juri-

dicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela apro.vaçao .. . com substitutivo, contra o voto em ::'ei?arado do Dep. 
ri NILSON GIBSON. 

MESA (ARTIGO 24, INCISO 11 DO RI) 

~ lido e vai a imprimir, tendo pareceres da Comissão de Seguridade Social e Família, pela aprovaçao, , . 

votos dos Deps. Jandira Feghali, Célia ~endes e sérg~~ Arouda . e rej~ição das e~endas apresentadas na 

e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitudiona1idade, juridicidade, técnica 

tiva e, no mérl'to,' 'pela 

(PL 1.888-B/9l). 

aprovaçao com Substitutivo, com voto em separado do Dep. Nilson Gibson. 

I. ' , > •• 

DCN Q~ I 03/~. pág. ;309 ±,col. O~ 
., - '- . '.s::: 

VIDE VERSO .••••••.•••••••••••••••••• 

contra a; 

Comissão; 

legisla 

COI 3 2 1 0 1 0 41 B (MA l /93) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CEL . Seção de Sinopse PROJETO N2 1.888/91 Continuação 

---, ANDAMENTO 
, 

\ MESA 

Prazo de 05 sessoes p~ra apresentação de recurso 
I 

(ar~!go 132, § 29 do RI) de: 30.03 a 07.04.94. I 

30.03,94 

MESA bCN~/ Q3/~~L pág:, Ljá.Q~~! .. 9.~ _. - -
• OF. SGM-P/555/94, à CCJ'R, ence,mtnh(\n<;'lo este prgjeto para .. " , '. " , ', . , - \'.. ,\ 

que seja elaborada a Redação Final, 
13.04.94 

nos termos do art. 58, § 49 e art. 24, rr, do R.I". 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUS'I'IÇA E DE REDACÃO I 26.04.94 Aprovada unanimemente a Redaç~o Final, oferecida pelo relator, Dep. Pilson Gibson. (PL 1888-C/91 ). 

25.05.94 AO SENADO FEDERAL, ATRAV~S DO OF. PS-GSE! 144/94. 

MESA 
22 .0 3.~JS' Ofício n9 294, do Senado Federal, comunicando aprovaçao deste projeto com substitutivo. 

ri 

TRAMITAÇÃO EM SEGUNDO TURNO 
MESA 
DESPACIIO: As Comiss6es de Seguridade Social e Família e de Constituiçio e Justi~a e de Redaçio. 

PLENÁRIO 
04 . 04.95 ~ 'lido e vai a imprImIr o Subs}~tut'ivo ' do Senado. 

(PL. n9 1. 888-lf/91) 

COORDENAÇAo DE COMISSÕES PERMANENTES 
1 o. 04 . 95 Encaminhado à comissão dt Seguridade Social e FamTlla. 

COI 3 2 1 0 1 041 8 (MAl I 93) 

continua ..... 



1 
j 

1 
~ 

~ - ,~ 

. .. . . .. " • - .---_ .--.. - - ,7-;' -- - _ . - --. - - - - ---- - - - . 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CEL . Seção de Sinopse 

ANDAMENTO 

12.04.95 

19.05.95 

2 1.0 6 . 95 

27 .0 6 .95 

30 . 06.95 

23 .11.95 

07.12.95 

1 5 .1 2 . 95 

PROJETO N2 1 .888/91 Continuação Fo 1. 03 

I 
COMISSAO DE 
Di s trjbuÍdo 

SEGURIDADE SOCIAL E ' FAMrLIA (SUBSTI~UTIVO DO SENADO) 
I 

ã relatora, Dep. FÁTIMA PELAES, • 

. DCNff2-'f~L! 95" pág.bf 33 col.O:Z 
SEGURIDADE SOCIAL E FAM LIA -_ .. _ . COMISsAO DE 

Pare ce r favorável da relatora, Dep. FÁTIMA PELAES. 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMrLIA . (SUBSTITUTIVODO SENADO) 
Aprovado unanimemente o parecer favorável da relatora, Dep. FÁTIMA PELAES. 

nCN cY.1-'Q.~HJ5.. ~ jiáQ:.jt-041Coi:0ci2;-,,;. 
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMTLIA 

Encamjn had o ã Comis sã o de Constituição e Ju~tiça e de Redação. 

COM I SSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (SUBSTITUTIVO DO SENADO) 
Di s trjbuÍdo ao relator, Dep. RÉGIS DE OLIVEIRA . 

;- , ."1 
./ . . -~cot O'"" 

Dc~IºJr. .~. pag ... _ -

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Pa recer do relator, Dep. R~GIS DE OLIVEIRA, pela(constitucionalidade, juridicidade e técnic a legislativa, 
.1 com emenda de r edação. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Aprovado unanimemente o pare cer ora reformuIado do relator, Dep. REGIS DE OLIVEIRA, pela constitucionali 
d<Jele, jllridicidade e técnica legislativa, com emendas. 

MESA (ARTIGO 24, INCISO 11 DO RI) 

~ li do e vai a imorimir. o SUBSTITUTIVO DO SENADO, tendo pareceres da Comissão de Seguridade Social e Fa 
, 

mílja, pela aprovação; e da Comissão de Constituição e Justiça e de Red ação, pela constitucionalidad e 
juridicidade e técnica legislativa; com emendas de redação. 
(PL. 119 1888-E/9 1) 

VI DE VERSO .. •• •••••••• •• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CEL - Seç ao de Sinopse PROJETO N2 1.888/91 Continuação 

AND AMENro 

01.03 . 96 

15.0 3. 96 

09 .04.96 

MESA 

.1 Prazo de 05 sessoes para apresentação de recurso (art~go 1j2, ~ 29 do RI) de: 01 a 07.03.96. 
DCO--º.lJ Q3/96, p6g. 53.6g, col. ac;t.., 

MESA 

OF.SGM-P/190 /96 , ã CCJR, encaminhando este porjeto para e laboração da Redação Final, nos termos do art. 58, §49 e art. 24, IT, do RI. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Aprovada unanimemente a Redação Final, oferecida pelo relator, Dep, Nilson Gibson. 
(PL.1.888-F/ 9l). 

« • - , 
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OF. n° 251 /96-CN Brasília, em 17 de junho de 1996. 

Senhor Presidente, 

o Senhor Presidente da República encaminhou ao Senado Federal 
a Mensagem n° 420, de 1996, na qual comunica haver vetado parcialmente o 
Projeto de Lei da Câmara n° 84, de 1994 (PL n° 1.888-C/91 , nessa Casa), 
que "regulamenta o § 3° do art. 226 da Constituição Federal". 

Esta Presidência, nos termos do art. 104 do Regimento Comum, 
solicita a V. Ex3 a indicação dos membros dessa Casa do Congresso 
Nacional que deverão integrar a Comissão Mista a ser incumbida de relatar 
o veto, remetendo, para tanto, em anexo, autógrafo do projeto vetado, cópia 
do seu estudo e da mensagem presidencial . 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Ex3 protestos de 
elevada estima e consideração. 

/ 

/ , '''''/ / .", 

- - - - ~ -/ 

EXln° Sr. 

Senador José Sarney 
Presidente do Senado Federal 

Deputado Luís Eduardo 
Presidente da Câmara dos Deputados 

/ 
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Regula o § 3° do art. 226 da Consti­
tuição Federal. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, 
Art. 1 ° E reconhecida como entidade familiar a 

convivência duradoura, pública e continua, de um homem e uma 

mulher, estabelecida com objetivo de constituição de familia . 

Art. São direitos e deveres iguais dos 

conviventes: 

I - respeito e consideração mútuos; 

11 - assistência moral e material reciproca ; 

111 - guarda, sustento e educação dos filhos comuns. 

Art. 3° - Os conviventes poderão, por melO de con­

trato escrito, regular seus direitos e deveres, observados os 

preceitos desta lei, as normas de ordem pública atinentes ao 

casamento, os bons costumes e os principios gerais de direito. 

Art. 4° - Para ter eficácia contra terceiros, o con-

trato referido no artigo anterior deverá ser registrado no 

Cartório do Registro Civil de residência de qualquer dos con­

tratantes, efetuando-se, se for o caso, comunicação ao Cartó­

rio de Registro de Imóveis, para averbação. 

Art. 5° - Os bens móveis e imóveis adquiridos por um 

ou por ambos os conviventes, na constância da união estável e 

a titulo oneroso, são considerados fruto do trabalho e da co-

laboração comum, passando a pertencer a ambos, em condominio e 

em partes 

escrito . 

. . 
19uals, salvo estipulação contrária em contrato 
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§ 1° - Cessa a presunção do caput deste artigo se a 

aquisição patrimonial ocorrer com o produto de bens adquiridos 

anteriormente ao início da união. 

§ 2° - A administração do patrimônio comum dos con­

viventes compete a ambos, salvo estipulação contrária em con-

trato escrito. 

Art. 6° - A união estável dissolver-se-á por vontade 

das partes, morte de um dos conviventes , rescisão ou denúncia 

do contrato por um dos conviventes . 

§ 1 ° - Pela vontade das partes, os conviventes poem 

termo 
, 
a e por escrito , valendo união estável , amigavelmente 

entre os mesmos o que for estipulado no acordo, desde que nao 

contrarie o estatuído nesta lei. 

§ 2° - Havendo contrato escrito e averbado em cartó­

rlO, qualquer dos conviventes deverá requerer a averbação do 

acordo de dissolução da união estável. 

Ocorre a reSClsao quando houver ruptura da 

união estável por quebra dos deveres constantes desta lei e do 

contrato escrito, se existente. 

§ 4 ° - A separação de fato dos conviventes implica 

denúncia do contrato, escrito ou verbal. 

Art. 7° - Dissolvida a união estável por reSClsao, a 

assistência material prevista nesta lei será prestada por um 

dos conviventes ao que dela necessitar, a título de alimentos. 

Parágrafo único Dissolvida a unlao estável por 

morte de um dos conviventes, o sobrevivente terá direito real 

de habitação, enquanto viver ou não constituir nova unlao ou 

casamento, reI a ti vamen te ao imóvel 
, 
a residência da destinado 

família. 
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Art. 8° - Os conviventes poderão, de comum acordo e 

a qualquer tempo, requerer a conversão da união estável em 

casamento, por requerimento ao Oficial do Registro Civil da 

Circunscrição de seu domicílio . 

Art. 9° - Toda a matéria relativa à união estável é 

de competência do juízo da Vara de Família , assegurado o se­

gredo de justiça. 

Art. 10 - Esta lei entra em vlgor na data de sua 

publicação. 

Art. 11 - Revogam-se as disposições em contrário. 
- , er CAMARA DOS DEPUTADOS, .~ ,..J de abril de 1996. 

,. 

I L~ 



• 
r 

Iw' 

. ~ . 

Mensagem nO 420 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do parágrafo 1 ° do artigo 66 da 
Constituição Federal, decidi vetar parcialmente o Projeto de Lei nO 1.888, de 1991 (nO 84/94 no 
Senado Federal), que "Regula o § 3° do art . 226 da Constituição Federal li . 

São os seguintes os dispositivos vetados, por considerá-los contrários ao interesse 
público: 

"Art. 3° Os conviventes poderão, por meio de contrato escrito, regular seus direitos e 
deveres, observados os preceitos desta Lei, as normas de ordem pública atinentes ao 
casamento, os bons costumes e os princípios gerais de direito. 

Art. 4° Para ter eficácia contra terceiros, o contrato referido no artigo anterior deverá 
ser registrado no Cartório do Registro Civil de residência de qualquer dos contratantes, 
efetuando-se, se for o caso, comunicação ao Cartório de Registro de Imóveis, para 
averbação . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , ..... ..... ....... ... ........ .. .. ............ .. ... , . , ...... . , ..... ....... . .. .... , .. . ... .. , . 

Art. 6° A união estável dissolver-se-á por vontade das partes, morte de um dos 
conviventes, rescisão ou denúncia do contrato por um dos conviventes. 

§ 1 ° Pela vontade das partes, os conviventes põem termo à união estável, 
amigavelmente e por escrito, valendo entre os mesmos o que for estipulado no acordo, desde 
que não contrarie o estatuído nesta Lei. 

§ 2° Havendo contrato escrito e averbado em cartório, qualquer dos conviventes 
deverá requerer a averbação do acordo de dissolução da união estável. 

§ 3° Ocorre a rescisão quando houver ruptura da união estável por quebra dos 
deveres constantes desta Lei e do contrato escrito, se existente. 

§ 4° A separação de fato dos conviventes implica denúncia do contrato, escrito ou 
verbal." ----- _._-------, 

-------~---
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FI. 2 da Mensagem n° 420, de 10.5.96 

Razões de veto: 

A matéria já foi objeto de tratamento parcial na Lei n° 8.971 , de 29 de dezembro de 
1994, que tem merecido criticas generalizadas, tendo sido até suscitada a argüição de sua 
inconstitucionalidade. (Amoldo Wald, Direito de Família, 10a ed ., apêndice, Carlos Alberto MeneíZes 
Direito, Revista de Direito Renovar, n° 1, p. 27 e seg., Qtto Eduardo Vizeu Gil in Revista de 
lnfonnação Legislativa, n° 127, p. 77). 

Q Projeto de lei nO 1. 888/91, que se inspirou em estudo do Professor Álvaro Vilaça, 
pretendia regulamentar a matéria in totum, o que implicaria na revogação da Lei nO 8.97 J. Houve, 
todavia, um substitutivo que reduziu o âmbito da nova legislação, ensejando o projeto de lei que 
agora é submetido à sanção . 

Em primeiro lugar, o texto é vago em vários dos seus artigos e não corrige as 
eventuais falhas da Lei n° 8.971. Por outro lado, a amplitude que se dá ao contrato de criação da 
união estável importa em admitir um verdadeiro casamento de segundo grau, quando não era esta a 
intenção do legislador, que pretendia garantir determinados efeitos a posteriori a determinadas 
situações nas quais tinha havido formação de uma entidade familiar. Acresce que o regime contratual 
e as presunções constantes no projeto não mantiveram algumas das condicionantes que constavam 
no projeto inicial. 

I 

Assim sendo, não se justifica a introdução da união estável contratual nos termos do 
art . 3°, justificando-se pois o veto em relação ao mesmo e, em decorrência, também no tocante aos 
artigos 4° e 6°. 

Todavia, tendo em vista o atendimento pleno do disposto no art . 226, § 3°, da 
Constituição, deverá o Poder Executivo oferecer, dentro de noventa dias, a sua contribuição ao 
aprimoramento da lei ora sancionada. 

Estas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar em parte o projeto em 
causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 10 de maio de 1996 .. 

':l l"~ (' r" I • 1 ,'I ' u _ . U ~ • t S I",) ~ .. I ( N 

PL-C 
FI$ .;JS 

.s::.:l ' cv \...'5- \ I J-- \ 

~---,- -----'-
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SGM/P 525 
Brasília, .-:Q 5 de junho de 1996. 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao oficio CNIN° 25 1, de 17 de junho de 1996, 

tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que designei os Senhores Deputados 

REGIS DE OLIVEIRA, FÁTIMA PELAES e JOSÉ LINHARES, para integrarem 

a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 1.888, de 1991 , que 

"Regula o § 3° do art. 226 da Constituição Federal" . 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos 

de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
, 

Senador JOSE SARNEY 
DD. Presidente do Senado Federal 

NEST A 

Atenciosamente, 

Luís EDUA 
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SGM/P 5Z b 
Brasília. ~S de junho de 1996. 

Senhor Deputado, 

Tenho a homa de comunicar a Vossa Excelência sua 

designação para integrar a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de 

Lei nO 1. 888, de 1991 , que" Regula o § 3° do ari. 226 da Constituição Federal" . 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos 

de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 

Deputado REGIS DE OLIVEIRA 
Gabinete n° 939, anexo IV 

NESTA 

Atenciosamente, 

-
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LEI N° g. 278 • DE 10 DE MAIO DE 1996. 

Regula o § 3° do ano 226 da Constituição 
Federal. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei: . An. 1° É reconhecida como entidade familiar a· convivên.cia duradoura, pública e 
contínua., de um homem e uma mulher, estabelecida com objetivo de constituição de fanúIia. 

Art. 2° São direitos e deveres iguais dos conviventes: .. ' 

• ... r 

. - ---- ~ .. ..., 

_~.: .1_-~to e consideração mútuos; . --_.. - _. . - . _ _ . - ,--:;r- -
'.:: ...ll- assistência moral .e material reciproca; . ___ . . _. __ ... _ .__ ':"' __ J 

- ~ , 
, . m - guarda., sustento e educação dos filhos comuns. 

'. -
An. 3° (VETADO) - : ..... :. ........ ~ 

.... ·~ L 1: -.; 

An. 4° (VETADO) 

._...-••. _ ..... _ ,"' .•. ..,.,A.rt. S~_Os.bens. móveis .e imóveis adquiridos por um ou por ambos os conviventes,­
na constância da união estável e a titulo oneroso, são considerados fruto do trabalho e da 
colaboração comum. pas.sando a pertencer a ambos, em condomínio e em panes iguais, sa1vo 
estipulação contrária em contrato escrito. . .J1f •• :r <)r(T· ~-,·rz!!.~ ...... , .. .. (A .~ .. i,. ~_i ul.~ ...... "", .. ~. ~ ~'h 

~. ~.., ., § 1 o C~ a presunção do capU"i deste -aitigô ~ a aqüísiç!ó 'p~trimonÍ~~Oco::er Com 

-'~ F.~to de bens ad~~~;,: ~J~?,:~~~,:O,.i~~~ ~.';~~: .-.;'.~lt9 ~.):~ ~ii", i:.~ 
§ 1,0 A administração ôo pammoruo comum dos COriVlventes compete a ambos, sa1vo 

">?. , u1açi " " \'. '. ''> 'j ~ ~"A' '1 - , -'estip o contrana em contrato escnto. ., ..•• J~"_ 'J'.~ '" ~ ~ . '1 'vA 1,: \~ • 

. ~: ,,:. : - An. 6° (VETADO) ~.i~~9 

. _ ~'-.c!" I. An . .,. Dis.solvida -a · uniãO' estáVel pôr r~são~ a assistência material prevista nesta 
Iéi"SeÍ"áprestada por um dos conyiv~~~ .ao .que.dela I!~tar, a título de alimentos. -. : ,~ 

J 
Parágrafo único. Dis.solvida a união estável por morte de um dos conviventes, o 

sobrevivente terá direito real de habitação, enquanto ' viver ou não constituir nova uniio ou 
casamento, relativamente ao imóvel destinado à residência da fanúlia. 

.,I. ~ . ...... ..., •. ~..... ... ,-- ... - - -

:~~ ,â An. 8° Os conviventes poderão. de comum acordo e a qualquer tempo. requerer a 
.,conversão da união estável em cas.amento, por requerimento ao Oficial do Registro Civil da 
: Circunscrição de seu domici~o. ;~ .J />.I ;! ~;,) ~) ê H ;;,1 i; 

'!:I An. 9° Toda a matéria relativa á união estável é de competência do juízo da Vara de 
.' Família.. assegurado o segredo de justiça. . ...... , .; ._..:. r.",-; .. ~.;-;,., 

~ I J - • '":. 

República. 

An. 10., Esta Lei :entra em yigorna data de sua publicação. 
~ .'--' ~........ ... - . \ - -- . . . ... _. - . . 
. ",:~ •. , ... '~ , ', .. ~ ,-" i ,.- ,:' .·'~ ~f't: 

An. 11. Revogam-se as diaposições em contrário, 

Brasília., 10 de .. · 1!I!ÚO 
, -, · pe . l~; 175" da Independência e lOS- da 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Milton Seligman 
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Oficio nO V'tO (CN) 

Senhor Presidente, 
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Brasília, em Ol de outubro de 1999. 

Comunico a Vossa Excelência que o Congresso Nacional, em 
sessão conjunta realizada no dia 15 de setembro do corrente ano, aprovou o veto parcial 
aposto pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República ao Projeto de Lei da Câmara 
n° 84, de 1994 (PL nO 1.888, de 1991 , nessa Casa), que "regula o § 3° do art. 226 da 
Constituição Federal" . 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Michel Temer 

Atenciosamente, 

Presidente da Câmara dos Deputados 
jbs/. 


